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FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA PARA

CONTRATAÇÃO ATRAVÉS DA LEI 14.133/21

Secretaria/Setor: Secretaria Municipal de Administração

Responsável pela Solicitação: Marcelo Felipe Schmitt

Email: gabinete@planaIto.pr.gov.br

□ CONVTTE □pregão GTP

LICITAÇAO N.“: 1'QüM,
SOLtCnAÇAO: -àJk. iSüãl
PROCESSO(S); lãQâÜ,

Justificativa da Demanda:

Os serviços de lavagem e limpeza de veículos contribuem sobremaneira para a redução de
custos relacionados a manutenção, aumentando a preservação desses bens e retardando o
desgaste de peças, acessórios, borrachas, mecanismos elétricos, como vidros e retrovisores
carroceria e pintura, bem como. proporciona salubridade e bem estar aos

motoristas que fazem uso desses veículos. A continuidade dos

principais a ser levado em consideração em

passageiros e

serviços é um dos atributos

. . . ^ , processo de lavagem e limpeza dos veículos
municipais, tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos de transporte
dos passageiros causaria transtornos aos diversos setores da administração, e por

jronsequencia ao cidadao pianaltense. Dessa forma, é possível reforçar que para manter a frota
os veículos sempre limpos, uma das melhores estratégias para minimizar a interrupção da

prestaçao serviços esta no credenciamento de empresas que prestam os serviços de
lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste Município de Planalto.
A Secretaria Municipal de Administração realizou um levantamento para estimar o valor a ser
gasto na referida contratação, sendo este apresentado abaixo

um

na tabela de valor.

Objeto: Credenciamento de
, empresa para prestação de seiviços de lavagem/limpeza de

veículos que compõe a frota deste Município de Planalto
quantidades descritas abaixo

conforme especificações e
. ^ atender a administração deste município e todas as

secretarias que fazem parte, por um período de 12 (doze) meses.

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNiT.

ESTIMADO

VALOR TOTAL

ESTIMADO
01 Lavagem externa e limpeza interna CARRO DE

PASSEIO.
500 UN R$ 40,00 R$ 20.000,00
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02 Lavagem externa e limpeza interna VAN. 250 R$ 60,00UN R$ 15.000,00
03 Lavagem externa e limpeza interna MICRO

ÔNIBUS.
200 R$ 70,00UN R$ 14.000,00

04 Lavagem externa e limpeza interna ÔNIBUS. 150 UN R$ 90,00 R$ 13.500,00
05 Lavagem externa e limpeza interna CAMINHÃO

CAÇAMBA.

150 UN R$ 100,00 R$ 15.000,00

06 Lavagem externa e limpeza interna MÁQUINAS
PESADAS.

100 UN R$ 180,00 R$ 18.000.00

TOTAL ESTIMADO: R$ 95.500,00

l/
Assinatura Demandante

Autorizo a abertura do processo:

boVí c. A OrO i

Prefeito Municipal
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 001/2024

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este documento apresenta Estudo Técnico Preliminar, que constitui a primeira

etapa do planejamento de uma contratação e serve essencialmente para assegurar a

viabilidade técnica da contratação e embasar o termo de referência, conforme previsto
na Lei 14.133/21, art. 6°, inciso XX. Considera-se boa prática a utilização deste

documento para garantir os princípios da contratação pública, em especial do

planejamento, da eficiência, do interesse público, da eficácia, entre outros.

2. OBJETO:

2.1. Credenciamento de empresa para prestação de serviços de lavagem/limpeza de

veículos que compõe a frota deste Município de Planalto, conforme especificações e

quantidades descritas abaixo, para atender a administração deste município e todas

as secretarias que fazem parte, por um período de 12 (doze) meses.

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
3.1. Os serviços de lavagem e limpeza de veículos contribuem sobremaneira para a
redução de custos relacionados a manutenção, aumentando a preservação desses

bens e retardando o desgaste de peças, acessórios, borrachas, mecanismos elétricos,
como vidros e retrovisores, carroceria e pintura, bem como, proporcionar salubridade e

bem estar aos passageiros e motoristas que fazem uso desses veículos;

3.2. A continuidade dos serviços é um dos atributos principais a ser levado em

consideração em um processo de lavagem e limpeza dos veículos municipais, tendo

em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos de transporte dos
passageiros causaria transtornos aos diversos setores da administração
consequência ao cidadão planaftense;

3.3. Dessa forma, é possível reforçar que para manter a frota dos veículos sempre
limpos, uma das melhores estratégias para minimizar a interrupção da prestação
serviços está no credenciamento de empresas que prestam os serviços de
lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste Município de Planalto.
Portanto, faz-se necessário contar

e por

com essas empresas para manter os veículos
sempre limpos;

3.4. Também vale ressaltar que a necessidade desta contratação, pelo motivo de não
possuirmos em nosso quadro funcional servidores e local adequado para realização
de tais serviços. Assim, considerando o atual estado de conservação do veículos da
frota municipal, faz-se necessário que seja realizado a limpeza, que será efetuada de
forma parcelada e de acordo com as demandas de cada secretaria do município;

3.5. Também importante destacar que a contratação seguirá as conclusões deste

estudo preliminar a seguir e ditames legais necessários.
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4. ÁREA REQUISITANTE:

4.1. Secretaria Municipal de Administração.

5. NECESSIDADE DE NEGÓCIO:

IDENTIFICAÇÃO DAS NECESSIDADES DE NEGÓCIO

Manter os veículos do município limpos e preservados.1

Prover a redução de custos relacionados a manutenção.2

Proporcionar salubridade e bem estar aos passageiros e motoristas que fazem
uso desses veículos.

3

Evitar a interrupção da prestação dos serviços públicos de transporte dos

passageiros
4

Oferecer as empresas que prestam estes serviços de lavagem e limpeza dos

veículos, afim de, fomentar o desenvolvimento destas empresas, sendo este, o

objetivo do credenciamento.

5

6. ESTIMATIVA DE DEMANDA:

6.1. Junto ao departamento de Planejamento e Supervisão, no qual optaram em

lançar pela mesma quantidade que foi lançado o Chamamento Público anterior deste

município, sendo que, a quantidade atendeu-se as demandas e por este motivo serão

utilizadas novamente, contudo, não serão adquiridos em sua totalidade, e sim de

forma parcelada respeitando a demanda das secretarias solicitantes.

6.2. Assim, a demanda autorizada para a contratação é a seguinte:

Lavagem externa e limpeza interna CARRO DE
PASSEIO.

500 Unidades

Lavagem externa e limpeza interna VAN. 250 Unidades

Lavagem externa e limpeza interna MICRO ÔNIBUS. 200 Unidades

Lavagem externa e limpeza interna ÔNIBUS. 150 Unidades

Lavagem externa e limpeza interna CAMINHÃO
CAÇAMBA.

150 Unidades

Lavagem externa e limpeza interna MÁQUINAS
PESADAS.

100 Unidades

7. CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS MÍNIMOS SOLICITADOS:

7.1. As características mínimas exigidas abaixo foram definidas a fim da garantia dos
princípios constantes noArt. 5° da Lei 14.133/21:
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7.1.1. O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que

houver necessidade, sendo que nào há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a

empresa Contratada deverá, sempre que solicitada, prestar os serviços,

independentemente da quantidade de serviços solicitado;

7.2. As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias solicitantes, quando

houver necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;

7.3. Os veículos pesados deverão ser lavados em locais apropriados que suporte o

peso dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima de 3.500 kg;

7.4. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços,

bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer

rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela

Secretaria soücitante deste Município de Planalto;

7.5. O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas corridas para
lavagem, contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de

Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela
fiscalização do contrato;

7.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 02 (duas)

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso de
execução dos serviços;

7.7. Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por motoristas autorizados

pelo CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço e/ou requisição constando
o tipo de lavagem a ser realizada;

7.8. A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida

pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos
serviços;

7.9. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Município,
0 qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar
quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato

pleitear qualquer custo;

7.10. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente
contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos
correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados a terceiros,
correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato;

possa

7.11. A empresa Contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo
fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários à realização dos serviços;

7.12. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços,
equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;

7.13. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos

equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos
funcionários que executarão os serviços, de acordo com a leçislação vigente;
7.14. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do
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funcionário devidamente designado pelas Secretárias Contratantes, que determinará
os dias, 0 tipo de serviço e os locais onde seráo realizados os serviços, expedindo a

respectiva Ordem de Serviço;

7.15. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.16. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto

às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

7.17. As empresas poderão se credenciar ao fornecimento de serviços, conforme

condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por

ordem cronológica, a qual deverá ser rigorosamente respeitada nas solicitações de

orçamento e sua devida aprovação, oferendo os serviços nos valores definidos neste

Termo de Referência;

7.18. A ordem cronológica seguirá a ordem de inscrição das empresas no

chamamento público e no credenciamento;

7.19. As ordens de serviços devem ser emitidas conforme orçamento aprovado e

autorizado mediante emissão de nota de empenho, pela secretaria/unidade

responsável, respeitando o rodizio de credenciados em cada lote;

7.20. O rodízio deve respeitar a ordem de credenciamento, passando os orçamentos

e ordens de serviço, solicitadas e emitidas sempre para a primeira empresa habilitada

e credenciada seguinte ao último orçamento aprovado e autorizado;

7.21. Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão, não

aceitar a solicitação de serviços, deve a Secretaria de Administração, por responsável

designado, anotar a ocorrência no controle de rodízio;

7.22. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela

empresa credenciada a Secretaria de Administração, deve apresentar relatório,

solicitando a rescisão do credenciamento, cabendo a notificação a empresa para

apresentação de contraditório e ampla defesa;

7.23. Quando não realizado o serviço pela empresa, por sua vez, inscrita no rodízio, a

Secretaria com a unidade/secretaria solicitante, deverá solicitar a próxima empresa

credenciada, conforme ordem cronológica, a elaboração da solicitação de serviços de
manutenção e assim sucessivamente;

7.24. Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de

serviços, conforme edital, com sede no Município de Planalto, ficando o

credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de 12 (doze) meses;

7.25. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e
apresentação da referida nota fiscal;

7.26. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os

serviços.

7.27. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:

7.27.1. Pedido formalizado pelo credenciado;

7.27.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;

7.27.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e
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7.27.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.

7.28. O pedido de descredenciamento de que trata o item 7.28.1, não desincumbirá o

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das

responsabilidades deles recorrentes.

7.29. Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3, além do descredenciamento,

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

7.30. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

7.31. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com
empresa ou profissional que estiver irregular.

7.32. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas)
recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos,

obrigando-se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios

acidentes, independente de culpa, não transferindo a terceiros.

os

ou

8. EXIGÊNCIAS COMUNS A TODOS OS OBJETOS:

8.1. A(s) empresa(s) credenciada(s) deveram realizar a lavagem externa e a limpeza
interna em todos os veículos;

8.2. A lavagem externa caracteriza-se pela lavagem da lataria, tapetes, vidros,

retrovisores, rodas, caixa de rodas e pneus;

8.3. A limpeza interna caractehza-se pela limpeza e aspiração de bancos, carpetes
(inclusive do porta malas), limpeza de painel.

9. ESTIMATIVA DE CUSTO TOTAL DA CONTRATAÇÃO:
9.1. O valor máximo da contratação é de R$ 108.100,00 (Cento e oito mil e cem
reais).

10. JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA ESCOLHA DA SOLUÇÃO:
10.1. Ao realizar o presente estudo, foram levantadas algumas possibilidades de
solução, sendo uma delas que despertou maior interesse foi a contratação de

servidores que realizariam somente este serviço de lavagem e limpeza dos veículos

deste município, porém, não é viável economicamente para o município, pelo motivo
de que necessitaria realizar contratações de novos funcionários para executar esta

função, precisaria também, construir um local próprio e especializado para este

serviço, além de que, o município teria muitos outros gastos com aquisição de
equipamentos para realizar a determinada função, além dos itens básicos

produtos de limpeza, energia elétrica e água;

10.2. Sendo assim, a solução mais adequada é a contratação de empresas que

realizam este serviço, em local apropriado e que forneça todos os materiais,

equipamentos necessários para a realização do serviço, de acordo com

como os

as
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especificações e padrões de desempenhos mínimos destacados neste Estudo Técnico

Preliminar e que terão seus requisitos detalhados no Termo de Referência.

10.3. Levantou-se também que a modalidade viável e vantajosa para a Administração,

já realizada anteriormente, no ano de 2022, o Chamamento Público, segundo a Lei n°

14.133/2021, o Art. 79°, utilizando também da Lei Municipal n° 2649/2022, que visa

fomentar o desenvolvimento local, em que a concorrência é aberta, todavia dá-se

preferência para empresas locais e regionais objetivando a promoção do
desenvolvimento econômico e social.

11. CONCLUSÕES:

11.1. Buscando atender os propósitos institucionais, além da preocupação com o

ambiente de trabalho, os investimentos propostos visam fornecer veículos salubres

necessários para o bom andamento do serviço público e o bom atendimento da

população.

11.2. Promover ainda o serviço de transporte de qualidade, com veículos limpos das

diversas secretarias de nosso município, aumentando a preservação desses bens e

retardando o desgaste de peças, necessárias para o bom e pleno funcionamento de

todos os serviços de transporte aos passageiros e motoristas que fazem uso desses
veículos.

11.3. Por todo 0 exposto neste Estudo Técnico Preliminar, a demanda foi considerada

viável e a melhor forma de atendimento é por meio da aquisição dos itens, o que se

justifica técnica e economicamente, abrangendo os benefícios a serem alcançados em
termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade.

Planalto PR, 02 de Janeiro de 2024.

Ederson Altino Kobs

Secretário de Planejamento e Supervisão
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. ORGAO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo,

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de

Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de
Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria
Municipal de Esportes.

1.1.

.. OBJETO:

2.1. Chamamento Público para credenciamento de empresa para prestação de serviços de
lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste Município de Planalto, conforme

especificações e quantidades descritas abaixo, para atender a administração deste município e
todas as secretarias que fazem parte, por um período de 12 (doze) meses, conforme prazos e
demais obrigações e informações constantes neste instrumento. Conforme segue as especificações
e quantidades estabelecidas no Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dickel de Lima, Willian Fernando

Kegler, Leonir Bianchi, Gilmar Luiz Scherer, Angela Regina Garcia Caneppa, Lizandra Cristina Boni,
Dione Junior Helfer e Gilmar da Silva.

4. DA JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO:
-^1. Os serviços de lavagem e limpeza de veículos contribuem sobremaneira para a redução de
ojstos relacionados a manutenção, aumentando a preservação desses bens e retardando o
desgaste de peças, acessórios, borrachas mecanismos elétricos, como vidros e retrovisores,
carroceria e pintura, bem como, proporciona salubridade e bem estar aos passageiros e motoristas
que fazem uso desses veículos;

4.2. Justífica-se, também, a necessidade da contratação por não possuirmos em nosso quadro
funcional servidores e local adequado para realização de tais serviços;
4.3. Justifica-se o credenciamento para empresas com sede no município de Planalto com base na
Lei Municipal n° 2649/2022, que visa fomentar o desenvolvimento local, contratação de mão de obra
local, haja visto a retomada da economia que o município está passando no pós pandemia, com
necessidade de incentivar as empresas locais ao desenvolvimento de suas atividades, além de ser

muito custoso ao Município deslocar o veículo para outras cidades para efetuar o serviço de
lavagem;

4.4. Vale ressaltar que não foi encontrado alguns objetos na pesquisa de contratos de outros
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municípios, embora, nenhum seja igual ou semelhante ao que pretendemos licitar;

4.5. Utilizou-se para comparação de valor o contrato anterior de uma das empresas credenciadas no

Credenciamento anterior deste município, Contrato 278/2022 da Inexigibilidade 035/2022 referente
ao Chamamento Público 007/2022;

4.6. Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) é imprescindível o credenciamento

de empresa para prestação de serviços de lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste

Município, das repartições públicas, para que além da garantia de continuidade dos serviços

prestados à população, tenhamos uma melhora no atendimento.

4.7. Junto ao departamento de Planejamento e Supervisão, no qual optaram em lançar pela mesma

^*^antidade que foi lançado o Chamamento Público anterior deste município, embora que, a

quantidade atendeu-se as demandas e por este motivo serão utilizadas novamente, sendo que, não
serão adquiridos em sua totalidade, e sim de forma parcelada respeitando a demanda das
secretarias solicitantes;

4.8. O valor estimado foi apurado a partir da média dos valores apresentados, elaborado com base

em orçamento recebido de empresas especializadas, Contratos similares de outros órgãos e

Contrato anterior deste município;

4.9. Responsável pela conferência dos preços; Diego Vinicius Ruckhaber.

5. DOS OBJETOS:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 Lavagem externa e limpeza interna CARRO DE
PASSEIO.

R$ 38,00500 UN R$ 19.000,00

02 Lavagem externa e limpeza interna VAN. 250 UN R$ 68,00 R$ 17.000,00
03 Lavagem externa e limpeza interna MICRO

ÔNIBUS.
R$ 83,00200 UN R$ 16.600,00

Lavagem externa e limpeza interna ÔNIBUS.04 150 UN R$ 110,00 R$ 16.500,00
05 Lavagem externa e limpeza interna CAMINHÃO

CAÇAMBA.

150 UN R$ 140,00 R$21.000,00

Lavagem externa e limpeza interna MÁQUINAS
PESADAS.

06 100 UN R$180,00 R$ 18.000,00

TOTAL: R$ 108.100,00

5.1. O total dos objetos estima-se em R$ 108.100,00 (Cento e oito mil e cem reai^
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6. EXIGÊNCIAS COMUNS A TODOS OS OBJETOS:

6.1. Ambos os objetos a(s) empresa(s) credenciada(s) deveram realizar a lavagem externa e a
limpeza interna:

6.2. A lavagem externa caracteriza-se pela lavagem da lataria, tapetes, vidros, retrovisores, rodas,
caixa de rodas e pneus;

6.3. A limpeza interna caracteriza-se pela limpeza e aspiração de bancos, carpetes (inclusive do
porta malas), limpeza de painel.

7. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que houver

..acessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a empresa Contratada
deverá, sempre que solicitada, prestar os serviços, independentemente da quantidade de serviços
solicitado;

^.1.

7.2. As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias solicitantes, quando houver
necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;

Os serviços de lavagem consistirão na limpeza interna e externa dos veículos. Na externa

deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou
xampu específico para veículos, enquanto que a interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho
e dos bancos, lavagem dos carpetes, higienização das partes plásticas (paineí de bordo

7.3.

guarnições

das portas e tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros, total, higienização de bancos,
assoalho, teto e forros.

Os veículos pesados deverão ser lavados em local apropriado que suporte o peso dos
mesmos, onde contenha rampa que suporte acima de 3.500 kg.

A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços, bem
'“‘'bstituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer rígorosamente
ueterminações descritas na ordem de serviços, emitida pela Secretaria solicitante deste Município de
Planalto.

7.4.

7.5.
como a

as

7.6. O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas corridas para lavagem, contadas a
partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de Serviço por parte da Contratante. Casos
excepcionais serão avaliados pela fiscalização do contrato.

A Contratada deverá comunicar a Contratante7.7,
no prazo máximo de 02 (duas) horas de

antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso de execução dos serviços;
Os veículos serão conduzidos à sede da7.8.

empresa, por motoristas autorizados pelo
CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço e/ou requisição constando o tipo de lavagem
a ser realizada.

A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida pelo
CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos serviços.
7.10. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo Municíp^ o qual não

7.9.

3

uOCOll
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estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem

que a licitante vencedora detentora do Contrato possa pleitear qualquer custo.

7.11. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de seus

empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes, bem como

imposto e taxas incidentes sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de

obra, materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos

causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

7.12. A empresa contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo fornecimento de
'*^os os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à realização dos serviços.
f.13. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços, equipamentos
condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;

7.14. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos equipamentos de
Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos funcionários que executarão os
serviços, de acordo com a legislação vigente;

7.15. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do funcionário

devidamente designado pelas Secretárias Contratantes, que determinará os dias, o tipo de serviço e
os locais onde serão realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;
7.16. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7.17. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas
na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e
comerciais.

^18.

em

A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:

Pedido formalizado pelo credenciado;

Perda das condições de habilitação do credenciado;

Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente
ao credenciamento.

O pedido de descredenciamento de que trata o item 7.28.1, não desincumbirá o credenciado

do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes
7.20.

7.19.

Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3, além do descredenciamento, deverá
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
7.21.

ser

Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não

regularize a sua situação.
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Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da
entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que
estiver irregular.

7.27. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas) recebidos,
incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total da
perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo
a terceiros.

7.26.

8. DO RODÍZIO:

^1. As empresas poderão se credenciar ao fornecimento de serviços, conforme condições de
habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por ordem cronológica, a qual
deverá ser rigorosamente respeitada nas solicitações de orçamento e sua devida aprovação,
oferendo os serviços nos valores definidos neste Termo de Referência.

8.2. A ordem cronológica seguirá a ordem de inscrição das empresas no chamamento público e no
credenciamento.

8.3. As ordens de serviços devem ser emitidas conforme orçamento aprovado e autorizado

mediante emissão de nota de empenho, pela secretaria/unidade responsável, respeitando o rodízio
de credenciados em cada lote.

O rodízio deve respeitar a ordem de credenciamento, passando os orçamentos e ordens de
serviço, solicitadas e emitidas sempre para a primeira empresa habilitada e credenciada seguinte ao
último orçamento aprovado e autorizado:

Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão, não aceitar a

solicitação de serviços, deve a Secretaria de Administração, por responsável designado, anotar a

^orrência no controle de rodízio.
3. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela empresa

credenciada a Secretaria de Administração, deve apresentar relatório, solicitando a rescisão do

credenciamento, cabendo a notificação a empresa para apresentação de contraditório e ampla
defesa.

8.4.

8.5.

8.7. Quando não realizado o serviço pela empresa, por sua vez, inscrita no rodízio, a Secretaria

a unidade/secretaria solicitante, deverá solicitar a próxima empresa credenciada, conforme

ordem cronológica, a elaboração da solicitação de serviços de manutenção e assim sucessivamente.

Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de serviços,
conforme edital, com sede no Município de Planalto, ficando o credenciamento aberto para
habilitações pelo período de 12 (doze) meses.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e apresentação da
referida nota fiscal.

8.10. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os serviços.

com

8.8.

novas

8.9.

5
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GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:
O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Chefe de gabinete

desta municipalidade, Amauri Machado de Mello, que assumirá a função de fiscal do Contrato, nos
termos do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm, designada
conforme Portaria n°106/2022.

9.

9.1.

9.2.

Planalto PR, 22 de Janeiro de 2024.

Cajá-wa,
Angela Regiia Garcia Càneppa
Secretária f lunicipal de saúde

/Gilmar Luiz Çcherer

Secretaria^^unicip^ de Sfemços Rodoviários
\ -

líva

uní^al de€sp

_ , onir Bianchi

Secretário Municipal de Obfas_e^erviços,Urbanos

/ÍA

Lizaírara Cristina Boni

Secretáriã Municipal de Assistência Social

I Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Mipidpal de Administração

Marli^ iefembach

Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo

6
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ÍT^ltJL UíLí
Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Willían Fernando Kegier

Secretário Municipal de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto

7
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TABELA COMPARATiVA DE VALOR

Empresa 01: LAVA CAR DO LEANDRO;

Empresa 03: LAVA CAR DOIS AMIGOS;

Empresa 05: LUCAS LAVA CAR

Empresa 02: LAVA CAR DO CLEITON;

Empresa 04: LAVA CAR DO POLENTA;

Banco de Preços.

Ata de Registro de Preço 246/2023 - Pregão Eletrônico 031/2023 - Prefeitura Municipal de Capanema PR.

Ata de Registro de Preço 247/2023 - Pregão Eletrônico 031/2023 - Prefeitura Municipal de Capanema PR.

Resulado por Fornecedor - Pregão Eletrônico 054/2023 - Prefeitura Municipal de Salto do Lontra PR.

Contrato 278/2022 - Inexigibilidade 035/2022 - Prefeitura Municipal de Planalto PR.

CLEitONwQT LEANDRO Ktoí^planalto
LONTRA

DOIS

AMIGOS

POLENTA LUCAS íAPANi VALOR TOTALBANCO DE

PREÇOS

01 500 UN R$ 40,00 R$ 45,00 R$ 45,00 R$ 38,00 R$ 45,00 R$ 29,00 R$ 38,90 R$ 30,00

54,00 R$ 80,00 ^80,0~0 ~ ^~80,39 R$ 45,00

R$ 64,00 ^80,00 R$80,00 R$'l26,99 R$55,00

R$ 38,90 R$ 38,00 R$ 19.000,00

02 250 UN R$ 60,00 R$ 70.00 R$ 70,00 R$ 80,40 R$ 68,00 R$ 17.000,00

03 200 UN R$ 70,00 R$ 90,00 R$ 100,00 R$ 80,00 R$ 83,00 R$ 16.600,00

04 150 UN R$ 90,00 R$ 150,00 R$ 130,00 R$90,00 R$100,00 R$99,00 R$ 153,60 R$ 75,00

R$ 100,00 R$120.00 R$ 139,00 R$206,00 R$80,00

R$ 99,00 R$ 110,00 R$ 16.500,00

05 150 UN R$ 120,00 R$ 200,00 R$ 150,00 R$ 160,00 R$ 140,00 R$21.000,00

06 100 UN R$ 180,00 *R$ 250,00 R$210,00 R$ 165,00 R$ 180,00 R$ 188,00 ^R$ 387,99 R$ 150,00 R$ 199,00 R$ 180,00 R$ 18.000,00

*Va e ressaltar que foi desconsiderado o valor com * sendo que este não condiz com o preço atual de mercado.

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ 108.100,00 (Cento e oito mil e cem reais).

cr

&

RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO: D/p íliJLrJifiyr lm
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: ÚjJl Ájfí
ENDEREÇO: Pifíd^l
CNPJ;

CIDADE: ESTADO: P\^

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços lavagem/limpeza de veículos

cTije compõem a frota deste Município de Planalto, deverão ser observadas as características e

ücjmais condições definidas no edital e seus anexos:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

^õ/OO
01 CARRO DE PASSEIO: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

500 UN R$
^^c2QOOOyCC>

02 VAN: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA:

60/Oo ^^JSooqoD
250 UN R$

aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

impeza de painel.

MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa

de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

03 200 UN R$

f0;00
R$

)/00

ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA:

04 150 UN
Q)Q, 00 R$

^3.yOQcC

aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

05 CAMINHÃO CAÇAMBA: LAVAGEM EXTERNA: 150 UN R$ ^O/Oo OCO/D

(y&ÜOl?
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lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

MÁQUINAS PESADAS: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes, limpeza de

painel.

06 R$100 UN R$

‘i^O/OO iíooQoc

TOTAL

&5oo.(^^oVALOR TOTAL: R$.

VALIDADE DA PROPOSTA:

DATA:

■7

ASSINATURA COM CARIMBO

i;000l8
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PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA; ^

ENDEREÇO:,^

CNPJ: tr'r^l nri

CIDADE:

- (xi\Á(l\rY\. 	

r\), rJn^c?/

ESTADO: ,P

OBJETO; Contratação de empresa visando a prestação de serviços lavagem/limpeza de veículos

oue compõem a frota deste Município de Planalto, deverão ser observadas as características e

oemais condições definidas no edital e seus anexos:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 CARRO DE PASSEIO: LAVAGEM EXTERNA:

lataría, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

R$500 UN R$

500
t

02 VAN: LAVAGEM EXTERNA: lataria vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

R$250 UN R$

0,0^

MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa

de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

03 200 UN R$ R$

5,1, ,oOqO
QO t

ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

04 150 UN R$ R$

r,C0oo

CAMINHÃO CAÇAMBA: LAVAGEM EXTERNA: 15005 UN R$ R$

ty&OOli)
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lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

,o0 oOO
30

MÁQUINAS PESADAS: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes, limpeza de

painel.

06 100 R$ R$UN

(

TOTAL: R$

VALOR TOTAL: R$.

hOVALIDADE DA PROPOSTA:

üiaiA
DATAikJ

\

CARIMsbjASSINATURA COM

ty & ü 0 ^ ^



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

í

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

ábn/iJa jnPJl
ENDEREÇO: HsTli - H'
cNPJ:rD.5. ,f .Q V. 33

CIDADE^S^^Ê

EMPRESA:

ESTADO: ‘

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços lavagem/limpeza de veículos

o**e compõem a frota deste Município de Planalto, deverão ser observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$01 CARRO DE PASSEIO: LAVAGEM EXTERNA: 500 R$UN

^3/00 c^^.5oO/CC
lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

02 VAN: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

R$250 UN R

'^.75CD/CD

MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa

de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

03 UN R$ R$200

ADO/OÕ âO.OOO,CC

ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros 150

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

04

^^J30/00
UN R$

Ç). 50Q,oc

^^^50/00
05 CAMINHAO CAÇAMBA: LAVAGEM EXTERNA: 150 UN



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15§3
85750-000 PLANALTO - PARANA

município de

PLANALTO

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

MÁQUINAS PESADAS; LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA;

aspiração de bancos, carpetes, limpeza de

painel.

R$

'^^■a.ioc,occ
UN10006

SliO/OO

^3oco.qdTOTAL: R$^

3. OOP, Oo ■VALOR TOTAL: R$.

VALIDADE DA PROPOSTA:

/

DATA:J

ASSINATURACOM CARIMBO

1^00022



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(^plana!to.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

município DE

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: ^

FMnpRFCO: 11JL . jr

CNPJ: rncô- 6j
CIDADE: ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços lavagem/limpeza de veículos
frota deste Município de Planalto, deverão ser observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos;				

compõem aqu

VALOR TOTALUN VALOR UNIT.QTDOBJETOITEM

R$UN R$500CARRO DE PASSEIO; LAVAGEM EXTERNA;

rodas, pneus,

01

lataria, vidros retrovisores,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA;
de bancos, carpetes (inclusive doaspiraçao

porta malas), limpeza de painel.
R$R$UN250vidrosVAN; LAVAGEM EXTERNA; lataria

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

02

99.00LIMPEZA INTERNA; aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

MICRO ÔNIBUS; LAVAGEM EXTERNA; lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa

de rodas; LIMPEZA INTERNA; aspiração de

carpetes (inclusive do porta malas).

rodas;

R$R$UN20003

bancos

limpeza de painel.

R$UN R$150ÔNIBUS; LAVAGEM EXTERNA; lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

LIMPEZA INTERNA; aspiração de

04

rodas;

bancos, carpetes (inclusive do porta malas)

limpeza de painel.

R$R$UNCAMINHÃO CAÇAMBA; LAVAGEM EXTERNA; 15005

oOCOZá



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46)3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

P1AMALT.0

rodas, pneusvidros retrovisoresataria

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA;
de bancos, carpetes (inclusive do ÍQÇ,0O

aspiraçao

porta malas), limpeza de painel
R$100 UN R$MÁQUINAS PESADAS; LAVAGEM EXTERNA;

vidros, retrovisores, rodas

06

pneuslataria

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA;
de bancos, carpetes, limpeza de

ií5,(30
/

aspiraçao

painel.

TOTAL: R$

VALOR TOTAL: R$,

VALIDADE DA PROPOSTA:

DATA:

ASSINATURA COM CARIMBO

U0C0E4



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 15Ç3
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

PROPOSTA DE PREÇOS

EMPRESA: LOCA^ / tíVfí C ÍAiR	
ENDEREÇO: .ko^p.

CNPJ: 3'^ In 5 H 3.3 /i9íOO ! -ãb
CIDADE: P\ ttO _ ESTADO:

OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços iavagem/limpeza de veículos

compõem a frota deste Município de Planalto, deverão ser observadas as características e

demais condições definidas no edital e seus anexos:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$CARRO DE PASSEIO: LAVAGEM EXTERNA: R$01 500 UN

lataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

02 VAN: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

250 R$ R$UN

^0,00

MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa

de rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

03 R$ R$200 UN

90,00

ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA: lataria, vidros

retrovisores, rodas, pneus, tapetes, caixa de

rodas; LIMPEZA INTERNA: aspiração de

bancos, carpetes (inclusive do porta malas),

limpeza de painel.

04 150 R$ R$UN

/0OrâO

05 CAMINHAO CAÇAMBA: LAVAGEM EXTERNA: 150 UN R$ R$mso
U6C02Õ



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OC

PLANALTO
i«.

(ataria, vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes (inclusive do

porta malas), limpeza de painel.

MAQUINAS PESADAS: LAVAGEM EXTERNA:

lataria, vidros, retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas; LIMPEZA INTERNA:

aspiração de bancos, carpetes, limpeza de

painel.

R$ R$06 100 UN

J9o,oõ

TOTAL: R$

VALOR TOTAL: R$,

VALIDADE DA PROPOSTA: CtioóH

Díj joJ
DATA:

CARIMBO

UÔ0026
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MU.MC/PIO DE CAPANEMA- PR

A TA DE REGISTRO DE PREÇOS N‘'246J2(m

PREGÃO ELETRÔNICO N" 31/2023

Aos quinze dias de agosto dc 2023. o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n°

75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Viriato Parigot

Souza n® 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Américo

Bellé, nos termos do an. 15 da Lei Federal n“ 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n° 4.118/2007 e da Lei

10.520/02. em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n** 31/2023, por deliberação do

Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR

OS PREÇOS da empresa classificada cm primeiro lugar, qualillcada abaixo, observadas as condições do Edital que reite

0 Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem.

dc

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - L.AVAC.AR, sediada na R PlAUl, 417 - CEP: 85760000 - BAIRRO:

SÃO CRISTÓVÃO, na cidade de Capanenia/PR, inscrita no CNPJ sob o n“ 20.410.406/0001-50, doravante

designada CONTRAT.ADA, neste ato representada por seu representante Legal Sr(a). FRANCISCO NUNES

DOS SANTOS, portador do RG n" 12370207 c do CPF n" 385.847.869-53, residente no endereço: RUA PIAUÍ,

1(46)990^85. e-
417 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SAO CRISTOVAO, na cidade de Capanema/PR. Telefone:

mail: cheilasaiitoscnnt@gmail.com

LCLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LAVAGEM

COMPLETA DE MAQUINAS PESADA.S, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS I FVFS

administração pública DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA Pr!
SiSFEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do

Município de Cap^ema, conlorme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo:
Item Código Descrição do produto/serviço Marca do produto Unida Quantida

de de de

medíd

Preço
unitário

Preço totaldo

produto/s
erviço a

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
DE LAVAGEM COMPLETA

Dü ÔNIBUS QUE POSSUI
BANHEIRO

63139 FRANCISCO

NUNES DOS

SANTOS -

LAVACAR

UN 60,00 5.940,00

5
43641 PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOSDE LAVAGEM
COMPLETA DE VEÍCULOS,
PARA CAMINHÕES F
ÔNIBUS.

FRANCISCO

NUNES DOS

SAN TOS -

LAVACAR

ÜN 240,00 33.360,00

5 PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LAVAGE.M
COMPLETA, PARA

VEÍCULOS DE PORTE
MÉDIO, TAIS COMO:

MICRO-ÔNIBUS, VANS,
KOMBI E AMBULÂNCIAS.
AMPLA CONCORRÊNCIA.

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LAVAGEM
COMPLETA. PARA

43644

4 FRANCISCO

NUNES DOS

SANTOS -

LAVACAR

UN 450,00 36.000,00

3
6 43644 FR.ANCISCO

NUNES DOS

UN i 50,00 12.000,00

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone-(46)3552-1321
CN1>J 0*^75.972.760/0001-60 12; Uh

O0C027
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Município üc Capanema PR

VKÍCIJLOS DE PORI E
MÉDIO. TAIS COMO;

MICRO-ÒNIBUS. VANS,
KOMBl E AMBUI.ÂNCIAS.
EXCLUSIVO ME/EPP.

SANTOS -

LAVACAR

i PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DH l.AVAGEM

COMPLETA, PARA

VEÍCULOS DE PEQUENO
PORTE (DÁSICOS).

7 43643 FRANCISCO

NUNES DOS

SANTOS -

LAVACAR

UN 950,00 27.550,00

Valor Total da Contraiacao RS 114.850,00 (Ccnlo e Qualorzc Mil, Oitocentos c Cinqücnta Reais)

1.2. A existência dc preços registrados nâo obriga a Administração a firmar as aquisições que deles poderão advir,
facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
Registro a preferência de aquisição em igualdade dc condições.

2- CLÁUSULA SEGUNDA - PQ REGIME DF. FORNECIMENTQ/PRESTACAO DOS SERVIÇOS

2.1. O objeto desta contratação deve ser fomecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no termo
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as normas técnicas aplicáveis,

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de
compra por parte da .Secretaria interessada.

9

3. a.ÁUSULA terceira - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
3.1. O prazo de vigência da presente contratação será de l (um) ano, a partir da data da assinatura deste instrumento.
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 15/08/2023 c encerramento cm 14./08/2024.
3.2. O prazo para a entrega do produto/execuçào dos serviçosestá descrito no termode referência.

4. CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1. O valor total estimado da contratação é de RS 114.850,00 (Cento c Quatorze Mil, Oitocentos e Cinqüenta Reais).
4.2. No valor acima estão inclufda.s todas as despesa.s ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual,

inclusive tributos e.^ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e

outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado.

5. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada obriga-sc a;

a) entregar o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e forma estabelecidos
pela Admini-siração Municipal, nos termos da cláusula segunda deste instrumento:

b) manter-se. durante toda a execução da contratação em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições dc habilitação e qualificação exigidas;
c) cumprir, imprcteriv-cimentc, todos os prazos c condições exigidas e observar a data. horários c local de entrega

do objeto/prestação de serviços previamente agendado pela Administração Municipal;
d) encaminhará Administração Municipal a Nota FIscal/Falura correspondendo ao valor do bem adquirido.^servlçü

prestado, no momento da entrega do objeto ou
dos serviços;

e) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;
0 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrcea do

objeto/prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

g) Não translérir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo purcíalinente. as obrigações assumidas
subcomratar qualquer das prestações a que está obrigada;

h) Respon-sabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a

incidir na entrega dos objetos'execução dos serviços;
i) no caso de prestação dc serviços, substituir o profissional que não esteja de.sempenhando a sua função dc maneira

eficiente, a pedido da Administração,
j) Caso haja necessidade, íica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,

hospedagem, entre outros, dc seus íuncionários e veículos, para o fornecimento do objeto'prestaçâo de serviços.

prevjameril^

prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestaçãono

, nem

Avenida Governador Pedro Viriaio Parigot de Souza. 1080- Centro - 85760-000- Fone;(46)3552-1321
CNPJ 11° 75.972.760/0001-60 ■' . pr.um

^ /'U.
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5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimeruo das normas legais e infralegais na execução desta
Contratação.

5.2.1. O Contratada é responsável pelos dano.s causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução desta contratação.

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação.

5.2.3. A Contratada responsabÍIÍza-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço/fornecimunro,de acordo com os

artigos 12, 13, !8e26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078/1990).

6. CLAUSULA quarta ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. A CONTRATANTEobriga-se a:

a) Receber provisoriamente o objeto desta contração, por meio do fiscal de contratação;
b) Verificar minuciosamente, no pra^ fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as

especificações constantes no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, por meio de servidor
especialmente designado;

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA ■ DO PAGAMENTO

7.1. Em se tratando de fornecimento de produto/prestaçâo de serviço de forma línica, o pagamento será efetuado, em

parcela única, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
contratação.

7.2. Em se tratando de fornecimento de produío/prestaçào de serviço de forma parcelada, o pagamento serâ efetuado,
de forma parcelada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
contratação.

7,3. Em se tratando de fornecimento de produto/prestaçâo de ser\dço dc fornia continua, o pagamento será efetuado
através de transferência eletrônica para a conta bancária da Contratada, mcnsalmenle, até o 15" (décimo quinto)
dia útil do mês subsequente à entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fiscut e a
documentação para liquidação de despesa até o 1“ (primeiro) dia útil de cada mês

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior,
por meio de termo firmado pelo ilscal da contraiação/comissão de recebimento indicado no termo de

referência, indicando a regularidade da contratação e a qualidade dos produtos/servlços. o qual será
emitido até o 5" (quinto) dia útil de cada mês.

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do .sistema de patfamento PIX. ou
por outro meio previsto na legislação vigente.

7.5. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a
cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes.

7.6.0 pagamento será precedido de consulta ao SICAF, para comprovação de cumprimento dos requisitos de habilitação
estabelecidos neste Edital.

7,6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF. a Contratada deverá regularizar a sua situação perante o
cadastro no prazo dc até 10 (dez) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e seus
anexos e rescisão do contrato.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circun.stância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parle da
adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja
deíinitivamente sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia
pagamento.

7.8. A .Administração somente efetuará
a adoção dc apenas uma deias;

7,8.1, Mediante

cm que constar como emitida a ordem bancária para

o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada

comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou á prestação dos
serviços; ou

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000- Fone (46)3552-13'>
CNPJ n“75.972.760/0001-60 - u ,;.
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7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção dc valores devidos a título dc tributos incidentes decorrentes
da contratação, bem como dc créditos tributários inscritos cni dívida ativa em noine da Contratada,
não impugnados.

7.9. A Contratada regutarmente optame pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006. não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento ollciai de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores coirc-spondentes às multas e/ou indenizações devidas
pela Contratada.

7.10.1. O desconto de qualquer valor no pagamento devido àConlratada será precedido de processo administrativo
em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são
inerentes.

7.11. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.

7.12.0 CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA,
que porventura não lenha sido prevista no processo de contratação.

7.13. Nos casos de eventuais atrasos dc pagamento, de.sde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargosmoratórios proporcionaisaos dias dc atraso, a;
desde a data limite prevista para o pagamentoaté a data do efetivo pagamento, utiliziindo-sc o IPCA como
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I X N X Ví>

purad^^
o índi^^

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originarlamentedevido.
1 “ índice de atualização llnanceira, calculado segundo a fónnula:

' (6/100) 1
1

365

N =● Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
VP = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada;

Dotações

Exercício Conta da

despesa
Funcional programática Fonte de Natureza da despesa

recurso

Grupo da fonte
da

despesa

2023 170 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 560 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3,3.90.39.00.00 De Exercícios

Anteriores

2023 1050 07.001.12.361.1201.2102 0 3.3.90.39.00,00 Do Exercício

2023 1060 07.001.12.361.1201.2102 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 1070 07.001.12.361.1201.2102 104 3,3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 1420 07.001.12.365.1202.21 18 103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 1580 07.001.12.367.1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3,3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 2610 09.001.10.301.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 3560 09,001.10.305.1001,2439 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 4100 10.002.18.541,1801.2205 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 4400 1 1.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 4920 11.003.08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 5330 11.005.08.244.0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
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Do Exercício3.3.90.39.00.0012.001.22.661.2201.2222 02023 .5480

Do Exercício3.3.90.39.00.0013.001.04.121.0402.2022 056202023

Do Exercício3.3.90.39.00.0015.001.27.812.2701.2497 02023 5920

Do Exercício3.3.90.39.00.0015.002.27.695.2301.2498 02023 6030

9. CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização do fomecimenío/prestação dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelo(a)
servidor(a) indicado no termo de referência, a quem competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
contrataçãoe de tudo dará ciência à Administração.

9.2. A fiscalizaçãode que trata esta cláusulanão exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante dc imperfeições ou falhas técnicas, vícios,
considerando, ainda, o risco do negócio.

9.3. O Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando
dia. mês e ano, bem como o nome dos empregadoseveniualmenteenvolvidos, determinando o que for necessário
à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para

as providências cabíveis.

iO. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES F. DO REAJUSTE

lO.I. Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n" 8.666/1993.
10.2. Em caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano, contado a partir do início de vigência deste

instrumento, quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação,
respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento.

10.3.0 preço registrado poderá ser revisto nosiennos da alínea "d" do inciso H ào caput úo zxi. 65 da Lei n° 8.666/1993.
cm decorrência dc eventual redução dos preços praticados no mercadoou de fato que eleve o custo dos bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

10.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no

mercado, o órgão gerenciador deverá:
a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado

pelo mercado;
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação dc penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

10.5. Quando o preço dc mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado
nos termo.s da alínea do inciso I! do caput do art. 65 da Lei n^* 8.666/1993. quando cabível, para
rever o preço registrado em razão da supcrveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçãodo ajustado,ou, aindaem caso
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extraconiratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
10.6. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na planilha

apresentada anteriormente, demonstrando analiiicamente a variação dos componentes dos custos
devidamente justificada.

10.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos preços
constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou coinercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

10.8. E vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.
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10.9. Nâo havendo êxito nas negociações, o órgslo gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ala de
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa, nos lermos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13.

10.10. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo.

10.11. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previ.stos acima.
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciadorencaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos

órgãos participantes, se houver.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMBIRA - DAS HlFÓrESfiS DE EXTINCÂQ/CANCFXAMENTO DA

CONTRATACÀO

11.1. Constituem motivo para a extinção/cancelamento da contratação:
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo

de referência, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei de regência;
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar c fiscalizar

sua execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidadeou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir

a contratação;

d) decretação de falência ou de insolvéncia civii, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada;
e) caso fortuito ou força maior, regulannenle comprovados, impeditivosda execuçãoda contratação;
0 razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidadecontratante;
g) não cumprimentodas obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz;
h) a paralisação do fornccimcmo do produto/prestação de serviços, sem justa causa e previa comunicação ã

Administração;

I) a subconlratação parcial dos serviços, sem que haja prévia aquiescência da Administração:
J) o cometimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela fiscalização.

11.2. A contratada terá direito à extinção/cancclamento da contratação nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por patte da Administração, do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do

contrato além do limite permitido pela Lei n° 8.666/1993;
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras
previstas;

d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso
decorrer de culpa da Contratada;

11.3. A extinçâo/cancelamento da contratação, devidamente motivada

administrativo, a.ssegurado o contraditório e a ampla defesa.
11.3.1. A extinçâo/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá ser precedida de autorização

escrita e fundamentada da autoridade competente.
11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela
execução da contratação, até a data da extinçüo/cancdamcnto.

11.4. A exíinção/cancelamento da contratação por culpa da Contratada acarretará a retenção de valores evemuaimente
devidos pela Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos
causados ao Contratante.

11.5. A comunicação da extinçâo/cancelamento da contratação à Contratada será feita pelo Agente dc Contratações, por

meio eletrônico, e o ato de extinçâo/cancelamento será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município,
juntando-se comprovante no processo que deu origem à contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinçâo/cancelamento da contratação deverá ser fomiulada, devidamente
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

11.7. Na hipótese de não comprovação das razões da solicitação de extinçâo/cancelamento da contratação, caberá a
aplicação das sanções previstas na alínea “e” do subitem 13.4 deste instrumento, sem prejuízo da aplicação
de outras penalidades.

11.8. A extinçâo/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariameme, pelas disposições da Lei n® 8.666/1993
e de seu regulamento municipal.

●2- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

nos autos, será precedida dc proccdimonl^|jjj|
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12.1. Quando a entrega do produto for rcaiizada/preslação do serviço for concluída, caberá à CONTRATADA
apresentar comunicação escrita, informando o fato ao tlscal da contratação, o quaí verificará o produto/serviço
e confeccionará um termo de recebimento provisório, identificando o produto/serviço, cuja finalidade é apenas

para atestar que a Contratada o cniregou/prestou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do
documento à CONTRATADA.

12.1.1. Em havendo fomccimcnio/prestação do objeto em diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da
contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimento provisório do objeto.

12.1.2. Juntamente com o fornecí mento/prestação, ou no prazo estabelecido cni cronograina acordado entre
as partes, a CONTRATADA deverá apresentar a nota fiscal correspondente, nos termos definidos
pelo Departamento de Compras do Município.

12.2. Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento,
formadapor três servidoresefetivos, realizará,no prazo de alé 15 (quinze) dias, a liquidação da despesa, isto c,
a verificação da compatibilidadedo objeto da contrataçãocom as especificações do termo de referência e da
solicitação confecçionadapelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo.

12.2.1. As solicitações mencionadas no termo de referência deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização,
para fins de recebimento definitivo do objeto da contratação, as quais serão armazenados em
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Compras do Município ou da própria
Secretaria solicitame, preferencialmente ern meio digital.

12.3. A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) púbMco(s)
competente, acompanhado(s) do(s) profissional(is) encarregado(s) pela solicitação da contrataçâU>, com a
finalidade de verificar a adequação do objeto, bem como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser
recusada.

12.4. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no iodo ou em parte, o objeto da contratação em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo
à fiscalização não atestar o recebimento alé que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vtr a

ser apontadas.
12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro

produto/refazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do
órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade
todos os custos da operação de troca^refazimento do serviço.

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em

02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências
verificadas e o produto substituído/servlço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando uma

das vias para a empresa contratada.
12.7. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaboradotempestivamente, reputar-se-ácomo realizado,

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhadapela CONTRATADA
a respectiva nota fiscal ao Departamento de Compras do Município.

12.8.0 recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRATADA,em qualquerépoca, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei
n'’ 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada via e-mail para a CONTRATADA.
12.10. A ausência de confecção do termo de recebimento provisórioou definitivonos termos deste instrumentoensejará

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido de forma parcial ao solicitado, na forma descrita no

termo de referência, somente serão enviadas para liquidação e posterior pagamento a partir do momento cm que
for entregueo restante.

13. CLÁUSULA PÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.

14. CLÁUSULA DifcCiMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
14.1. Consoanteo artigo 45 da f.ei n® 9.784/1999.a Administração Pública poderá moiivadamente adotar providencias

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou
impossívelreparação.

d>IS. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS
e~.
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15.1. Os casos omissos ou situações nSo explicitadas nas cláusulas deste instrumento, ou no instrumento convocatório,
se cabível, serSo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 -
Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993, na Lei n" 9.784/1999, bem como nos demais
regulamentos e normas administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento,
independentemente de suas transcrições.

15.2. O fomecimento/prestaçâo previsto neste instrumento regu!ar-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos
de direito público, aplicando-lhes, supleiivamenle, os princípios da teoria gera! dos contratos e as disposições de
direito privado, na forma da Lei 11“ 8.666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO

16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações
assumidas,todas as seguintescondiçõesde habilitaçãoe qualificação;

a) jurídica;
b) fiscal e trabalhista.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

17.1. .A Contratada é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contrataçãogk
nos termos do Código de Defesa do Consumidor.

17.1.1, Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão
do fornecimento do produto.-^preslação do serviço ora contratado, o Município irá .se utilizar do
instituto da denunciação da lide, oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar
cxclusivamentc por eventuais indenizações estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilidade,

17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes do fornecimento dos produtos/prestaçâo dos serviços.

17.3. Incumbe à Contratada o ônus da prova da regularidade dos produtos/serviços.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTODOS PREÇOS

18.1.0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município.
18.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os praticados

no mercado e assim controlados pela Administração.
18.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registradosserem maiores que os

vigentes no mercado, convocará o(s) signalário(s) da Ala de Registro de Preços para promover a
renegociação dos preços de forma a tomá-los compatíveis com os de mercado.

18.2.2. Lm caso de recusa do(s) signalário(s) da .Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá a
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e 0 Decreto
Municipal n“4.118/2007.

19. CLÁUSULA PfcClMA NONA ● DA FRAUP_E_EÁNTICORRUPCÃO
19.1 Lm atendimento a Lei n“ 12.846/2013. os licitantes devem observar o mais alro padrão de ética durante lodo o

processo de licitação, de contratação e dc execução do objeto contratual.
Para os propósitos deste item, defmem-se as scguínlcs práticas;

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omi.ssão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Ksquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
sem o conhecimento de representante ou preposíos do órgão Heitador. visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as pessoa.s

ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licilaiório ou afetar a
execução do contrato;

e) "Prática üb.strutiva":

19.2

ou

(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas ein inspeções ou fazer declarações falsas ao
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir malerialmente a
apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificação da qualidade
e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone;{46)3552-1321
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(ii> atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o Município
.promover inspeção do objeto/serviço.

19.3. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar os
fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que
adotarão as providências necessárias.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO

20.1. A publicação resumida deste Instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a

integra dos documentos da contratação será divulgada no Porta! de Transparência do Município.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FQRQ E DAS DISPÒSICÕES FINAIS

21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas admínistrativamenie, serão
processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de Capaneina-PR.

21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos
preceitos de direito público, aplicando-lhes, suplctlvamcnte, os princípios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei n" 8.666/1993, combinado com o inciso XII, do an.

55, do mesmo diploma legal.
21.3. Faz parte integrante deste instrumento, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico n“

8/2023, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta definitiva de preços da contratada.

E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo
Beüé. e peio(a) Sr.(a)FRANCISCO NUNES DOS SANTOS, representante da Contratada.

Estrada Parque Caminho do Colono, quinze dias de agosto de 2023Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica

FRANCISCO Í^UNES DOS SAMOS

Prefeita Municipal Representante Legai

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - I^VACAR

Detentora <ia Ata
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN”247/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N" 31/2023

Aos quinze dias de agosto de 2023, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n“

75.972.760/0001-60,com sede na cidade de Capanema,Estado do Paraná, na Avenida Gov. Pedro Virialo Parigot dc

Souza n” 1080 - Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal. Sr. .Américo

Bcilé, nos termos do an. 15 da i .ei Federa! n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n® 4.! 18/2007 e da Lei

n‘* 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Eletrônico n" 31/2023, por deliberação do

Pregoeiro. devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município dc Capanema, resolve REGISTRAR

OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, qualificadaabaixo, observadasas condiçõesdo Edital que rege

o Pregão e aquela.s enunciadas nas cláusulas que se seguem.

patrícia alves WELTER 11006738908, sediada na AV GOV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA,

1000 - CEP: 85760000 - UAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR. inscrita no CNPJ sob o

40.676.659/0001-87, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu representante Legal

Sr(a). PATRÍCIA ALVES WELTER, portador do RG n" c do CPF n" 110.067.389-08, residente no endereço:

AV ESPIRITO SANTO, 203 CASA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR.

n

Telefone:, c-tnail; Íntegradossp(iC^gmail.com

I.CLÁLSULA PRIMEIRA - POOIUETO

1.1. O objeto desta Ata é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO DE LAVAGEM
COMPLETA DE MAQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES
PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANE.MA-PR,

PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS., para atender as eventuais necessidades do
Município dc Capanema. conforme especificações do Termo de Referência c quantidades estabelecidas abaixo;
Item Código Descrição do produío/serviço Marca do

produto

Unida

de de

medid

Quantída Preço
unitário

Preço total
do de

produto/s
erviço a

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
LAVAGEM COMPLETA PARA

MÁQUINAS DE MEDIO
PORTE. TAIS COMO: ROLO

COMPACTADOR, PÁ
CARREGADEIRA R

RETROESCAVADEiRA.

4 43642

6
PATRÍCIA

A.WEITER

UN 90.00 6.920,00

Valor Total da Contratação RS 16,920,00 {Dezes.seis Mil, Novecentos c Vinte Reais)

1.2. A existência de preços registrados nào obriga a Aüministiaçào a firmar as aquisições que deles poderão advir,
facultando-se a realização de licitação especííica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao bencnciário do
Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições.

2. CLÁUSULA SECUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTACÃQ DOS SERVIÇOS

2.1. O objeto desta contratação deve ser fomecido/prestado pela Contratada respeitando-se o disposto no tenno de
referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta e de acordo com as nomtas técnicas aplicáveis.

2.2. A execução do objeto da contratação deverá ser precedida de expedição de ordem de serviço ou requisição de
compra por pane da Secretaria interessada.

(P3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone (46)355'>-1
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3.1. 0 prazo de vigência da prcsenic contratação será de 1 (uni) ano. a panir da data da assinatura deste inslmmemo.
3.2. O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data dc 15/08/2023 c encerramento cm I4/08/2024,

3.2. O prazo para a entrega do produto/execução dos serviços está descrito no termo de reterCmcia.

4. CIAUSUI.A quarta - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
4.1. O valor total estimado da contratação é de RS 16.920,00 (Dezesseis Mil, Novecento.s e Vinte Reais).
4.2. No valor acima estão incluídas toda.s as despesas ordinárias diretas c indiretas decorrentc.s da execução contratual,

inclusive tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,previdenciários.tlscais e comerciaisincidentes,
taxa de administração, materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e

outros necessário.s ao cumprimento integral do objeto contratado.

5. CL.ÁUSUI.A TERCEIRA - DAS OBRIGACÒliS DA CON rRATADA.

5.1 A Contratada obriga-se a;

!») entregar o objeto/preslar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar c forma estabelecidos previamenie
pela Administração Municipal, nos lermos da cláusula .segunda deste instnimcnto:

1>) niantcr-sc. durante ioda a execução da contratação em compalibÜidade com as obrigações assumidas, todas
condições de habilitação e qualiticação exigidas;

c) cumprir, imprcterivelmenie. todos os prazos e condições exigidas c observar a data. horários e locai dc entrega
do objeto/prestação dc serviços previamenie agendado pela .Administração Municipal;

d) encaminhar á Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendoao valor do bem adqiiirido/sei-viço
prestado, no momento du entrega do objeto ou no prazo máximo de 2 (dois) dias após a entrega ou prestação
dos serviços:

c) Atender proniamenio a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto do presente contrato;
0 Comunicar ã Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedo a data da entrega do

übjctü-prestação dos serviço.s, os motivos que impossibilitem o cumprimentodo prazo previsto,com a devida
comprovação:

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontralar qualquer das prestações a que está obrigada:

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários. fiscai.s, comerciais, taxas,

fretes, seguros, deslocamento dc pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou veniiam a

incidir na entrega dos objetos/execução dos serviços:
i) no caso de prestação dc serviços, substituir o profls-sional que não esteja desempenhando a sua função dc maneira

cllcicnte. a pedido da .Administração.
j)Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da Contratada os ônus com transporte, locomoção, alimentação,

hospedagem, entre outros, de seus funcionários e veículos, para o fornecimento do objclo/prcstação dc serviço^^
5.2. A Contratada será responsabilizada pelo descumprimento das normas legais e infralegais na execução

Contratação.

5.2.1. O Contratada é responsável pelos danos causados ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução desta contratação.

5.2.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a re.spon.sabilidadc do Contratada pelo.s
prejuízos resultantes da incorreta execução desta contratação.

5.2.3. A Contratada responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentesdo serviço/foriiecimcnto.de acordocom os

artigos 12. 13, 18 e 26. do Código dc Defesa do Consumidoi (Lei 8.078/1990),

CFAUSULA quarta - DAS OljRIGACÓFS DA CONTRATANTE
6.Í. A CÜNTRATANTF. obriga-se a;

a) Receber provisoriamente o ol)jeto desta contração, por meio do fiscal de contratação:
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente

especificações cttnstantcs no processo, para fins de aceitação e recebimento definitivos;
c) Acompanhar c fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRA TADA, por meio de

especialmcntc designado;
d) Ffetuar o pagamento no prazo previsto.

cláusula sétima - DQ PAGAMKNTO

7.1. l-,m se tratando dc fornecimento de produto/prestação de serviço de forma única, o pagamento será efetuado, em

parcela única, no prazo máximo cie 15 (quinze) dias contados do recebimento definitivo do objeto desta
contratação,

com as

servidor
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7.2. Rm SC tratando dc fornecimento de produto/preslaçâo de serviço de fomia parcelada, o pagamento será eleiuado.
de forma parcelada. m> pra/o máximo de 15 (quinze) dias contados do rccebimenlo definitivo do objeto desta
contratação.

7.J. Em .se tratando dc fornecimento de produlo/prestaçílo de .serviço de forma contínua, o pagamento será efetuado
através de transferencia eletrônica para a conta bancária da Contratada, mensaimente. até o 15” (décimo quinto)
dia útil do inés subsequente ã entrega dos produtos, desde que a Contratada encaminhe a nota fi.sca! c a
documentaçúo para liquídaçAo de despesa até o 1" (primeiro) dia útii dc cada mês.

7.3.1. O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos produtos/serviços no mês anterior,
por meio de termo firmado pelo fiscal da contrataçâo/comi.ssáo de recebimento indicado no termo de

referência, indicando a regularidade da contrataçáo e a qualidade dos produtos'serviços, o qual sera
emitido até o 5" (quinto) dia útii dc cada mc.s.

7.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem [iancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na
agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por meio do sistemade nuganicntoPIX. ou
por outro meio previsto na legislaçãovigente.

7.5. li vedada expressamcnie a realização dc cobrança de forma diversa da estipulada neste instrumento, em especial a
cobrança bancária, mediante boieio ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicaçao das sanções
administrativas cabíveis e indenização pelos danos decorrentes.

7.6. O pagamento será precedido de comsulta ao SICAF, para comprovaçãode cumprimentodos requisitosde habilitação
estabelecidos ne.ste Edital.

7.6.1. Na hipótese de irregularidade no registro no SICAF.a Contratadadeverá regularizara sua .situação perante o

cadastro no prazo de até 10 (dez) dias. sob petta dc aplicação das penalidades previstas no edital c seus
anexos e rescisão do contrato.

7.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/['atura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou. ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

7.7.1. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá, em decon-ência, .suspensão do prazo de pagamento, até que o problema seja
definitivamenie sanado.

7.7.2. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.8. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, sendo facultada
a adoção dc apenas uma deius:

7.8.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes ao fornecimento ou à prestação dos
serviços; ou

7.8.2. O Contratante poderá realizar a retenção dc valores devidos a título de tributos incidentes decorrentes

da contratação, bem como dc créditos tributários inscritos cm divida ativa em nome da Contratada,

iião impugnados.

7.Ó. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n*^ 123/2006, não

.sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o

pagamento ficará condicionado à apresentação dc comprovação por meio de documenio oficial de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.10. A .Administração deduzirá do nioniaiue a ser pago os valores correspondentes às multas e'’ou indenizações devidas
pela Contratada.

7.10.1. O desconto dc qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de proces.so administrativo
em que será garantido á empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes são
inerentes,

7.11. K vedado à Contratada translerir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contraio,

7.12. O CONTR.ATANTE não se rcsponsabiiiztirá por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CON I RA fADA.
que porventuranão tenha sido prevista no processode contratação.

7.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, 0 valor devido deverá ser acrescido de encargos moraiórios proporcionais aos dias de atraso, apurados
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do elélivo pagamento, utilizando-se o IPCA como índice
de correção monetária, aplicando-se a seguinte fórmula;

EM = I X N X VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao vaior originariamente devido.
Índice de utualização financeira, calculado segundo a fórnuda:1

(6/ 100)

Q365

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - l●onc;(46)3552-132!
CNPJ n" 75.972.760 0001-60 -

U0C038



J Município dc Capaneiiia PK

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento.
V|> = Valor da Parcela em atraso.

8. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOT.ACÂO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrflo à conta de recursos específicos consignados no Orçamento
Geral do Município deste e.vercício, na dotaçao abaixo discriminada:

Dotações

Fonte de

recurso

Natureza da despesa Grupo da fonteH.xcrcicio Conta da

despesa
Funcional programática

da

despesa

Do Exercício:023 170 02.001.04.122.0402.2020 0 3.3.90.39.00.00

Do F.xercicÍo2023 560 05.001.04.122,0402.2023 0 3.3.90.39,ÜÜ.OO

07.001.12..361,1201.2102 De í-xercicios

Anteriores

2023 1050 0 3,3.90.39,00.00

2023 07.001.12 361.1201.2102 Do Exercício1050 0 3.3.90.39.00.00

2023 07.001.12.361.1201.2102 Do Exercício1060 103 3.3.90.39.00.00

2023 07.001.12.361.1201.2102 Do Exercício1070 104 3,3.90.39.00.00

2023 07.001.12.365.1202.2! 181420 103 Do Exercício3.3.90.39.00.00

2023 1580 07.001.12.367,1201.2106 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 1890 08.001.26.782.2601.2262 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 2010 08.002.15.182.1501.2156 0 3.3.90.39,00.00 Do Exercício

2023 2150 08.002.15.452.1501.2154 Do Exercícioí) 3.3.90.39.00.00

2023 2600 09.001.10.301.1001.2081 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 2610 09.OOUO.3Ol.1001.2081 303 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 3560 09.001.10.305.iOOi.2439 303 Do Exercício3.3.90.39.00.00

2023 3930 10.001.20.606.2001.2210 0 3.3.90.39.00.00 üo Exercício

2023 4100 10.002.18.541.1801.2205 3.3.90.39.00.000 Do Exercício

2023 4400 i.002.08.241.0801.2467 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 4920 I 1.003-08.243.0802.6054 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 5330 n ,005.08.244,0801.2043 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 5480 12.001.22.661.2201.2222 0 3,3,90.39.00.00 Do Exercício

2023 5620 13.001.04.121.0402.2022 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2023 5920 5.001.27.812.2701.2497 0 3.3,90,39.00.00 Do Exercício

2023 6030 15.002.27.695.2301.2498 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

9. CLÁUSULA NONA - DA F1SCA1.I7ACÀO

9.1. .A llscalizaçao do fornecimento-presiaçSo dos serviços decorrentes da presente contratação será exercida pelota)
servidoría) indicado no termo de referência, a quem compelirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
contratação e de tudo dará ciência à Administração.

9.2. A ilscalização de que trata e.sta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios,
considerando, ainda, o ri.sco do negócio.

9.3. O loscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução da contratação, indicando
dia. mês e ano. bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,determinandoo que for necessário
a regularização das lalias ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS AI.TRRACÕRS E DO REAJUSTE
lO.L Eventuais alterações das disposições desta contratação reger-se-ão pela disciplina da Lei n" S.666/1993.
10.2. Lm caso de prorrogação que ultrapasse o período de um ano. contado a partir do início dc vigência do.ste

instrumento, quamlo acordado pelas panes e nas hipóteses em que a Contratada não deu causa à prorrogação,
respeitar-se-á o índice IPCA para a atualização dos valores constantes neste instrumento.

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot dc Souza. 1080 - Centro - 85760-000 - [-'onc:{46)3552-l32l
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10.3. O preço registrado poderá ser revistt) nos termos da alínea "d" do inciso II do vuput do ai1.65 da Lei n'’ 8,666 1093.
em decorrência de eventual redução dos preços praticados no ntercado ou dc falo que eleve o custo dos bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,

I0.4. Quando o preço inícialrncnte registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no

mercado, o órgão gerenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem
aplicação de penalidade;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame.

10.5. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado
nos temios da alinea “d’’ do inciso H do caput do art. 65 da Lei n“ 8.666/I993. quando cabível, para
rever o preço registrado em razão da supcrveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de
consequências incalculáveis, reiardadoresou impeditivos da execução do ajustado, ou. ainda em ca.so
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual.

b) Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido do fomecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidadedos motivos e comprovantesapresentados;e

c) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível.
10.6. A cada pedido de revisão dc preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na pianillia

apresentada antcriomientc, demonstrando analiticamcnte a variação dos componentes dos custos

devidamente justificada.
I0.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a .^dlninistraçâo adotará, para verificação dos preços

constantes doS demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas dc
reconhecido porte mercantil, produtoras e,’ou comercializadoras. a ser realizada pela própria unidade,
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da .Administraçãono prazo de 31)
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.

10.8. B vedado à Contratada interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação
do fornecedor prevista nesta Ata.

H).9. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da Ata dc
Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, e adotar as medidas cabíveis para
obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892 13.

10.10. É nroibido o nedído dc revisão com efeito retroativo.

10.11. Não cabe rcpaciuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima.
10.12. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminharácópia atualizada da Ata de Registro de Preços aos

órgãos panicipantcs, se houver.

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS HIPÓTESES DE EXTINCÃO/CANCELAMENTQ DA

CONTRATACÀQ

I l.l. Constituem motivo para a cxiinção/cancelamcnio da contratação:
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular dc cláusulas deste instrumento, especificações previstas no termo

de referencia, cronogramas ou prazos indicados no processo e na Lei dc regência;
b> desatendimemo das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar c fiscalizar

sua execução ou por autoridade superior;
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade dc concluir

a contratação;

(I) decretação de falência ou dc insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da Contratada;

c) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivosda execuçãoda contratação:
f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;
g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva dc cargos prevista em lei. bom como em outras normas

especificas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da PrevidênciaSocial ou para aprendiz.;

d)_
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h) a paralisação do fomocimcnto do prodiilo/prcstaçüo de serviços, sem Justa causa e prévia comunicaç3o à
Administração:

i) a subcontrataçilo parcial dos serviços, sem que haja previa aquiescência da Adminisüaçílo;
j) o conielimento reiterado de faltas na execução da contratação, anotadas pela tlscalização.

1 i.2. A contratada terá direito à cxtinção/cancelamento da contratação nas seguintes hipóteses:
a) supressão, por parte da .Admijiistração. do objeto da contratação que acarrete modificação do valor inicial do

contrato além do limite permitido pela Lei n” 8.666/1Ó93;
b) suspensão de execução da contratação, por ordem escrita da Administração,por prazo superior a 3 (três) meses;

c) repelidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, indepcndefílcmente do pagamento obrigatório de
indenização pelas sucessivas e coniratiiaimenie imprevistas desmobilizações e mobilizações c outras
previstas:

d) atraso superior a 2 (liois) meses, contado da emissão da nota llscal, dos pagamentos ou de parcelas de
pagamentos devidos pela Administração por despesas dc obras, serviços ou fornecimentos, salvo se o atraso
decorrer de culpa da Contratada:

11.3. A cxtinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório c a ampla defesa. é

11.3.1. A exiinção/cancelamcnto da contratação por alo unilateral ou consensual deverá ser precedida de auiorizaçücr
escrita c fundamentada da autoridade competente.

11.3.2. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados c|ue houver sofrido, lendo ainda direito aos pagamentos devidos pela
execução da contratação, até a data da exiinção/cancelamomo,

11.4. A extinçüo/cancelamenioda contratação por culpa da Contratada acarictará a retenção dc valores evciitualmcnte
devidos peia Contratante, na hipótese de serem devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos
causados ao Contratante.

11.5. A comunicação da extinção/cancelamcnto da contratação à Contratada será feita pelo Agente dc Contratações, por

meio eletrônico, e o ato de extinção'cancelamento será publicado no Diário Oficiai Eletrônico do Município,
juntando-se comprovanteno processo que deu origem á contratação.

11.6. A solicitação da Contratada para a extinção/cancelamcnto da contratação deverá ser fonmilada. devidamente
fundamentada, mediante instrumento hábil protocolado.

Na hipótese dc não comprovação das razões da solicitação de extinção/canceiainento da contratação, cabera a

aplicação das sanções previstas na alínea '‘c” do siibitcm 13.4 deste instrumento, .sem prejuízo da aplicação
de outras penalidades,

11.8. A exiinçãü/canceiamemo da contratação será regulada, subsidiariamenic, pelas disposições da l.ei n" 8.666/1993
e de seu regulamento municipal.

12. CLÁUSULA PfeerMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO PA CONTRATAÇÃO ^
12.1. Quando a entrega do produto for realÍ7.adiLprcstaçaü do serviço for concluída, caberá à CONTRATAD.^

apresentar comunicação escrita, informando o fato ao llscal da contratação, o qual verillcarã o produto-serviço
c confeccionará um termo dc recebimento prov isório, identificando o produto/serv iço, cuja finalidade é apenas

para atestar que a Contratada o enlrugou/presiou na data estipulada na solicitação, fornecendo uma cópia do
documento à CONTR.-\TAÜA.

12.1.1. Lm havendo fornecimento/prestação do objeto cm diversas unidades diferentes da lotação do fiscal da

contratação, poderá ser designado outros servidores para a realização do recebimentoprovisóriodo objeto.
12.1.2. Junta mente com o forneciinento/prcsfaçâo, ou no prazo estabelecido em crotiograma actudado entre

as partes, a CONTR.AfAD.A deverá apresentar a nota llsca! correspondente, nos termos definidos
pelo Departamento de Compras do Município.

! 2.2. .Após o recebimento provisório, o Contratante, por meio do fiscal da contratação ou por comissão de recebimento,
formada por três servidores efetivos, realizará, no prazo de até 15 (quinze) dias. a liquidação da despesa, isto é.
a verificação da compatibilidade do objeto da contratação com a.s especificaçõesdo tenno dc referênciae da
solicitação confeccionada pelo órgão interessado, para fins de recebimento definitivo.

12,2.1. As solicitações mencionadas no termo de referencia deverão ser carimbadas e assinadas pela fiscalização,
para fin.s de recebimento definitivo do objeto íla contratação, as quais .serão armazenados em
arquivo próprio do Controle Interno ou do Departamento de Comprasdo Município ou da própria
Secretaria.solicitante. preferencialmenteem meio digital.

A fiscalização realizará inspeção minuciosa do objeto da contratação, por meio de servidor(es) púbiico(s)
competente, acompanhado(s) do(s) profissiütia!(Ís) ciic<irregado(s) peia solicitação cia contrataçãt», ccim a

finalidade de verificar a adequação do objeto, bern como constatar e relacionar a quantidade a que vier ser
recusada.

11

12.3.
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12.4. A CONTRA TADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto da contrataçãoem
que SC verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua qualidade, quantidade ou aparência, cabendo
à fiscalização não atestar o recebimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas.

12.5. No caso de rejeição do objeto da contratação, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro
produto/reíazimento do serviço sem vício ou defeito, de acordo com o termo de referência e a solicitação do
órgão interessado, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo
Município, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento, ficando sob sua responsabilidade
todos os custos da operação de troca/refazimento do serviço.

12.6. Após tal inspeção e eventuais regularizações de pendências, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo , em

02 (duas) vias de igual teor e fonna, ambas assinadas pola fiscalização, relatando as eventuais pendências
verificadas e o produto substiiuído/serviço refeito, para posterior emissão de Nota fiscal, disponibilizando
das vias para a empresa contratada.

12.7. Na hipótese de o termo de recebimentodefinitivo não ser elaborado tempestivamenlc, reputar-se-à como realizado,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à
Contratante 5 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo e desde que seja encaminhada pela CONTR.ATAD.A
a respectiva nota fiscal uo Departamento dc Compras do .Município.

12.8. O recebimento definitivo do objeto da contratação não exime a CONTRAT.ADA. em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas nesta contratação e por força das disposições legais em vigor (Lei
n'’ 10.406/2002 e Código de Defesa do Consumidor).

12.9. A notificação a que se refere o subitem 12.5 poderá ser encaminhada viae-mail para a CONTR.ATADA.
12.10. A au.sência de confecção do termo de recebimento provisório ou definitivo nos termos deste instrumento ensejará

a responsabilização administrativa dos agentes públicos que se omitirem.
12.11. As notas fiscais referentes ao objeto da contratação recebido dc forma parcial ao solicitado, na forma descrita no

termo de reíerência, sotnente serão enviada.s para liquidação e posterior pagamento a partir do momento em que
for entregue o restante.

.clAusula Décima terceira - das infracõls h das sancõls administrativas

13.1. As infrações administrativas estão previstas no Edital e no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS
14,1. Consoante o artigo 45 da Lui n'’ 9,784/1999. a Administração Pública poderá inotivadamente adotar providências

acauteiadoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou
impossível reparação.

uma

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSO-S
15.1. Os casos omissos ou situaçõe.s não explicitadas na.s cláusuia.s deste instrumento, ou no instrumento convocatório,

se cabível, serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078/1990 -
Código de Defesa do Consumidor, na Lei n° 8.666/1993. na Lei n” 9.784/1999, bem como nos demais

regulamentos e normas administrativas federais c municipais que fazem parte integrante deste documento,
independentemente de suas transcrições.

15.2. ü forneciinenlo prestação previsto neste instrumento rcgular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos
de direito público, aplicando-lhes, supletivamente. os principío.s da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, na forma da Lei n° 8.666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO
16.1. A Contratada fica obriga a manter, durante toda a vigência da con'ralação. ein compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as seguintes condições de habilitação e qualiftcação;
a) jurídica;
b) fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTÍMA - DA RESPONSABILíDADF. DA CONTRATADA
17.1. A Contratada e responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes desta contratação,

nos termos do Código de Defesa do Consumidor.

17.1.1. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juízo por terceiros, em razão
do toniecimento do produio/prestação do serviço ora contratado, o Município irá se utilizítr do
instituto da denunciação da lide. oportunidade em que a Contratada irá se responsabilizar
exclusivamente por eventuais indenizações e.slabelecidas pelo Poder Judiciário,
desfavor do Município, isentando este de qualquer responsabilida de.

— ifjjp
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17.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto n<lo exclui a responsabilidade da Contratada petos prejuízos
resultantes do fornecimento dos produios.'prestaçâo dos serviços.

n.3. Incumbe à Contratada o ônus du prova da regularidade dos produios/sers iços.

18. Cl ÁÜSULA DÉCIMA OITAVA - DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS

! 8.1. O Órgão Gerenciador realizará publicaç5o trimestral dos preços registrados no Diário Oficial do Município.
18.2. Os preços registrados serüo confrontados periodicamente, verificando a cotnpatibiHdadc com os praticados

no mercado e assim controlados pela .A.dministraçüo.
18.2.1. A Adminisiraçáo Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados .serem maiores que os

vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover n
renegociação dos preços de fonrta a torná-los compatíveis com os de mercado.

18.2.2. Hm caso dc iccusa do(s) signatário(s) da Ata eni aceitar a renegociação, o Município procedera a
aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação c o Decreto
Municipal n"4.ll82007.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FRAUDE E ANTICORRUPCÃO
19.1 Krn atendimento a Lei n" 12,846/2013. os licitantes devem observar o mais alto padrão dc ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos deste item. dcfiiiem-se as seguintes práticas:
a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamenie. qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação dc servidor público no processo dc licitação ou na
execução de contrato;

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de infiuenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com

ou sem o conhecimento de representante ou propostos do órgão licitador, visando estabelecer
preços cm níveis artificiais e não competitivos;

d) "Prática Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamenie. as pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação cm um processo licitatóno ou afetar a
execução do contrato:

e) "Prática Obslnitlvsi":

(i) desiruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas ao
representantes do Município ou terceiros, com objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista nas alínea anteriores e na verificaçãoda qualidade
e quantidade dos objetos entregues/serviços prestados

(ii) atos cuja intenção seja impedir maierialmente o exercício do direito dc o Municipi
promover inspeção do objeto 'serviço.

19.J. O servidor público que constatar alguma das condutas prevista acima, possui o dever funcional de encaminhar
íalüs para apuração pelo Fiscal da Contratação, para a Procuradoria-Geral do Município e para o Controle Interno, que
adotarão as providências nece.ssárias.

19.2

os

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUÜLICACÀO

20.1. .A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será providenciada pelo Contratante e a

integra dos documentos da contratação será divulgada no Portal de Transparência do Município.

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO E DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

2LI. As que.siÕes decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas administraiivamente. serão

proces-sadas e julgadas na Justiça Lsiadual, na Comarca de Capanema-PR.
21.2. A execução da contratação, bem como os casos nele omissos, regulnr-sc-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-lhes. suplctivarnenie, os princípios da teoria geral dos contratos e as
dispo.sições de direito privado, na forma do art. 54. da Lei n'' 8.666/1993. combinado com o inci.so XII. do an.

55, do mesmo diploma iegal.
21.3. Faz parte integrante deste instrumento. apiicando-!he todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Elcirônico n"

8.'2023, o seu respectivo Termo dc referência, c a proposta definitiva de preços da contratada.

L assim, foi lavrado o presente insirumcmo. que vai assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor Américo
Bellé. e peio(a) Sr.(a)PATRICI.A ALVES WELTER, representante da Contratada.

^oQ^3A)j:Á3CL
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Capanema. Cidade da Rodovia 1‘cologica -- Kstrada Parque Caminho do Colono, quinze dias de agosto de 2023

V)Wd.tlTXv'«r

A.\íi:iaco fít-u.E rATRICIA AU ES nEUER

Prefeilo Municipal Representante Legal

patrícia alves WELTER U00673890H

Detentora da Ata
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09/01/2024, 07:55 comprasnet.gov.br/[ivre/Pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1152773&f_lstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=&f_codua...

Resultado por Fornecedor

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALTO DO LONTRA/PR

Pregão N° 00054/2023 - (Decreto N° 10.024/2019)

RESULTADO POR FORNECEDOR

14.902.083/0001-19 - ALBERTO DE CARLI 81996799991
Unidade de

Fornecimento

UNIDADE

Critério de

Valor (*)

R$ 40.665,0000 R$ 80,3^0

Valor

Unitário
Item Descrição

^ 5 Lavagem
^ Veículo

Automotivo

Quantidade

500

Valor Global

R$ 40.199,0000
de

Marca:

Fabricante:

Modelo / Versão:

^ Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem de veículo tipo; VAN sendo Parte Interna: Aspiração em bancos
carpetes do interior do veiculo, inclusive o do porta malas, limpeza do painel. Parte Externa: Lavagem parte lataria, caixa
de roda, caixa de ar - COMPLETA MENOS MOTOR.

Lavagem de UNIDADE 300 R$ 24.573,0000 R$ 80,5966 R$ 24.179,0000
Veículo

Automotivo

Marca:

Fabricante:

Modelo / Versão:

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem de veículo tipo: AMBULÂNCIA sendo Parte Interna: Aspiração em
bancos, carpetes do interior do veículo, inclusive o do porta malas, limpeza do painel. Parte Externa: Lavagem parte
lataria, caixa de roda, caixa de ar - COMPLETA MENOS MOTOR.

Total do Fornecedor: R$ 64.378,0000

20.945.404/0001-65 - NADIR BATISTA 83162097991
Unidade de

Fornecimento

UNIDADE

Critério de

Valor (*)

R$ 11.684,0000 R$ 57,4950

Valor

Unitário
Item Descrição Quantidade

200

Valor Global

R$ 11.499,0000
2 Lavagem

Veículo

Automotivo

de

Marca:

Fabricante:

Modelo / Versão:

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem de veículo tipo: PICK-UP sendo Parte Interna: Aspiração em
bancos, carpetes do interior do veiculo, inclusive o do porta malas, limpeza do painel. Parte Externa: Lavagem parte
lataria, caixa de roda, caixa de ar - COMPLETA MENOS MOTOR

3 Lavagem
Veículo

de

3
UNIDADE 100 R$ 13.609,0000 R$ R$ 12.699,0000

126,9900
Automotivo

Marca:

Fabricante:

Modelo / Versão:

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem de veículo tipo: MICRO-ÒNIBUS sendo Parte Interna: Aspiração
em bancos, carpetes do interior do veículo, inclusive o do porta malas, limpeza do painel. Parte Externa: Lavagem parte
lataria, caixa de roda, caixa de ar - COMPLETA MENOS MOTOR.

7 Lavagem

Veículo

Automotivo

5
de UNIDADE 200 R$ 41.370,0000 R$ R$ 41.200,0000

2O6,0QÍ)0

Marca:

Fabricante:

Modelo / Versão:

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem de veículo tipo; CAMINHÃO sendo Parte Interna: Aspiração em
bancos, carpetes do interior do veiculo, inclusive o do porta malas, limpeza do painel. Parte Externa: Lavagem parte
lataria, caixa de roda, caixa de ar - COMPLETA MENOS MOTOR.

8 Lavagem

Veículo6 de UNIDADE 100 R$ 38.882,0000 R$ R$ 38.799,0000
387,9900

Automotivo

Marca:

Fabricante: U00045
comprasnet.gov.br/livre/Pregao/FornecedorResultadoDecreto.asp?prgcod=1152773&fJstSrp=&f_Uf=&f_numPrp=&f_coduasg=&f_codMod=&fJ. 1/2
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Modelo / Versão:

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem de veículo tipo; MAQUINA PESADA sendo Parte Interna: Aspiração
em bancos, carpetes do interior do veículo, inclusive o do porta malas, limpeza do painel. Parte Externa: Lavagem parte
lataria, caixa de roda, caixa de ar - COMPLETA MENOS MOTOR.

Total do Fornecedor: R$
104.197,0000

36.653.357/0001-16 - 36.653.357 ROBSON MOREIRA
Unidade de

Fornecimento

UNIDADE

Critério de

Valor(*)

R$ 31.536,0000 R$ 38,9000

Valor

UnitárioItem Descrição Quantidade

800

Valor Global

R$ 31,120,00001 Lavagem

Veículo

Automotivo

de

Marca:

Fabricante:

Modelo / Versão:

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem de veículo tipo: PASSEIO sendo Parte Interna: Aspiração em

bancos, carpetes do interior do veículo, inclusive o do porta malas, limpeza do painel. Parte Externa: Lavagem parte
lataria, caixa de roda, caixa de ar - COMPLETA MENOS MOTOR.

UNIDADEde

4
4 Lavagem

Veículo

Automotivo

250 R$ 40.370,0000 R$ R$ 38.400,0000
153,6000

Marca:

Fabricante:

Modelo / Versão:

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Lavagem de veículo tipo: ÔNIBUS sendo Parte Interna: Aspiração em

● bancos, carpetes do interior do veículo, inclusive o do porta malas, limpeza do painel. Parte Externa: Lavagem parte
lataria, caixa de roda, caixa de ar - COMPLETA MENOS MOTOR.

Total do Fornecedor: R$ 69.520,0000

R$
Valor Global da Ata:

238.095,0000
(*) E necessário detalhar o item para saber qual o critério de valor que é utilizado; Estimado ou Referência ou Máximo Aceitável.

Imprimir o
Relatório

Voltar

1/0C046
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PLANALTO

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N“278/2022

INEXIGIBILiDADE N° 035/2022

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob

n°. 76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis 1583, com
sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP; 85.750-000, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro,
casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná,
portador da Cédula de identidade RG n° 3.895.670-1e do CPF/MF sob n°
747.491.029-20.

CONTRATADA: PAULO JÚNIOR HINDERSMANN MUMBACH 06997396917.

Inscrita no CNPJ sob n°. 48.077.745/0001-85, com sede na Rua Florianópolis,

859, Bairro Santo Antônio, cidade de PianaÍto/PR., neste ato representado por

seu representante legal Sr. PAULO JÚNIOR HINDERSMANN MUMBACH,
portador do CPF n° 069.973.969-17, residente e domiciliado na cidade de
Planalto/PR.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de lavagem/limpeza de
veículos que compõe a frota deste Município de Planalto conforme necessidade
da secretaria soíicitante, de acordo com as especificações e quantidades abaixo:

Preço
máximo total

Ouant. Unid. Preço ;
máximo

unitário

ObjetoItem

R$ 15.000,00CARRO DE PASSEIO:

LAVAGEM EXTERNA: iataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas;
LIMPEZA INTERNA: aspiração
de bancos, carpetes (inclusive do
porta malas), limpeza de painel.

R$ 30,00500 UN01

R$ 11.250,00VAN; LAVAGEM EXTERNA:

Iataria, vidros retrovisores, rodas,

pneus, tapetes, caixa de rodas;
LIMPEZA INTERNA: aspiração
de bancos, carpetes (inclusive do

R$45,0002 250 UN

rJ
O '
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porta malas), limpeza de painel.

MICRO ÔNIBUS: LAVAGEM

EXTERNA: lataha, vidros

retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas;
LIMPEZA INTERNA: aspiração

de bancos, carpetes (inclusive do
porta malas), limpeza de painel.

RS 11.000.00R$ 55,00200 UN03

ÔNIBUS: LAVAGEM EXTERNA:

laíaria, vidros retrovisores, rodas,

pneus, tapetes, caixa de rodas;
LIMPEZA INTERNA: aspiração
de bancos, carpetes (inclusive do
porta malas), limpeza de painel.

R$ 11.250,00UN RS 75,0015004

RS 12.000,00RS 80,00CAÇAMBA:
LAVAGEM EXTERNA: lataria,

vidros retrovisores, rodas, pneus,

tapetes, caixa de rodas;
LIMPEZA INTERNA: aspiração

de bancos, carpetes (inclusive do
porta malas), limpeza de painel.

UNCAMINHAO 15005

MÁQUINAS RS 15.000,00PESADAS:

LAVAGEM EXTERNA: lataria,

vidros, retrovisores, rodas,

pneus, tapetes, caixa de rodas.

RS 150.00100 UN06

LIMPEZA INTERNA: aspiração

de bancos, carpetes, limpeza de
painel.

R$ 75.500,00TOTAL

Parágrafo primeiro: As quantidades especificadas são estimadas, ou seja,
no término do contrato, o remanescente será automaticamente suprimido,
ficando a Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado,
e consequentemente de seu pagamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

Parágrafo único; As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o
presente Contrato Administrativo de credenciamento de empresa especializada

Li
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na prestação de serviços de lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota
deste Município de Planalto, após a homologação do PROCESSO DE
INEXIGiBILIDADE N° 035/2022, pelas condições do Edital de Chamamento
Público N° 007/2022, seus anexos e peías cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Paragrafo Primeiro: A empresa contratada deverá realizar os serviços
solicitados em até 4 horas da solicitação forma! da Secretaria Municipal
interessada nos termos do parágrafo segundo desta cláusula. Em casos de
urgència/emergéncia, os serviços deverão ser executados em até 02 (duas)
horas após o recebimento da solicitação conforme requerimento a seguir.

Paragrafo Segundo: O requerimento mencionado no subitem anterior deverá
conter as seguintes informações:

Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
Identificação do veículo;
Locai onde serão realizados os serviços;
Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante.

Paragrafo Terceiro: O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de
Licitação/Compras do Municipio que verificará a possibilidade da aquisição e
encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame,
juntamente com a respectiva nota de empenho.

Paragrafo Quarto: A empresa licitante deve negar o fornecimento dos itens e
a prestação dos serviços caso estes sejam solicitados sem a elaboração do
requerimento e as informações previstas no subitem.

Paragrafo Quinto: A recusa fundamentada neste subitem não gera

responsabilidade ou penalízação para a empresa vencedora do certame.

Paragrafo Sexto: O não cumprimento do disposto neste item enseja a
nulidade da contratação e responsabilização do ordenador de despesa por
improbidade administrativa.

Paragrafo Sétimo: A realização dos serviços pela empresa vencedora do
certame sem a prévia elaboração do requerimento configura a concorrência da
empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da contratação,
possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não
pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

Paragrafo Oitavo: As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela
comissão de recebimento, para fins de recebimento definitivo dos produtos.

3° (J‘
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Paragrafo Nono: A empresa credenciada não poderá terceirizar os serviços.

Paragrafo Décimo: No momento da solicitação a unidade requisitante deverá
verificar qual empresa esta habilitada para a prestação dos serviços, devendo
respeitar rigorosamente o rodizio dos prestadores habilitados e credenciados
junto ao Município.

Paragrafo Décimo Primeiro: A cobrança da mão de obra será com base no
preço indicado no Chamamento e acatado pelo credenciado por intermédio do
Contrato.

Paragrafo Décimo Segundo: A empresa credenciada deverá ter sede no
município de Planalto - Pr.

Paragrafo Décimo Terceiro: Toda prestação de serviços ocorrerá somente
após a emissão da requisição/ordem de serviços, cabendo a contratada a
obrigação de devolver o veiculo em perfeitas condições de funcionamento,
realizando tais serviços com pessoal qualificado, mediante emprego da técnica
e ferramental adequados.

CLAUSULA QUARTA - DOS VALORES

Parágrafo primeiro: Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão
de crédito em favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes
após a devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

Parágrafo segundo: A contratação do item descrito na tabela 01 do objeto,
perfaz um valor total estimado de R$ 75.500,00 (setenta e cinco mil e
quinhentos reais).

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO E REAJUSTE

A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das seguintes dotações:

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcionai programática Destinação de recurso

00260 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00480 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00750 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01030 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01470 08,124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

0
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3.3.90.39.00.00.0000001700 09.126.10.301.1001.2027

3.3.90.39.00.00.0000010.142.08.243.0801.202302080

3.3.90.39.00.00.0000011.133.20.606.2001.105802480

3.3.90.39.00.00.0000012.134.22.661.2201.206202730

3.3.90.39.00.00.0000013.136.18.541.0801.105602780

3.3.90.39.00.00.0000014.138.13.392.1301.204702970

Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a despesa
ocorrerá à conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de
despesas da mesma natureza.

Parágrafo primeiro - O pagamento será efetuado através de transferência
eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da
fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de trinta (30) dias após o
recebimento do objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no Departamento de
Compras.

Parágrafo segundo
TRABALHISTA, FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o

pagamento, além da cópia do Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

Parágrafo terceiro - Na falta de apresentação dos documentos indicados no
Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o
cumprimento da exigência.

Parágrafo quarto - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis
de reajuste.

Parágrafo quinto - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados,
a importância financeira correspondente ao número de exames ou procedimentos
realizados e devidamente comprovados por relatórios, juntamente com a
apresentação das requisições e autorizações de acordo com o período
estabelecido.

Parágrafo sexto: Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do
CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas
do vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata
tempore” do IGP-M - índice Geral de Preços do Mercado.

Paragrafo sétimo: Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no
dia da emissão e via e-maii (notafiscal(5)planalto.pr.qov.br). Caso a contratada

Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS

rJ .
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nâo receba a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em

contato com o Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer
prejuízo ás partes. Contato: (46 3555 - 8100).

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

Parágrafo único; A CONTRATADA assumirá integrai responsabilidade por danos
causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste
contrato, inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou totais,
isentando a Contratante de todas as reclamações que possam surgir,
consequentemente, a este contrato, ainda que tais reclamações sejam resultantes
de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física ou jurídica na execução
dos mesmos.

CLAUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas
condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e

prazo convencionados.

Parágrafo primeiro: Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa

desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do
Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência:

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peía
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua

proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas
detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventuaimente envolvidos, e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,
na forma prevista no artigo 67 da Lei 8666/93;

d) Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meto de
auditorias, comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas,
sob a responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do
contrato e as ocorrências deverão ser registradas em relatórios
anexados ao processo de credenciamento;

e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais
imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para

correção de tais irregularidades;
f) Pagar á Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma

do contrato:

3 o -V
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g) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

h) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos
serviços que estão sendo prestados, bem como a expedição de
autorização de serviço:

i) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas

fiscais emitidas pela contratada;

j) Solicitar a substituição imediata de qualquer material ou equipamento
que não atenda as exigências do serviço;

k) Preparar os expedientes referentes ao pagamento das parcelas
contratuais;

1) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as

mesmas condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da
assinatura do contrato;

m) Solicitar á empresa nos prazos previstos, a documentação referente a
seu pessoal, observado as especificações constantes no termo de
referencia, supervisionando rotineiramente a observância das normas de

Segurança e Higiene do Trabalho;

n) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos
serviços que estão sendo prestados;

Parágrafo segundo: Constituem obrigações da CONTRATADA;

a) São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:
b) Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições

constantes no termo e no prazo determinado;
c) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,

condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de
Referência,

d) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do
contrato;

e) Não transferir a outrem o objeto do Contrato;
f) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no

contrato;

g) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
h) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos

materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus

empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, ao Município ou a terceiros;

i) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento,
a supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do
objeto contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município,

3 o í'> ■
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a qualquer tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e
indiretamente ao contratado, quando no desempenho das atividades de

acompanhamento e controle;

j) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

k) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da
obrigação constante do item anterior;

I) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação
específica, cüja inadimplência não transfere responsabilidade ao

Município de Planalto;

m) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as
orientações da contratante;

n) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do
pagamento dos salários e benefícios dos empregados colocados à
disposição da Contratante;

o) Não permitir a utilização do trabalho do menor;
p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidad e com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes
de regularidade fiscal, social e trabalhista;

q) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a
que está obrigada;

r) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o
prazo de vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;

s) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da
requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoa!
qualificado, mediante emprego da técnica e ferramental adequados,

t) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços
que lhes forem confiados, conforme contrato e ordem de serviços, bem
como executar o que não for explicitamente mencionado, mas que seja
necessário para a perfeita execução dos serviços,

u) Realizar conforme normas técnicas e projetos, caso façam parte de
obras com responsabilidade técnica indicada,

v) A contratada deverá dar plena e total garantia dos serviços contra
qualquer problema eventual, de no mínimo 06 (seis) meses, excluindo-
se sabotagem, má operação ou acidente,

w) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou
refazer, prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da
contratada, no total ou em parte, por um prazo não maior que o original
as peças substituídos ou os serviços executados, com vícios, defeitos,
incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pelo Município.

j)0/J
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decorrente de cuipa da contratada, inclusive por emprego de mão de
obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem
que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança
adicionai, a qualquer titulo, mesmo nas aquisições e serviços recebidos
por esse Município, mas cujas irregularidades venham a surgir quando
da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia,

x) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a

perfeita administração e acompanhamento do contrato,
y) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por

eia, seus empregados, representantes, ou prepostos direto e
indiretamente, a este município, ou a livre iniciativa, inclusive aos

decorrentes de serviços prestados com vícios ou defeitos, durante os
prazos de validade das garantias, mesmo depois do vencimento do
Contrato,

z) Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos,
incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos,
obrigando-se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo,
incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo a
terceiros,

aa) Somente utilizar equipamentos revisados e em plenas condições de uso
nos seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma
hipótese, de itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços,
obedecendo a idade mínima de fabricação especificada no objeto,

bb) Empregar pessoal devidamente qualificado.

CLÁUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS

Parágrafo único: 0, preço da presente contratação será fixo e irreajustável,
exceto quando houver fator interveniente que comprovado diante dos termos da
lei.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO

Parágrafo único: Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação
em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja
aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou
não. conforme estabelece a Lei de Licitações.

A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais,
a saber:

a) Advertência;

b) Muita administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou

contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e
inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do
Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, nâo assinar o
contrato:

com a

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

A inexecuçào contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do
contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de acordo
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I - Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
previsto de recebimento pela Contratada no ato do atraso, por dia de atraso ou
não realização do serviço.

II - 10% (dez por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela
Contratada no ato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no
de recusa do adjudicaíário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados
da data de sua convocação;

III - 0.3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o
valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado;

IV - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou
serviço não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

V - 2% (dois por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela
Contratada no ato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato,
aplicada em dobro na reincidência;

VI - 10% (dez por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela
Contratada no ato, contados da última prorrogação, no caso de rescisão do

lyOCOS^
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contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada,
garantida defesa prévia, independentemente das demais sanções cabíveis.

Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e
a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a
reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves
que não acarretem prejuízos graves ao município.

Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais
números 8.666/93 e 10.520/02. assim como em decreto regulamentador do

credenciamento, sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a
prévia e ampla defesa em processo administrativo.

A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
uniiateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.

Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.

Não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer
multa porventura imposta.

As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento
não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
infrações cometidas.

Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos
ilícitos previstos nas disposições legais citada.

Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para
aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

Parágrafo único: A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita
pela CONTRATANTE, através de profissionais qualificados, pertencentes à
Secretaria Municipal de Administração.

j}oi
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DA CESSÃO DO CONTRATO ECLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo único: Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer,
subcontratar, ceder ou transferir a terceiros, tota! ou parciaímente, os direitos e
obrigações estipulados neste Contrato sem: (I) a anuência expressa (por escrito)
do CONTRATANTE; e (II) o atendimento das condições que venham a ser
estipuladas pela CONTRATANTE para tanto.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos
eiencados no art. 78 e seguintes da Lei n° 8.666/93.

Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE
no art. 80 da Lei n° 8.666/93 em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei n° 8.666/93.

A Administração poderá a qualquer tempo, com fulcro no Artigo 78, inciso XII, da
Lei N° 8.666/93, quando a necessidade do serviço puder ser suprida pela
nomeação dos candidatos aprovados no concurso público em andamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

A vigência do contrato será de 12 meses, contados da data de assinatura do
mesmo.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou execução de contrato:

II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou execução do contrato;

Ui “ Prática colusiva: esquemaíizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
ücitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

IV - Prática coercitiva; causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo liciíatório ou afetar a execução do contrato;

3 0
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V - Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em

inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes dos organismos
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração das

alegações de prática prevista, deste Editai; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro muítilaterai e
promover inspeção.

Parágrafo primeiro - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro muítilaterai mediante adiantamento ou reembolso, este

organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento,
constatar o envolvimento de empresa, diretameníe ou por meio de um agente, em
praticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução em contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo segundo - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação deverá concordar e autorizar que,

na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou iníegralmente, por
organismo financeiro muítilaterai, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formaímente indicadas possam
inspecionar o local da execução do contrato e todos os documentos, contas e

registros relacionados à licitação e á execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA VINCULAÇAO AO EDITAL E À PROPOSTA

O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade 035/2022 e seus anexos, ao
Edital de Chamamento Público H° 007/2022, bem como á Proposta da
Contratada.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONHECIMENTO DAS PARTES

Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu
conteúdo, bom como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato e
do procedimento licitatóho.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão resolvidos á luz da Lei n.° 8.666/93, dos princípios gerais
de direito, da Lei Federal N° 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) e das normativas
do Sistema Ünico de Saúde (SUS).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste
termo, perante o Foro da Comarca de Capanema - Pr. Não obstante qualquer
mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação

,3 o >
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inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produzam efeitos
legais.

Planalto - PR.,14 de outubro de 2022.

/jü»
ContratadaContratante

Testemunhas:

Caria .F Mombac^ Sturm
6.772.15U9

CPF: 027.056.719-43

■üOilOBO
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Planalto, 24 de Janeiro de 2024.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preíiminarmente para a autorização solicitada para
contratação de empresa para prestação de serviços de lavagem/limpeza de veículos
que compõe a frota deste Município de Planalto, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser
adotada.

Cordialmente,

LUIZ CARLOS BONi

Prefeito Municipal.

UOC061
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Planalto, 24 de Janeiro de 2024.

DE: Secretaria de Finanças

PARA: Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação visando à contratação de empresa para

prestação de serviços de limpeza e lavagem de veículos pertencentes a frota do

município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 22 de Janeiro de

2024, vimos por meio deste, informar que a despesa decorrente do referido processo

observadas as características e demais condições, especificações , valores e

quantidades, definidas no edital e seus anexos, não comprometem os recursos

mínimos destinados à saúde e a educação, conforme pedido exarado por todos os

secretários municipais deste município, no valor total de R$ 108.100,00 (Cento e

oito mil e cem reais). Sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações

Orçamentárias:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Pestinação de recurso
00060 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000

00300 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00580 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00940 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01200 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01790 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02090 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02520 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02970 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03250 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03310 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03510 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

Cordialmente,

ENSON ELEMAR SCHABO

Secretário de Finanças

JONES ROBERTO KINNER

Contador

C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR
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laooo.oo

laooo.oo

10000,00
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102 GaCâr^fe do Prefeito ' : ,

04122.0102.2012 GabinetecbPr^eto

3390.39.0000 OUTROS SERVJÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E OOCOO 000001/07/00/00 RecusosOrdinários(Livfes)

0,00

0,00

10.000.000.0010.000,0010.000.00
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04.1220402.2007 Atiudade do Departamento de Admintetraçáo Geral
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S.000,000,005.000,00s.000,00

5.000,000.005.000,005.000.00
00430

39.883,53

3.15900

222D.117.472.280,001.002.280.001,00

560.00600

5 SeeretaiadeOfafJseSefsrçosUrbaTce

115 Dopartamorfloife Obras
556.841,00560.000,00

3.159,00 296.841,00300.000,00306000,0015452.1501,1052 PawmertaçáoUftof»
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3.3.90.39.00.M OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - erSSOA JURÍDICA

E COOOO 000001/07/00/00 Recurso50rdnários{üvres)
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I5.rfâ2.1501.20^ Mamiençâo dos Serviços Urbaros

3.3.90.39,00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

E 00000 0000/01/07/00100 RecifsosOrdinários (Uvres)

00770

600.00Q000,00500.000,00 500.000,0000780

1,001,00 0,001,00

1,001,00 0.001,000C630

1.915.696,00

1.196.696,00

1.196.696,00

3.304,00

3.304,00

3.304,00

1.920.000,00

1.200.000.00

1.200.000,00

1.320.000,00

1.206000,00

1.3M.000,00

OS Secreta-iaoe Serviços Rodcxierios

119 DepertanentodeMáquinsseEqiipamertos

26.782.2601.2067 Maxtônçáo dos Serviços Rodoviários

3,3.90.39.CO.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 OOOCVD1/D7/0(VCO RearsosOrdlnáricB(ü\,re5)

120 Departamentode Fiscalização de Estradas

26.7822601.1066 Paaimertação e Restaur^ãode Estracâs Muncipais

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TB^CEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 OOOOiOI/07/CO/OO RecLfsos Orcínários (üvres)

E 00512 0512/99«aOCl/00 CIDE (Lei 1085604. art

(ÍS9^ 3.304.00 1.196696.001.200.000,001.200.000,00

729000,00

72900900

729000,00

72900900

0,00720.000,00

720.000,00 0,00

700.000,00700000,00

20.000,00

0.00700.000,0000960

20.000,000.0029000,0000870

781.427,03

781.427,03

435.927,03

795.600.00

795.500,00

500.000,00

14.072.97

14.072,97

14.072,97

795.50900

795JOO.OO

S0900900

07 Secr^iBoeEdjcaçáo

121 DepfrianertodeEnsir»

12361-12012036 ManJençào do EnsInoFuidamental

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

;012(«

01210

01220

292.09200

100.000,00

33.835.03

300 000,00 7.906,00300.000,00E 00000 OOOO/OI/37/GQiOO RecixsosOrdnáriOS (üvres)

E 00103 0103/01101/0000 5%sotreTransferèncias Constitucioreis FUNDEB

E 00104 0104/01/01/COO0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica

12361.1201.2044 CapacilaçftseTreirBmertocle Professores

3.3 90.39.CO.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00102 0102AD2«)1/00«) Ftndeb40%

12364.1201.2040 ApdoaoEnsinoSuperlor

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00103 0103/01/01/00/00 5% sotreTr^isferéncias Ccnstitixionais FUNDEB

0,00100.000,00

100.000.00

100.000,00

100.00000 6 164,97

19090,000,0019000,00 10.000,00

0,00 10.000.0010.000.0010000,0001470

0,00 S.509005.500,005.500,00

5.500,00

219000.00

5.500,00

210.000,00

0,005.500,00

21900900

01490

123^.1201.2015 Atenctmento das Creches Mirídpas

3 3.90 390000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E COOOO 000OIO1/07/0CVIX) Recusos Orcínários (Livres)

E 00103 0103/01/01/00i03 5% sotreTratsferéncias CcríStiUcionais FUNDEB

E 00104 0104/01/01/c0i00 Demais Inpostos Vinculados á Ecíjcação Básica

12365.12012046 ErsinoPréEscola-

3 3.S0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E COOOO OOOO/OI/07/OOiiOO RecusosOrdnárics (Uvres)

12,366.12012042 EdupaçàoPa-a Jovens e Adultos	

0,00

150.000,00

30.000,00

3O0CO.00

4900900

150.000.CO 0.00150.000,00

30.000.00

01530

0,0030000,0001540

0,0030.000.00 30 000,0001550

0,0049000,00 40.000,00

cr

er.2'
40.000.0040.000,CO 0,0040.000,00

19000,00

01580

19000,0010.000,00 0.00

cr>

10/01/20241127:44Errifidc per: VIVIAN E. na versão. 5533 p

E - GofX) câforte doevercioo/ EA- Grupo(âfbnede ejercicies anteriores



)refeitura Municipal de Planalto - 2024 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 10/01/2024

Páginas

Saldo atuaiVaior atualizado ÜquídoentpertiadoVácr EutaizadoÓrgão/Und»te/Projeto ou AtiKdade/Certa de desfiesa/ Fcrtederecirso ( F. PADRÃO/ ORIG/ APL/OES/ DET)

3.3.90.39.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 OQO0/01/07/OQÍ00 RecuscsOrdnárics (Lvres)

12.367,1201.2041 Edus^Especiá

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVtÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURÍDICA

E 00000 0000«1/07/0(y00 RejirsosOrdnáriostUvres)

10.000,000,0010.000,00

20000.00

10000,0001610

2aooo,oo20.000,00 0,00

20.000,0020.000,00 0,0020.000,0001640

25a0OQ,O0

^.000,00

200.000,00

250.000,00

250.000,00

200.000,00

0,00250.000,0008 Saa-etaria Ge Esporte

124 DepertaneríadeEspatee

27.812.2701.2059 MamtençâoaSecretáriadeEsporle

3.3.90.39.D0.O0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 OOOCkOI/07/00/00 RecursosOrdirtíriC6(Uwes)

27.8122701.2076 kt»itivoaoAlletaAmadcr

3.390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURtolCA

E 00000 000QTO1/07/00/Q0 Reci/sosOrdnárioe (üvres)

0,002SaO0Q,0O

2oaooc^oo 0,00

|790| 200.000,00

50.000,00

200.000,00

50.000,00

0,00200000,00

saooo,oo 0,00

50 000.0050.000.00 0,0060.000.00018S0

305.932,56

305.93256

19.982,06

4214.067,44

4.214.067,44

1.430.017,94

4.521000,00

4.520.000,00

i.rfôa000,00

4.520000,00ca Secretaria ete Saúde

126 FifxfoMLridpaldeSaúcte

10 301.1001 .OT7 Gerenciamento eOLBlificaçâoda Atenção Pr imâriaem Saúde

3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 0000/01/07/00/00 Reci/sos Ofdná-ios (üvres)

E 00303 0303/D1/02/00«0 Saúcte-Receitas Vinculadas (E.C. 29«)-15%)

E 00494 0494/3902/C6/20 BIccodeCusteiodasAções eServiçr» PúUicosdeSaúde

10.301.10012030 Port^ecimerto da Pditica de Assistência FarmacéAcae etsumos Profilaticos Me

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ● PESSOA JURÍDICA

E 00494 0494/09/02/06/20 Bloco deCusteiodasAções e Serviços Públjcosde Saúde

10.301.1001.2333 FortalecimertodoCortroleSocial noSUS

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOSDE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E C0494 O494A39O2/CE/20 Blocode Ciftéodas Ações e Serviços PúUicosdeSaúde

10301.1001.2071 Implart^âodaRederteAtençâoa Pessoa com Daílciércía

33.90.39.00.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS- PESSOAJURÍDICA

E OOOOO OOOOA)1/07/OOAX) RecifsosOfdnâricsíüvres)

10.302.1001.2029 Fortalecimenlo do Acesso a SereçoscbUrgéncia&nerg&xiaÇlede Paraná Urgência

3,3.90.3900.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 oaXMD1/07/00/00 Reai-sosOfdnárlos(üvres)

E 00303 0303401/02/004X) Saúda-ReceitasVinculactes(EC 29/00- 15%)

10.304.10012IB1 Fonalecimerto das Ações de Vigilância am Saúde

3390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOSDE TBÍCEIROS - PESSOAJURÍDICA

E 00494 0494/0902/06/20 Bloco de Custáo das Ações e Serviços Públicos de Saúde

10,331.1001.2332 Fortalecimento daGestâocb Trabalho e da Educação Perma«nte em Saúde

4.520000.00

1.450.000,00

0,00 600.000,00eoo.ooo.co600.00000

784.517.94800.000.00 15482.06800.000,0002100

45.500.0060.000,00 4.500,0050.000,0002110

&000.005.000,00 0,005.000,00

5.000,00

10000,00

0.005.000,00 5.000,00

10.000,00

02230

0,0010000,00

10.000,000,0010.000,00 10.000.0002250

10.000,000,00laooo.oo 10.000,00

0,00 10.000,00

2714.049,50

10000,00

3.000000,00

10.000,0002260

285.^,503.000.000,00

cr> 1.959.2455040.754,50

245.196.00

2COO.OOO.0O 2.000.0CO.0002340

754.804,001 000.000,001.COO.OOO.OO02350

cr* 40.000,0040.000,00 0,0040000,00

o,co 40 000,0040.c00,0040.000,0002410

5000000,005000,00 5.000,00

10/01/202411:27:44
Emitido por. VIVIANE na wrsáo:5533p

E- Grupo cte Forte doe>8rcldo/EA- Grupo da forte de eiercicios anteriores



(refeitura Municipal de Planalto - 2024 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 10/01/2024

Página4

(ÍX^gSo/Uridade/Prqetoou Alivídacle/Contactectespesa/Fcntederecirsoí F. PADRAO/ORIG/APL/DES/ DET ) Saldo atualValor atualizacte Liquido ernpeitiadoValor autaizado

3 3.90,39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

E C0303 0303/01A52rtXKO Saúcte-Receitas Vinculadas (EC. 29AX-15%) 5.000,005.000,00 0,005000,00

4eS.00Q.00 465.000,00

15.000,00

15.000,00

02460

7.20a00 457.600,00

15.000,00

16.000,00

to SecretnadeAssisténctosaiial ●● ●●

142 Fur«toMuicdosDir»tosdaCriBnçaedoAdciescente

Oa.243.06012023 Assistdncia aCrlança e ao Adi^escerte

3.3.33.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

E 00000 0000/01/07AIVCO Rectxsos Ordná-ics (Uvres)

E 03880 OeeCV03lO4lCQ/10 ContrituiçõeseLegactesdeEntidades ráoGcner. ECAIFMDCA

143 FuncbMi.nicipalcteAssis!érKáaSaciâ

0&244.0601.2018 Acessoaos Serviços/FVogramaseBenefícios-MDS

3,3.90.39.00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - FESSOA JURIDICA

E 00934 0934433D&06436 Bloco de Financiamento (te Proteçáo Sxial Básica-SUAS

E OOS36 0S36433G&C6A3e Ccmponerte para Oiâlílicação da Gestão-SUAS

E 00937 OSO7/O9i0&C6flD9 Bloco de Investimertos - SUAS

E 01020 09347Dai]&05A35 Tra^ferênciasVolurtárias Públicas Estsjuais FEAS PPASI (6800-5)

144 GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DEASSISTENCIA SOCIAL

08.241.0801.2021 Assisiãncia ao Idceo

3.3.S0.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDlCA

E 00000 000(V01í07/COfl30 Recixsos Ordinários (üvres)

E 00900 0900A39I06/C64B Fuxlo do Ictoso, IrcIisiveArt. 9“ -1 N RFB rf 1131/2011

08.242.0601.2022 Assistercía aos Portadores de Deficiência

3,3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E (XX300 000CV01iO7/aCi/a) ReajsosOrdnári05(Livres)

06.244 0801.1CCS Assistercía a Fanilías em StLâçãodeVdnerabílidade Soda!

3.3.33.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E OXCO 0000431437/0000 Recirsos Odnários (üvres)

08L244IXO1.2Q24 GersnciamertodaSecretáriadeAssistercIaSocial eCRAS

3.3 S3.39.CO.K OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E COXO 0000131A37/00430 Recusos Ordnârias (Uvres)

0,0016000,00

16000,00 0,00

5.000.005.000,00 5.000,00

io.ooo.co

70.000,00

70.000,00

0,00

0.00 10.000,00

76000,00

76000,00

10000,00

76000,00

76000,00

02530

0,00

0,00

50.000,00 0,00 5O0CO.OO50000,00

10000.00

02640

10000.0010.000.00 0,00026S0

6000.00 0,00 5.0CD.OO5.000,00

5.000,00

386000,00

76000,00

02660

5.000.006030.00 0,0002670

372800,00

67.80600

380J300,00

75.000,00

7.20600

7.200,00

70.000,CO

5.000,00

6000,00

70.000,00 7.200,00 62.800,0002750

5.000,00 0,00 5.0CO.0002760

6006005.000,00 0,00

5000,00

150.000,00

0,00 5.000,005.000,000^

0,00 1560060015600600

0,00 150.000,00150.000.00 150.000,0002830

150.000,00 0,00 156000.00156000,00

150.000.00 150.000,00 0,00 150.000,0002930

77600600 7ro.ooo,oo . 0,00 770.000,0011 SscfelarladeAgrkx.tti-a

77600600]
400.000,00

770.00600

400.000,00

0,00776000.00

406000,00

133 DepartementocteAoficuitLra

^606.2001.1058 Pe^uihaMec^ada

3.3.90.39.00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 OCOOrt31/07/0»OD RearsosOrdnários(üvres)

20.606.2001.2(S7 Apoioaos ProdUges Riras

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDlCA

E COOOO 0000131107/004X1 Recifsos Ordnários (UMres)

0,00

C"

cn Pm 400.000,00

25600600

400.000,00 0,00 400000,00

266000,00250.000,00 0,00

26O.COO,0O 0,00 250.000,00250.000,0003050

10/01/202411:2745Brtitido por: VIVIANE, m \ersão: 5533 p

E -Gapo(tefbrtedoe>ercício/EA- Grupo da fortedeeercídce anterlaes



Prefeitura Municipal de Planalto - 2024 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em; 10/01/2024
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Salãs atialÓrgào/ Uridacte I Prqeto ou Alividade/ Conta de despesa / Fcnte de recirso ( F PADRAOI ORIG/ APU DES/ DET) Valtx autaizado Valor atualizado Líqulcbemperhado

saooo,oo0,00saooo.oo 50.000,0020.606.2D01.2059 ProgramasConservaçáoOeSolos

3.3.90.39.CO.OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 000001107/00/00 Rectjsos Ordnà^iae (ü\res)

20 606.2001.2050 f^oa Produção Pec^la

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 0000/01/07/C0AX) RecusosOrdnárics (Livres)

SO.000.000.0060.000,00so.ooaoo

70000,00

03100

7aooo.ooo,m70.000,00

70.000.000,0070.000.CO 70.000,0003120

200.000,00

200.000,00

150.000,00

0.00200.000,00

200.000,00

150.000,00

12 SecrstariadeindústiiaíiComádoeTi^ismo

131 DivrsãodelrtJústria

22661.22012062 Incertnos as Mvidadas Comerdas. Industriais e ao Taismo

20000^00

axt.000,00

isaooaoo

0,00

0,00

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TBÍCEIROS - PESSOA JURÍDICA

/^5CT|

22.661.2201.2064

150.000,000,00150.000.00 150.000,00E 00000 0000/01/07/QCVCO Recixsos Ordinários (üvres)

á^o/Prorraçãode Divulgaçãsde Faras enaAreadoTinsmo

3.3.3D.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

50000,000,0050000.0050000,00

50.000,0050.000,00 0,0050.000,0003280

^ SecreU'i3doMâioAn«iert6
136 OepartamerfoqkMeloArrfàenle

18,541.0601.1056 Otxasvdtadas ao Meio Anuente

3.3.90.39.CO.OO OUTROS SERVIÇOSOE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E 00000 0000/01/D7/00/CO Recirsos Ordinários (üvres)

16541.(£01.2055 PresárvaçãseReciperaçâoAmbiaráel

3.390.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E COOOO CXmDI/07/CCW» Recu-sosOrdnérios (üvres)

E 00555 0ã55/99'9â'CI0áX SANEPAR - Ccmpensação FinarcéraaoMEIO AMBIENTE do Minidpo

E 00000 0000/01/07/00áx ReajsosOrdnários(üvres)

301.000.00

301.000,00

2aooo,oo

4.000.00305.00000

305.000C»

20000,00

305.000.00

305.000,00

20.000,00

4.000,00

0,00

20.0CO.000,00

sm
20.000,00

^.000,00

20000,00

2SS.OOOOO 281.000,004.000,00

O.CD 266.000.00265.CO0.00265.000,0003400

16.000,004.000.0020000,00 20.000,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

03410

289.218.50

289.218,50

289.21^50

10.731,50

10.781,50

10.781.60

3oaooaoo

aoaooaoo

300000,00

14 SscretariactóCütj^a

138 DepertameraoifeCiJlira

13.392.1301.2047 /VlívIdadesdoDepenamartodeCultixa

3.3,90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

E COOOO (XXXV01/07/OOAX) Recursos Ordnários (üvres) 289.218.5010.781,50300.000,00300000,00

10000(^00

100.000,00

100.000,00

100.000,00

0.xloaooax

1X000.X

17 CÃnara Mindoá ● ;

I 101 Câmara Municipal

j

o.x

ioaooo,x1X.0X.X 0.xixooax01.031.0101.2033 AlividaSesdoUeisiaivoMürtcipsI

3 3.90.».00 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

|>361^ o,x 100.000,00100.000.00100.000,00E COOOO 0000rt)1/07/l»00 RadfSOsOrdrários(üvres)

cr 12X5,774,35414.727,6512720.502,MTotal Geral 12720.502X

1CK)1/2024 11:27:45) Emitidopcr. VIVIANE, na versã3:5533p

E- Grupo da forte do evarcido/EA - Griçwcb forte de ejK^cidos anteriores
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Órgão/ UniíSade / Prqeto oi Atividade / Canta de despesa I Fcnte de recixso ( F. PADRAO/ ORIG/ APL/ DES/ DET) Saldo atialValor atualizado Liquido empenhadoVáv autcrizado

Critérios de seleção.

Datadocâculo 1CV01/2024

NcÉxeza de despesa enre. 3.3.90.39.00.00 e 3.3.9039.9999

cr

cr-’

cr:-

0-5

oc

Emitido por; VIVIANE, na versão; 5533 p 10/01/2024 11;27;45

E - Grupo da forte doeiefcício/EA- Gri4xxtefbrtedee«rciciQ5ffite riores



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO OE

PLANÃLtQ

MINUTA DE EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° —/2024
EXCLUSIVO ME/EPP

1. PREÂMBULO

1.1. MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito‘Público Interno, com sede
á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20, torna público, para
o conhecimento dos interessados, que está instaurando processo de chamamento
público para o para credenciamento de empresa especializada visando a prestação de
serviços de lavagem/limoeza de veículos que compõe a frota deste Município de
Planalto, conforme especificações e quantidades descritas abaixo, para atender a
administração deste município e todas as secretarias que fazem parte, conforme
prazos e demais obrigações e informações constantes neste instrumento, mediante

processo licitatório, com previsão para prestação de serviço parcelado, durante a
vigência do contrato, conforme necessidade das Secretarias, nas condições fixadas
neste editai e seus anexos.

1.2. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições
deste Edital e seus Anexos, do Decreto Municipal n° 5589/2024, a Lei n° 14.133/2021,
de forma subsidiária a Lei n° 11.878/2024, e a Lei Municipal n'' 2649/2022.

1.3. O recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste

Edital dar-se-á no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto
Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto - PR.

1.4. Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que
cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presen+e edítaí de Chamamento.

1.5. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para
prestação de serviço, durante a vigência deste Chamamento.

na

1.6. O prazo para credenciamento é de —-/—/2024 a —-/
processos para contratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira;
1.6.1. A partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia .... de

de 2024 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do contrato referente
presente certame.

1.6.1.1. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia — /2024 às 09:00hs

na saia de licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município de Planalto
(PR), para realização do processo de credenciamento.
1.6.1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos
credenciamentos deverá ser realizada até o 15° (décimo quinto) dia úti! de cada mês, a
iniciar-se

/2024, sendo que os

ao

no mês subsequente à primeira homologação, sendo que a contratação e o

11
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início da execução dos serviços será realizada em até 15 (quinze) dias consecutivos do
mês subsequente ao credenciamento.

2. OBJETO

O presente edital tem como objetivo o Chamamento Público2.1.
para

credenciamento de empresa especializada visando a prestação de serviços de
lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste Município de Planalto
para prestação continuada e/ou fracionada do objeto conforme necessidade da
secretaria solicitante, de acordo com as especificações e quantidades abaixo:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 Lavagem externa e limpeza interna
CARRO DE PASSEIO.

R$ 38,00500 UN R$ 19.000,00

02 Lavagem externa e limpeza interna VAN.

Lavagem externa e limpeza interna
MICRO ÔNIBUS.

R$ 68,00250 UN R$ 17.000,00
03 200 UN R$ 83,00 R$ 16.600,00

04 Lavagem externa e limpeza interna 150
ÔNIBUS.

UN R$ 110,00 R$ 16.500.00

05 Lavagem externa e limpeza interna

CAMINHÃO CAÇAMBA.

150 UN R$ 140,00 R$21.000,00

06 Lavagem externa e limpeza interna
MÁQUINAS PESADAS.

100 UN R$ 180,00 R$ 18.000,00

TOTAL: R$ 108.100,00

2.1.1. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do contrato, o
remanescente será automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da
utilização total do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

2.1.2. Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Administração o controle do saldo
total do presente credenciamento bem como a disponibilização desta informação
credenciados.

2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES:
2.2.1. O Contrato de Prestação de Serviços será realizado para um período de 12
(doze) meses. A distribuição dar-se-á por rodizio.

2.2.2. DO RODÍZIO:

2.2.2.1. As empresas poderão se credenciar ao fornecimento de serviços, conforme
condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por
ordem cronológica, a qual deverá ser rigorosamente respeitada nas solicitações de
orçamento e sua devida aprovação, oferendo os serviços r.os valores definidos neste
Termo de Referência.

aos
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2.2.2.1.1. A ordem cronológica seguirá a ordem de inscrição das empresas no
chamamento público e no credenciamento.

2.2.2.2. Na solicitação de serviços lavagerri e limpeza de veículos, a unidade/secretaria
deverá verificar quais empresas estão habilitados nos itens específicos, devendo
respeitar a ordem cronológica das empresas habilitadas, sendo o serviço distribuído
entre as empresas credenciadas.

2.2.2.3. A Secretaria Municipal de Administração deverá manter controle sobre as

solicitações de lavagem e limpeza de veículos, conforr.e lista de credenciados

apresentada mensalmente pelo Departamento de Compras e Licitação;

2.2.2.4. As ordens de serviços devem ser emitidas conforme orçamento aprovado e

^ autorizado mediante emissão de nota de empenho, pela secretaria/unidade
responsável, respeitando o rodizio de credenciados em cada item.

2.2.2.S. O rodízio deve respeitar a ordem de credenciamento, passando os orçamentos
e ordens de serviço, solicitadas e emitidas sempre para a primeira empresa habilitada e
credenciada seguinte ao último orçamento aprovado e autorizado;

2.2.2.6. Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão,
não aceitar a solicitação de serviços, deve a Secretaria de Administração, por
responsável designado, anotar a ocorrência no controle de rodízio.

2.2.2.7. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela
empresa credenciada a Secretaria de Administração, deve apresentar relatório,
solicitando a rescisão do credenciamento, cabendo a notificação a empresa para
apresentação de contraditório e ampla defesa.

2.2.2.8. Quando não realizado o serviço pela empresa, por sua vez, inscrita no rodízio,
a Secretaria com a unidade/secretaria solicitante, deverá solicitar a próxima empresa
credenciada, conforme ordem cronológica, a elaboração da solicitação de serviços de
manutenção e assim sucessivamente.

2.2.2.9. Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de
serviços, conforme edital, com sede no Município de Planalto, ficando o

credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de 12 (doze) meses.

2.2.2.10. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os
serviços.

3. DA UTILIZAÇÃO E FfNALIDADE DO CHAMAMENTO

3.1. Poderá utilizar-se deste as secretarias Municipal de Administração, Indústria
Comércio e Turismo, Educação, Agricultura, Obras e Serviços Urbanos, Serviços
Rodoviários, Saúde, Assistência Social, Cultura e Esportes, do Município de Planalto -
Pr.

3.2. Deste Chamamento Público resultarão empresas Credenciadas, que firmarão
contratos com o Município de Planalto, com base no Art. 79°, Inciso I, caput, da Lei n°

13
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14.133/2021, que terá vinculo a este Edita! com suas Cláusulas e Minutas, aos
documentos apresentados pelos proponentes do Credenciamento.

4. CONDIÇÕES PARA PARTICliPAÇÃO NESTE CHAMAMENTO
Poderão participar do presente chamamento público todos os interessados do

ramo de atividade pertinente ao objeto com sede no Município de Planalto, e que
preencham as condições exigidas neste editai.

4.1.

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que
se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
4.2.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar corn a Administração Pública
suspenso, ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou

^ entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal;
4.2.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;
4.2.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de
outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais
familiares com outro licitante;

4.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, em conformidade no disposto noArt. 6°, Inciso LX, da Lei n° 14.133/2021;

4.2.

ou

5. DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N° 1 -

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
5.1. O envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá
entregue no local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando
da face os seguintes dizeres:

Á COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° —/2024

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMl^NTO (HABILITAÇÃO)
PROPONENTE:

ser

5.2. O envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente, sob
pena de eliminação automática da proponente, 01 (uma) via original ou por qualquer
processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, pela Comissão de
Licitações ou ainda puolicação em órgão de Imprensa oficial, dos seguintes
documentos;

Para comprovação da habilitação jurídica:
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
5.3.3. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comerciai

empresa individual;

5.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em viger, devidamente registrado
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

5.3.

no caso de
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5.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

5.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.3.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:
5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federai, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita
Federal

http://\Aww.receita.fazenda.qov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConiuntalnter/lnform

aNICertidao.asp?Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto no
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do

domicílio ou sede do proponente;
5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores;
através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguida
através

https://w\Aw.sifqe.caixa.qov.br/Cídadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesau ísa.asD:

5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional,
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link
http://wvwv.tst.ius.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

5.4.

pelo link

4

do link

5.5. Para a comprovação da qualificação econômico-financeira;
5.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a-boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.
5.5.1.1.0 balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço
patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legal da
empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de

Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial.
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5.5.1.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço,
deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e
patrimônio líquido relativo ao período de sua existência.
5.5.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a
Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.
5.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e

Declarações:

5.6.1. Alvará de localização e funcionamento, fornecido pelo órgão competente local
da sede da empresa;

5.6.2. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer
pessoa jurídica, pública ou privada, de que atendeu satisfatoriamente ao objeto em
quantidade e características compatíveis objeto da licitação;
5.6.3. Solicitação de Credenciamento (ANEXO (íl);
5.6.4. Declaração de idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°

da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 (ANEXO IV);
5.6.5. Declaração Micro empresa (ANEXO V);
5.6.6. Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores á data de abertura desta
licitação.
5.6.7. Declaração cumprimento do § do Art. 9° da Lei n° 14.133/2021 (ANEXO VI);
5.7. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de
habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de
quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital, implicará
na inabilitação do licitante.
5.8. A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo

^ próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal
presente á sessão.

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

5.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro
empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.
5.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação.

5.6.

5.9.

6. PROPOSTA - ENVELOPE N° 2

6.1. O envelope n° 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no
preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres;

6
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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° —/2024

ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS
PROPONENTE:

6.2. A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devidamente
assinada pelo proponente ou seu representante legal, em papel timbrado, redigida
idioma nacional de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou

entrelinhas, sob pena de desclassificação, em que constará:
6.2.1. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados
quantidades, e prazos, com indicação do número deste edital. Deverá ser elaborada

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se

minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima de 60
(sessenta) dias, conforme descrito no Anexo II.

6.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta deverão ser exatamente
idênticos ao objeto descrito no item 2.1, não podendo haver supressão de serviços
relacionados, nem aumento e diminuição do quantitativo.

em

valores.

7. PROCEDIMENTO

7.1. O presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas a seguir;
7.1.1. 1^ Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta;
7.1.2. 2^Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta;
7.1.3. 3^ Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal n° 14.133/2021 e
alterações.

7.2. A 1^ Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e
Proposta (Envelope 02): Será de responsabilidade da Comissão Permanente de

Licitação a abertura dos envelopes e conferência da documentação e proposta.

7.3. A 2^ Fase - Análise Técnica da Documentação da Habiiitação e Proposta: Será de
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e
proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo

as exigências legais, e emitindo parecer definitivo para publicação do deferimento
indeferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais,
e emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo de 03 (três) dias úteis.

7.4. A 3^ Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei n° 14.133/2021 e
alterações: Com o parecer definitivo da Comissão Perni&nente de Licitação será
desencadeado demais procedimentos legais até a efetivação do contrato.

com

ou

8. PRAZOS

8.1. O período de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da
homologação do resultado da inexigibilidade da licitação, com especificações no item
1.5 deste edital.

3 O0C075
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9. t)OS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. Serão utilizados recursos livres e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta
das seguintes dotações:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00060 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000

00300 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00580 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00940 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01200 07.121.12.361.1201.2036 3.390.39.00.00.00000

01790 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02090 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02520 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02970 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03250 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03310 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.0000003510 14.138.13.392.1301.2047

9.2. O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a importância
financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente
comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido.

9.3. Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito
favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a
devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

9.4. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão á conta das dotações
próprias que forem aprovadas para os mesmos.	

j 10. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços pelos serviços
efetivamente prestados, conforme item 9 deste Edital.

10.2. O preço estipulado neste contrato será pago da seguinte forma:
10.2.1. Para efeito de faturamento:

O faturamento será realizado mensalmente conforme a quantidade de serviços
realizados e devidamente requisitados pela Secretaria de Administração,
b) Apresentar nota fiscal com a descrição completa dos procedimentos e
quantitativos realizados no período;
10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e en até 30 (trinta) dias após a
apresentação da respectiva nota fiscal.

10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contra-ada junto a Secretaria de
Administração até o 5° (quinto) dia útil subsequente o mês de execução dos serviços.

em

a)

8
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10.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de

omissões ou erros na elaboração do faturamento, que redundem em aumento das
despesas ou perda de descontos;

11. DA

11.1. O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que
houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a

empresa Contratada deverá, sempre que solicitada, prestar os serviços,

independentemente da quantidade de serviços solicitado;

11.2. As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias solicitantes, quando

houver necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;

11.3. Os serviços de lavagem consistirão na limpeza interna e externa dos veículos. Na

externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando

sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto que a interna incluirá o

serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes, higienização

das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem

como a limpeza dos vidros, total, higienização de bancos, assoalho, teto e forros.

11.4. Os veículos pesados deverão ser lavados em local apropriado que suporte o peso

dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima de 3.500 kg.

11.5. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços,

bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer

rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela

Secretaria solicitante deste Município de Planalto.

11.6. O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas corridas para

lavagem, contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de

Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização
do contrato.

11.7. A Contratada deverá comunicar a Contratante, no p'azo máximo de 02 (duas)

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso de

execução dos serviços;

11.8. Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por motoristas autorizados

pelo CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço e/ou requisição constando
o tipo de lavagem a ser realizada.

11.9. A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida

pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos
serviços.

11.10. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo
Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo
demandar quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato

possa pleitear qualquer custo.

11.11. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, orevidenciários, fiscais e

liOtÜV?9
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comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente

contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos

correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do

presente contrato.

11.12. A empresa contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários á realização dos serviços.

11.13. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços,

equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;

11.14. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos

^ equipamentos de Proteção Individual - EP! e de Proteção Coletiva - EPC, aos

funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;

11.15. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pelas Secretárias Contratantes, que determinará os

dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados os serviços, expedindo a

respectiva Ordem de Serviço;

11.16. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.17. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto

às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11.18. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver;

Pedido formalizado pelo credenciado;

Perda das condições de habilitação do credenciado;

Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.

11.19. O pedido de descredenciamento de que trata o item 7.28.1, não desincumbirá o

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das

responsabilidades deles recorrentes.

11.20. Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3, além do descredenciamento,

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
11.21. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

11.22. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

3
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Órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com

empresa ou profissional que estiver irregular.

11.23. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas)
recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-
se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes,

independente de culpa, não transferindo a terceiros.

12. DAS OBRIGAÇÕES;

12.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

12.1.4 Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade
do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as ocorrências deverão ser

registradas em relatórios anexados ao processo de credenciamento ;

12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

12.1.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

12.1.7 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital;

12.1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;
12.1.9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

12.1.10. Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento
que não atenda as exigências do serviço;
12.1.11. Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas
condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato;
12.1.12. Solicitar à empiesa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,
supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do
Trabalho;

iy 0 U 0 7^
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12.1.13. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados;

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.2.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

12.2.2. Realizar a execução do serviço de acordo com as especificações e condições
constantes no termo e no prazo determinado;

12.2.3. Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,
condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

12.2.4. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;
12.2.5. Não transferir a outrem o objeto do Contrato;
12.2.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;
12.2.7. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
12.2.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos
ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;

12.2.9. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,
permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no
desempenho das atividades de acompanhamento e controle;
12.2.10. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
12.2.11. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da
obrigação constante do item anterior;
12.2.12. Responsabilizar-se

a serem

por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

^ 12.2.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

12.2.14. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e
benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;
12.2.15. Não permitir a utilização do trabalho do menor;
12.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade fiscal,
social e trabalhista;

12.2.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das pres-ações a que está obrigada;
12.2.18. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;
12.2.19. Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da
requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,
mediante emprego da técnica e ferramental adequados.
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12.2.20. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que
lhes forem confiados, conforme contrato e ordem de serviços, bem como executar o
que não for explicítamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita
execução dos serviços.

12.2.21. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou
refazer, prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou
em parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os serviços
executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, Imperfeições ou recusados
pelo Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de
obra, acessórios ou materiais impróprios ou ,de qualidade inferior, sem que tal fato
possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo,
mesmo nas aquisições e serviços recebidos por esse Município, mas cujas
irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.
12.2.22. Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do contrato.
12.2.23. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela,
seus empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este
município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados
vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do
vencimento do Contrato.

com

12.2.24. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos,
máquinas) recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos,
obrigando-se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou
acidentes, independente de culpa, não transferindo a terceiros.

12.2.25. Somente utilizar equipamentos em plenas condições de
serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de itens
recondicionados ou não calibrados em seus serviços, obedecendo a idade mínima de
fabricação especificada no objeto.
12.2.26. Empregar pessoal devidamente qualificado.

coletivos e

uso nos seus

13. DA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de inexigibilidade, a empresa será
convocada para assinar o Termo de Contrato em até 5 (cinco) dias úteis sob pena de
decair ao direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 90 da Lei
n° 14.133/2021.

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTES
14.1. Para os contratos oriundos deste Edital, deverão ser aplicadas as disposições do
art. 124 e seguintes da Lei n“. 14.133, de 2021.

14.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, a periodicidade de reajuste
do valor do contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.° “10.192, de 2001,
utilizando-se o índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M.
14.2.1. A data-base do reajuste será vinculada á data do orçamento estimado.
14.2.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art.

136 da Lei Federal n° 14.l33.de 2021.

14.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir do último reajuste.

13
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14.2.4. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data
da sua assinatura.

14.2.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por
procedimento próprio.

14.3, Somente poderá ocorrer a revisão dos valores nos casos enquadrados no
disposto no Artigo 124, II, “d”, da Lei n°. 14.133, de 2021, sendo que os valores que
decorrerem de inflação ou álea econômica normal, com encargos previsíveis e
suportáveis, assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio econômico-
financeiro, não serão considerados.

14.4. Os pedidos de revisão de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal, e, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei
14.133, de 2021, devem ser formulados durante a vigência do contrato e antes de
eventual prorrogação.
14.5. Somente serão analisados os pedidos de revisão de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 124, II, “d” da Lei n“. 14.133, de 2021.

14.6. Os valores devidos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, salvo
casos em que a alteração se dê por simples apostilamento.

nos

15. DOS RECURSOS

15.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposiçào de Recurso, nos termos
do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, o qual será recebido e processado conforme segue;
15.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:

15.1.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
15.1.1.2. Julgamento das propostas;
15.1.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
15.1.1.4. Anulação ou revogação da licitação;
15.1.1.5. Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da
Administração;

15.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.
15.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b" e “c” do
inciso I do caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, serão observadas as seguintes
disposições:
15.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso 1 do
caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de
fases prevista no § 1° do Art. 17° da Lei n° 14.133/2021, da ata de julgamento;
15.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.

15.3. O recurso de que trata o inciso I do caput do Art. 165°, da Lei n° 14.133/2021,
será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferioo a decisão recorrida, que,
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o
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recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

15.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
15.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

15.7. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do Art. 156° da
Lei n° 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

15.8. O recurso de que trata o caput do Art. 166° da Lei n° 14.133/2021, será dirigido à

^ autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

15.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156° da Lei

14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

n'

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação
Departamento de Licitações, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro.
Planalto - PR, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 2
(dois) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no Art. 164° da Lei n° 14.133/2021.

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse
edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
16.4. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes.

no

em

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Esclarecimentos relativos ao presente Chamamento e às condições para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente
serão prestados quando solicitados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, no Município de Planalto,
estado do Paraná;

17.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação;
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17.3. A entidade promotora do Chamamento se reserva o direito de revogar ou anular
esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a (às) proponente (s) o direito de
qualquer reclamação ou indenização;
17.4. A entidade promotora do Chamamento poderá realizar diligências durante o
processo de Classificação, para que técnicos competentes elaborem pareceres
necessários à fundamentação da decisão.

18. ANEXOS DO EDITAL

18.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:

18.1.1. Anexo I - Minuta do Futuro Contrato de Prestação de Serviços;
18.1.2. Anexo II - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referência;

^ 18.1.3. Anexo III - Modelo Solicitação de Credenciamento;
18.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto
Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federai e de Comprometimento;
18.1.5. Anexo V- Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;

18.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento no § 1°, do Art. 9° da Lei n*^
14.133/2021;

18.1.7. Anexo VII - Termo de Referência.

no

Planalto - PR, ... de de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

ly0í/08i16
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ANEXO I - MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N°

REFERENTE LICITAÇÃO PROCESSO INEXIGIBILIDADE N°

/2024

/2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR. inscrito no CNPJ/MF sob n°.

76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, com sede na
Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n°.
, com sede na cidade +

de neste ato representado por seu representante legal
e do CPFSr. portador do RG n°.

residente e domiciliado na cidade de ....n°

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

Parágrafo primeiro - O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de
lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste Município de Planalto conforme
necessidade da secretaria solicitante, de acordo com as especificações e quantidades
abaixo:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 Lavagem externa e limpeza interna
CARRO DE PASSEIO.

R$ 38,00500 UN R$ 19.000,00

02 Lavagem externa e limpeza interna VAN.

Lavagem externa e limpeza interna
MICRO ÔNIBUS.

250 UNR$ 68,00 R$ 17.000.00
03 200 UN R$ 83,00 R$ 16.600,00

04 Lavagem externa e limpeza interna
ÔNIBUS.

150 UN R$ 110,00 R$ 16.500,00

05 Lavagem externa e limpeza interna
CAMINHÃO CAÇAMBA.

Lavagem externa e limpeza interna
MÁQUINAS PESADAS.

150 UN R$ 140,00 R$21.000,00

06 100 UN R$ 180,00 R$ 18.000,00

TOTAL: R$ 108.100,00
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Parágrafo segundo - As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no
término do contrato, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a
Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado, e

consequentemente de seu pagamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE

Parágrafo único - As partes acima identificadas têm, entre si. justas e acertadas o
presente Contrato Administrativo de credenciamento de empresa especializada na
prestação de serviços de lavagem/limpeza de veículos *que compõe a frota deste
Município de Planalto, após a homologação do PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N°

/2024, pelas condições do Edital de Chamamento Público N° —/2024, seus anexos e

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA ■ DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Paragrafo Primeiro - O Município de Planalto solicitará os serviços de forma

parcelada, sempre que houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a

ser solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que solicitada, prestar os

serviços, independentemente da quantidade de serviços solicitado;

Paragrafo Segundo - As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias

solicitantes. quando houver necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;

Paragrafo Terceiro - Os serviços de lavagem consistirão na limpeza interna e externa

dos veículos. Na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e

pneus, utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto que a

interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos

carpetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e
tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros, total, higienização de bancos,
assoalho, teto e forros.

Paragrafo Quarto - Os veículos pesados deverão ser lavados em local apropriado que
suporte o peso dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima de 3.500 kg.

Paragrafo Quinto - A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução

dos serviços, bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo

obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida

pela Secretaria solicitante deste Município de Planalto.

Paragrafo Sexto - O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas corridas

para lavagem, contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de

Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização
do contrato.

UÜ0086D
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Paragrafo Sétimo - A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo

de 02 (duas) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar
no atraso de execução dos serviços;
Paragrafo Oitavo - Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por motoristas

autorizados pelo CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço e/ou
requisição constando o tipo de lavagem a ser realizada.
Paragrafo Nono - A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou
requisição emitida pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para
execução dos serviços.

Paragrafo Décimo - As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas

pelo Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades,

podendo demandar quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do

Contrato possa pleitear qualquer custo.

Paragrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA se responsabilizará por todas as

despesas relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e

equipamentos correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados

a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer
naturezas do presente contrato.

Paragrafo Décimo Segundo - A empresa contratada, além da mão de obra, também

será responsável pelo fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas

e utensílios necessários á realização dos serviços.
Paragrafo Décimo Terceiro - A empresa Contratada se obriga a empregar, na

prestação dos serviços, equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos
trabalhos;

Paragrafo Décimo Quarto - Será de responsabilidade da empresa Contratada o

fornecimento dos equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva -
EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;
Paragrafo Décimo Quinto - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a
responsabilidade do funcionário devidamente designado pelas Secretárias

Contratantes, que determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão

realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;
Paragrafo Décimo Sexto - A contratada deverá manter durante toda a execução do
Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Paragrafo Décimo Sétimo - Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado,

durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

Paragrafo Décimo Oitavo A empresa credenciada poderá solicitar o

1)00087



município de planalto
CNPJ; 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

—●>5:

: i -

município de

RLÂNÂLJQ

descredenciamento quando houver:

Pedido formalizado pelo credenciado;

Perda das condições de habilitação do credenciado:

Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.

Paragrafo Décimo Nono - O pedido de descredenciamento de que trata o item 7.28.1,

não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e

das responsabilidades deles recorrentes.

Paragrafo Vigésimo - Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3, além do

descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o

^ contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma

estabelecida na legislação.

Paragrafo Vigésimo Primeiro - Se houver a efetiva prestação de serviços ou o

fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no

sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.
Paragrafo Vigésimo Segundo - Somente por motivo de economicidade, segurança

nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em qualquer caso,
pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o

contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

Paragrafo Vigésimo Terceiro - Responsabilizar-se integralmente pelos objetos

(veículos, coletivos e máquinas) recebidos, incluindo todos os pertences

objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total da perda em casos de furto ou

roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo a terceiros.

acessonos e

CLAUSULA QUARTA - DOS VALORES

Parágrafo primeiro: Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de
crédito em favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a
devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

Parágrafo segundo: A contratação do item descrito na tabela 01 do objeto, perfaz
valor total estimado de R$ ().

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS, CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO E REAJUSTE

Parágrafo primeiro - A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das seguintes
dotações:

um

DOTAÇOES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00060 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000

00300 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

20 \
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00580 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00940 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01200 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01790 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02090 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02520 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02970 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03250 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03310 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03510 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

Parágrafo segundo - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do contrato, a
despesa ocorrerá à conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de
despesas da mesma natureza.

Parágrafo terceiro - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para
conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, no prazo máximo de trinta (30) dias após o recebimento do objeto
apresentação da Nota Fiscal no Departamento de Compras.

Parágrafo quarto - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TRABALHISTA,

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do
Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

Parágrafo quinto - Na falta de apresentação dos documentos indicados no Parágrafo
Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da exigência.

Parágrafo sexto - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis de
reajuste.

Paragrafo sétimo - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a
importância financeira correspondente ao número de exames ou procedimentos
realizados e devidamente comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação
das requisições e autorizações de acordo com o período estabelecido.

Parágrafo oitavo

CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do

vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-
M - índice Geral de Preços do Mercado.

Paragrafo nono - Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia da
emissão e via e-mail (notafiscal@planalto.pr.qov.brL Caso a contratada não receba a

confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o

Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes
Contato: (46 3555-8100).

com a

Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do

21
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CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

Parágrafo único: A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos
causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste contrato,
inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou totais, isentando a

Contratante de todas as reclamações que possam surgir, consequentemente, a este
contrato, ainda que tais reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de
qualquer pessoa física ou jurídica na execução dos mesmos.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo primeiro - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na
forma e prazo convencionados.

Parágrafo segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos,
especialmente do Termo de Referência;

b) 12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa
desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do
Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as
providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Leí n° 14.133/2021;

e) Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do contrato e as
ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de
credenciamento;

f) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

g) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
contrato;

h) Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

i) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;
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j) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada:

k) Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento
que nâo atenda as exigências do serviço;

I) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas
condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do contrato;

m) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,
supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e
Higiene do Trabalho;

n) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados;

Parágrafo terceiro: Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

b) Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes no
termo e no prazo determinado;

c) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,
condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência,

d) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do contrato;
e) Não transferir a outrem o objeto do Contrato;
f) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no contrato;
g) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

h) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a
terceiros:

i) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto
contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer
tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao

contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e
controle:

j) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

k) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da
obrigação constante do item anterior;

I) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

m) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante:

n) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários
e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante:

a serem

3 líOCO^l
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o) Não permitir a utilização do trabalho do menor;
p) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidad e com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de regularidade
fiscal, social e trabalhista;

q) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada;

r) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do contrato respeitando suas Cláusulas;

s) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da

requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,
mediante emprego da técnica e ferramenta! adequados,

t) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes
forem confiados, conforme contrato e ordem de serviços, bem como executar o
que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário para a perfeita
execução dos serviços,

u) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,

prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em

parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os

serviços executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas,
imperfeições ou recusados pelo Município, decorrerite de culpa da contratada,
inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de
qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer
cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas aquisições e serviços
recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham a surgir
quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia,

v) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do contrato,

w) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus
empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados
com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo
depois do vencimento do Contrato,

x) Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos

os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total
da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de
culpa, não transferindo a terceiros,

y) Somente utilizar equipamentos revisados e em plenas condições de uso nos
seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de

itens recondicionados ou não calibrados em seus seiviços, obedecendo a idade
mínima de fabricação especificada no objeto,

z) Empregar pessoal devidamente qualificado.

CLAUSULA OITAVA - DOS TERMOS ADITIVOS

Parágrafo único: O preço da presente contratação será fixo e irreajustável, exceto
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quando houver fator interveniente que comprovado diante dos termos da lei.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO

Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em
vigor, 0 contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.

Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às
sanções legais, a saber:

a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos
de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos:

I - Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total previsto
de recebimento pela Contratada no ato do atraso, por dia de atraso ou não realização do
serviço.

I! - 10% (dez por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada no
ato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do
adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua
convocação:

1/000^325
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III - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da
parte do fornecimento ou serviço não realizado;

IV - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo.

V - 2% (dois por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada no ato,
por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada em dobro na
reincidência:

VI - 10% (dez por cento) sobre o valor total previsto de recebimento pela Contratada
ato, contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a
natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública
e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a seguir:

Parágrafo quinto
comportamento Inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas
leves que não acarretem orejuízos graves ao município.

Parágrafo sexto - Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas na Leis
Federa! 14.133/2021, assim como em decreto regulamentador do credenciamento,

sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a prévia e ampla defesa em
processo administrativo.

Parágrafo sétimo - A multa a que se refere este item não impede que a Administração
rescinda unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

^ Parágrafo oitavo - A muita, aplicada após regular processo administrativo, será
descontada da garantia do contratado faltoso.

Parágrafo nono - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou, ainda
judicialmente.

Parágrafo décimo - Não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o
direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer
multa porventura imposta.

Parágrafo décimo primeiro - As muitas previstas neste item não têm caráter

compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

Parágrafo décimo segundo - Serão punidos com a pena de suspensão temporária do
direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar com a Administração os que
incorrerem nos ilícitos previstos nas disposições legais citada.

no

ADVERTÊNCIA ESCRITA com 0 intuito de registrar o

se for o caso, cobrada
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Parágrafo décimo terceiro - Serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade
para licitar e contratar com a Administração, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade
competente para aplicar a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO

Parágrafo único - A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita pela
CONTRATANTE, através de profissionais qualificados, pertencentes à Secretaria
Municipal de Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
SUBCONTRATAÇÃO

Parágrafo único - Fica expressamente proibido a CONTRATADA substabelecer,
subcontratar, ceder ou transferir a terceiros, total ou parcialmente, os direitos e obrigações
estipulados neste Contrato sem: (I) a anuência expressa (por escrito) do CONTRATANTE;
e (II) o atendimento das condições que venham a ser estipuladas pela CONTRATANTE
para tanto.

DA CESSÃO DO CONTRATO E

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

Parágrafo primeiro - O Contrato poderá ser rescindido quando o contratado der causa
as seguintes infrações, de acordo com o Art. 155 da Lei 14.133/2021, conforme abaixo
elencado:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

li - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

V - apresentar declaração ou documentação falsa durante ou a execução do contrato;

V! - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA

Parágrafo único - A vigência do contrato será de 12 meses, contados da data de
assinatura do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

Parágrafo primeiro - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução
do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

I - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de

^ licitação ou execução de contrato;

II - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou execução do contrato;

III “ Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;

IV - Prática coercitiva: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente,
ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;

V - Prática obstrutiva: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas aos representantes dos organismos financeiro multilateral, com o

objetivo de impedir materialmente a apuração das alegações de prática prevista, deste
Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir matehalmente o exercício do direito de o

^ organismo financeiro multilateral e promover inspeção.

Parágrafo segundo - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso, este

sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive decíarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos financiados pelo
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento de empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coercitivas ou obstrutivas

ao participar da licitação ou da execução em contrato financiado pelo organismo.

Parágrafo terceiro - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação deverá concordar e autorizar que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local da
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados á licitação e
á execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA VINCULAÇAO AO EDITAL E Á PROPOSTA

organismo impora

5? U0C096
28



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

'4
"

MUNICÍPIO DE

PLANÂLID

Parágrafo único - O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade ..../2024 e seus
anexos, ao Edital de Chamamento Público N°

Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONHECIMENTO DAS PARTES

Parágrafo único - Ao firmar este instrumento declara a CONTRATADA ter plena ciência
de seu conteúdo, bom como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato e
do procedimento licitatório.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS OMISSOS

Parágrafo único - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, dos
princípios gerais de direito, da Lei Federal N° 8.080/90 (Lei Orgânica da Saúde) e das
normativas do Sistema Único de Saúde (SUS).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO

Parágrafo primeiro - As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo
cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema - Pr. Não obstante
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a
manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e
outras medidas em direito permitidas.

Parágrafo segundo - Justas e contratadas firmam as partes este instrumento em 02

(duas) vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se
produzam efeitos legais.

/2024, bem como à Proposta da

Planalto - PR de de 2024.

Contratante Contratada

Testemunhas:

29 A
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ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERENCIA

À Comissão de Licitações
Referente Edital de Chamamento Público —/2024

(RAZÃO SOCIAL - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE)

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 Lavagem externa e limpeza interna
CARRO DE PASSEIO.

R$ 38,00500 UN R$ 19.000,00

02 Lavagem externa e limpeza interna VAN. R$ 68,00250 UN R$ 17.000,00

03 Lavagem externa e limpeza interna
MICRO ÔNIBUS.

R$ 83,00 R$ 16.600,00200 UN

04 Lavagem externa e limpeza interna
ÔNIBUS.

UN R$ 110,00150 R$ 16.500,00

05 Lavagem externa e limpeza interna

CAMINHÃO CAÇAMBA.
UNR$ 140,00150 R$21.000,00

06 Lavagem externa e limpeza interna
MÁQUINAS PESADAS.

UN R$ 180,00100 R$ 18.000,00

TOTAL: R$ 108.100,00

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados acima, conforme edital de Chamamento Público --/2024.

(LOCAL E DATA)

NOME:

RG:

CARGO:

HOC098
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
(Papel timbrado da empresa)
À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público N° --/2024

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa,	
Inscrição Estadual n°

CNPJ n° ,

neste ato representado por
e do RG n°, portador (a) do CPF n°

, vem requerer o Credenciamento, objeto do
Chamamento Público n° —/2024, para atender a Secretaria Municipal de
Administração, apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao

exame da Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços
ofertados e do contido na Minuta de Contrato vinculado a este Edital.

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos e a
conta bancária para futuros pagamentos:

Endereço; Rua/n°/Referência/Bairro/Complementos/CEP/Fone/Fax/Ema il

Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto, de de 2024.

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE
COMPROMETIMENTO

Á Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público N^ —/2024

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa CNPJ

I - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de
governo, estando apta a contratar com o poder público;

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federai, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o
inciso VI do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

lil - Comprometemo-nos a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

Local, data.

Nome e assinatura do representante legal da proponente

332
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ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

Á Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público N^ —/2024

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa.
., na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório de credenciamento no CHAMAMENTO PÚBLICO N° —/2024,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO § 1°, DO ART. 9° DA LEI
14.133/2021

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público N® —/2024

(Razão Social da LICITANTE)
, sediada à	

inscrita no CNPJ sob o n®

DECLARA, sob as penas da Lei,
para os fins requeridos no § 1°, do Art. 9° da Lei n° 14.133/2021, que não tem em seu
quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo

funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de

Comissões ou servidores do Município de Planalto.

Local e Data.

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal

U00102
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ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Chamamento Público N° —/2024

1. ORGAO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria

Comércio e Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de

Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de

Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de

Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

1.1.

2. OBJETO;

2.1. Chamamento Público para credenciamento de empresa para prestação de

serviços de lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste Município de

Planalto, conforme especificações e quantidades descritas abaixo, para atender a

administração deste município e todas as secretarias que fazem parte, por um período

de 12 (doze) meses, conforme prazos e demais obrigações e informações constantes

neste instrumento. Conforme segue as especificações e quantidades estabelecidas no
Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Mariise Diefembach, Marli Salete Dickeí de Lima, Willian

Fernando Kegíer, Leonir Bianchi, Gilmar Luiz Scherer, Angela Regina Garcia Caneppa,
Lizandra Cristina Boni, Dione Junior Helfer e Gilmar da Silva.

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO:
4.1. Os serviços de lavagem e limpeza de veículos contribuem sobremaneira para a

redução de custos relacionados a manutenção, aumentando a preservação desses

bens e retardando o desgaste de peças, acessórios, borracnas, mecanismos elétricos,

como vidros e retrovisores, carroceria e pintura, bem como, proporciona saiubridade e

bem estar aos passageiros e motoristas que fazem uso desses veículos;

4.2. Justifica-se, também, a necessidade da contratação por não possuirmos em nosso

quadro funcional servidores e local adequado para realização de tais serviços;

4.3. Justifica-se o credenciamento para empresas com sede no município de Planalto

com base na Lei Municipal n° 2649/2022, que visa fomentar o desenvolvimento local,

contratação de mão de obra local, haja visto a retomada da economia que o município

está passando no pós pandemia, com necessidade de incentivar as empresas locais ao

desenvolvimento de suas atividades, além de ser muito custoso ao Município deslocar

0 veículo para outras cidades para efetuar o serviço de lavagem;

4.4. Vale ressaltar que não foi encontrado alguns objetos na pesquisa de contratos de

ÍV0010335
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outros municípios, embora, nenhum seja igual ou semelhante ao que pretendemos

licitar;

4.5. Utilizou-se para comparação de valor o contrato anterior de uma das empresas

credenciadas no Credenciamento anterior deste município, Contrato 278/2022 da

Inexigibilidade 035/2022 referente ao Chamamento Público 007/2022;

4.6. Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) é imprescindível o

credenciamento de empresa para prestação de serviços de lavagem/limpeza de

veículos que compõe a frota deste Município, das repartições públicas, para que além

da garantia de continuidade dos serviços prestados à população, tenhamos uma
melhora no atendimento.

4.7. Junto ao departamento de Planejamento e Supervisão, no qual optaram em lançar

pela mesma quantidade que foi lançado o Chamamento Público anterior deste

município, embora que, a quantidade atendeu-se as demandas e por este motivo serão

utilizadas novamente, sendo que, não serão adquiridos em sua totalidade, e sim de

forma parcelada respeitando a demanda das secretarias solicitantes;

4.8. O valor estimado foi apurado a partir da média dos valores apresentados,

elaborado com base em orçamento recebido de empresas especializadas, Contratos

similares de outros órgãos e Contrato anterior deste município;

4.9. Responsável pela conferência dos preços: Diego Vinicius Ruckhaber.

5. DOS OBJETOS:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

TOTAL

VALOR

UNIT.

01 Lavagem externa e limpeza interna
CARRO DE PASSEIO.

R$ 38,00 R$ 19.000,00500 UN

02 Lavagem externa e limpeza interna VAN. R$ 68,00 R$ 17.000,00250 UN

03 Lavagem externa e limpeza interna
MICRO ÔNIBUS.

R$ 83,00200 R$ 16.600,00UN

04 Lavagem externa e limpeza interna
ÔNIBUS.

R$ 110,00150 R$ 16.500,00UN

05 Lavagem externa e limpeza interna

CAMINHÃO CAÇAMBA.
R$ 140,00 R$21.000,00150 UN

06 Lavagem externa e limpeza interna
MÁQUINAS PESADAS.

R$ 180,00 R$ 18.000,00100 UN

TOTAL: R$ 108.100,00

5.1. O total dos objetos estima-se em R$ 108.100,00 (Cento e oito mil e cem reais).
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6. EXIGÊNCIAS COMUNS A TODOS OS OBJETOS:

6.1. Ambos os objetos a(s) empresa(s) credenciada(s) deveram realizar a lavagem
externa e a limpeza interna;

6.2. A lavagem externa caracteriza-se pela lavagem da lataria, tapetes, vidros,
retrovisores, rodas, caixa de rodas e pneus;

6.3. A limpeza interna caracteriza-se pela limpeza e aspiração de bancos, carpetes
(inclusive do porta matas), limpeza de painel.

7. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
7.1. O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada sempre que

houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a

empresa Contratada deverá, sempre que solicitada
independentemente da quantidade de serviços solicitado;

As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias soücitantes, quando

houver necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;

Os serviços de lavagem consistirão na limpeza interna e externa dos veículos.

Na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus,

utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto que a interna

incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes,

higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do

teto), bem como a limpeza dos vidros, total, higienização de bancos, assoalho, teto e
forros.

prestar os serviços

7.2.

7.3.

Os veículos pesados deverão ser lavados em local apropriado que suporte o

peso dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima de 3.500 kg.

A empresa vencedora responsabiíiza-se pela perfeita execução dos serviços,

bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer

rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela

Secretaria solicitante deste Município de Planalto.

O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas corridas para

lavagem, contadas a partir da disponibílização do veículo e respectiva Ordem de

Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização
do contrato.

7.4.

7.5.

7.6.

A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 02 (duas)

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso de
execução dos serviços;

Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por motoristas autorizados

pelo CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço e/ou requisição constando
o tipo de lavagem a ser realizada.

A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida

pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos
serviços.

7.7.

7.8.

7.9.

1/00105
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7.10. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo

Município. 0 qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo

demandar quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Contrato

possa pleitear qualquer custo.

7.11. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente
contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos

correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer danos causados a terceiros,

correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do
presente contrato.

^ 7.12. A empresa contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários à realização dos serviços.

7.13. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços,

equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;

7.14. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos

equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos

funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;

7.15. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pelas Secretárias Contratantes, que determinará os

dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados os serviços, expedindo a

respectiva Ordem de Serviço;

7.16. A contratada deverá manter durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.17. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto

às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

7.18. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:

Pedido formalizado pelo credenciado;

Perda das condições de habilitação do credenciado;

Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.
7.19.

credenciado do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das

responsabilidades deles recorrentes.

7.20. Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3, além do descredenciamento,

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla

O pedido de descredenciamento de que trata o item 7.28.1, não desincumbirá o
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defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
7.21. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.
7.22. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o contrato em execução com

empresa ou profissional que estiver irregular.

7.23. Responsabiiizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas)
recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetes nele contidos, obrigando-
se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes,
independente de culpa, não transferindo a terceiros.

8. DO RODÍZIO:

As empresas poderão se credenciar ao fornecimento de serviços, conforme

condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por

ordem cronológica, a qual deverá ser rigorosamente respeitada nas solicitações de

orçamento e sua devida aprovação, oferendo os serviços nos valores definidos neste
Termo de Referência.

8.1.

8.2. A ordem cronológica seguirá a ordem de Inscrição das empresas no

chamamento público e no credenciamento.

As ordens de serviços devem ser emitidas conforme orçamento aprovado e

autorizado mediante emissão de nota de empenho, pela secretaria/unidade

responsável, respeitando o rodízio de credenciados em cada lote.

O rodízio deve respeitar a ordem de credenciamento, passando os orçamentos e

ordens de serviço, solicitadas e emitidas sempre para a primeira empresa habilitada e

^ credenciada seguinte ao último orçamento aprovado e autorizado;

8.5. Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão,

não aceitar a solicitação de serviços, deve a Secretaria de Administração, por

responsável designado, anotar a ocorrência no controle de rodízio.

8.6. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela

empresa credenciada a Secretaria de Administração, deve apresentar relatório,
solicitando a rescisão do credenciamento, cabendo a notificação a empresa para

apresentação de contraditório e ampla defesa.

Quando não realizado o serviço pela empresa, por sua vez, inscrita no rodízio, a

Secretaria com a unidade/secretaria solicitante, deverá solicitar a próxima empresa

credenciada, conforme ordem cronológica, a elaboração da solicitação de serviços de

manutenção e assim sucessivamente.

Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de

serviços, conforme edital, com sede no Município de Planalto, ficando o

credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de 12 (doze) meses.

8.9. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e

8.3.

8.4.

8.7.

8.8.
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apresentação da referida nota fisca!.

8.10. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os
serviços.

GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO:
O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado e avaliado pelo Chefe de

gabinete desta municipalidade, Amauri Machado de Mello, que assumirá a função de
fiscal do Contrato, nos termos do art. 67 da lei n°8666/93.

9.

9.1.

9.2. A gestão do Contrato será realizada pela servidora Caria Fatima Mombach

Sturm, designada conforme Portaria n°106/2022.

Planalto PR, 22 de Janeiro de 2024.

Angela Regina Garcia Caneppa

Secretária Municipal de Saúde

Gilmar Luiz Scherer

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Marcelo Felipe Schmitt

Secretário Municipal de Administração

Marlise Diefembach

Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo
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Marli Salete Dieckei de Lima

Secretária Municipal de Educação

Willian Fernando Kegler

Secretário Municipal de Agricultura

Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal de Planalto
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PARECER JURÍDICO N9 12/2024

/2024

REQUERENTE : SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ASSUNTO : Chamamento Público com vistas ao credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação

de serviços de lavagem/limpeza de veículos.

PROCESSO N.2:

f

Senhor Prefeito,

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Chamamento Público, com

vistas ao credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação de serviços de lavagem/limpeza

de veículos, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação oriunda da Secretaria de

Administração, datada de 02 de janeiro de 2024, as quais foram estabeíecidas/esdarecidas em

ETP 01/2024 e Termo de Referência datado de 22 de janeiro de 2024.

Os autos não foram devidamente paginados. O Chamamento não foi numerado.

Na sequência, em data de 11 de março de 2024, o processo foi remetido pelo

Departamento de Compras, Licitações e Contratos a esta Procuradoria, para a análise prévia

dos aspectos jurídicos da futura contratação, na forma prescrita no artigo 53, § 19, inc. I e I! da

Lein.9 14.133/21.

1.

2.

3.

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle

interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

É 0 relatório.

4.

5.

ANÁLISE JURÍDICA

Destaco Iniclalmente que a presente manifestação não versará sobre os aspectos

técnicos e orçamentários do procedimento em epígrafe, restringindo-se tão somente à análise

jurídica da licitação postulada.

6.

De igual modo, as condições da presente análise envolvem meramente juízo de

análise sob a ótica jurídica sobre a legalidade e constitucio;>a Iidade da chamada pública, não

podendo nos ater a análise de mérito da conveniência e/ou oportunidade da Administração

Pública, limitando-se à análise da compatibilidade jurídica dó matéria trazida a exame, sem

prejuízo de, eventualmente, sugerir soluções vislumbradas por esta unidade de assessoramento

jurídico, que devem ser objeto de consideração por parte do gestor, que detém, no entanto, a

7.

PROCURADORIA JURlDICA



palavra finai sobre a Implementação de políticas públicas no âmbito municipal, nos limites do

seu juízo de mérito.

O processo administrativo em tela não fora devidamente formalizado. Dar forma

processual aos documentos significa numerar e rubricar todos os documentos encaminhados,

fazer constar a assinatura do servidor do protocolo, historiando e se responsabilizando pelo

processo autuado, o qual deve ser numerado (número do processo).

O art. 6^, inc. XLI, da Lei n^. 14.133/2021 prevê que as contratações de bens e

serviços comuns deverão ser processadas obrigatoriamente adotando-se a modalidade pregão.

Além disso, o pregão deve ser realizado nos casos em que o objeto possuir padrões de

desempenho e qualidade que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado (art. 29 da Lei ns. 14.133/2021).

8.

9.

No caso vertente, por tratar-se de aquisição prestação de serviços, tem sido

comum aos órgãos públicos, em determinadas ocasiões, a contratação de serviços

complementares àqueles já oferecidos na rede pública (execução direta) por meio de sistema

de credenciamento, equivalente a inexigíbilidade de licitação pública, sob o argumento de que

todos os prestadores Interessados poderão ser contratados, o que implica na ausência de

disputa, afastando a realização de licitação pública.

10.

O credenciamento é o procedimento administrativo previsto no art. 79, da Lei n^

14.133/2021, pelo qual a Administração convoca todos os interessados em lhe fornecer

produtos e/ou serviços, desde que satisfeitos os requisitos previamente estipulados, diante da

situação de inviabilidade de competição em determinado setor. Trata-se de hipótese de

inexigibilidade de licitação prevista no art. 74, inciso IV, da Lei n^ 14.133/2021.

O Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência foram expressos nesse

11.

12.

sentido:

ETP:

3.3. Dessa formo, é possível reforçar que para manter a frota dos veículos sempre limpos, uma

das melhores estratégias para minimizar a interrupção da prestação serviços está no

credenciamento de empresas que prestam os serviços de lavagem/limpeza de veículos que

compõe a frota deste Município de Planalto. Portanto, faz-se necessário contar com essas

empresas para manter os veículos sempre limpos;

3.4. Também vale ressaltar que a necessidade desta contratação, pelo motivo de não

possuirmos em nosso quadro funcional servidores e local adequado para realização de tais

serviços. Assim, considerando o atual estado de conservação do veículos da frota municipal,

faz-se necessário que seja realizado a limpeza, que será efetuada dejorma parcelada e de

acordo com as demandas de cada secretaria do município:

TR:

4.2. Justifica-se, também, a necessidade da contratação por não possuirmos em nosso

quadro funcional, servidores e local adequado para realização de tais serviços;

4.3. Justifica-se o credenciamento para empresas com s?de no município de Planalto com

base na Lei Mur,i:ipal ns 2649/2022, que visa fomentar o desenvolvimento local, contratação

de mão de obra locai, haja visto a retomada da economia que o município está passando no

pós pandemia, com necessidade de incentivar as empresas locais ao desenvolvimento de suas

atividades, além de ser muito custoso ao Município deslocar o veículo para outras cidades para

efetuar o serviço de lavagem;

Vale ressaltar que não foi encontrado alguns objetos na pesquisa de contratos de^
4.4.
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Ao exposto, promovam-se alterações nas minutas (cabeçalhos e cláusulas
edítalícía e contratuais) que mencionem o procedimento como inexígibilidade.

No tocante aos documentos de Oficialização de Demanda, juntou-se Estudo

Técnico Preliminar denotando planejamento à contratação solicitada, bem como Termo de

Referência demonstrando a necessidade da contratação e contendo todos os dados

informadores para subsidiá-la, nos termos do art. 69, inc. XXIII, e do art. 18, inc. I e § 19, ambos

da Lei n9. 14.133/2021.

16.

17.

É de conhecimento acerca da inexistência de Plano de Contratações Anual - PCA

neste Município até o presente momento, elemento valioso para subsidiar a confecção das leis

orçamentárias e que necessita estar alinhado com o planejamento da Administração, devendo

abranger todas as contratações previstas, nos moldes ao disposto no art. 12, VII e inclusive

aquelas dos artigos 74 e 75 da Lei Federal n9 14.133/21.

Saliente-se que os órgãos de controle externo promoverão a cobrança de ações

que demonstrem a adoção de providências visando a elaboração do Plano de Contratações

Anual, com o precípuo objetivo racionalizar as contratações, garantir o alinhamento com o

seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Ademais, o Documento de Formalização de Demanda - DFD, evidencia e detalha

a necessidade da contratação para o exercício subsequente ao de sua elaboração, e na

presente, demonstra a necessidade da referida aquisição, a qual foi justificada.

Ademais, o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência justificaram a

quantidade pretendida pela mesma quantidade que foi lançado o Chamamento Público

anterior deste município, uma vez que a quantidade atendeu as demandas e por este motivo

serão utilizadas novamente, sendo que, não serão adquiridos em sua totalidade, e sim de forma

parcelada respeitando a demanda das secretarias solicitantes.

Para justificar o preço da presente aquisição, utilizou-se para comparação de
valor o contrato anterior de uma das empresas credenciadas no Credenciamento anterior deste

município. Contrato 278/2022 da Inexigibilidade 035/2022 referente ao Chamamento Público

007/2022, sendo que o preço que a Administração está disposta a pagar foi apurado a partir da

média dos valores apresentados, elaborado com base em orçamento recebido de empresas

especializadas. Contratos similares de outros órgãos e Contrato anterior deste município.

De acordo com a planilha demonstrativa anexada, fora apresentado o orçamento

estimado, feito com base no disposto no art. 23 c.c. art. 18, inciso IV, ambos da Lei n9

14.133/2021, com as composições dos preços utilizados para sua formação e Decreto Municipal
n9. 5587/2024. Fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos

preços fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa

e valoração exclusiva do setor técnico competente solicitante da contratação.

Outrossim, a Secretaria Municipal da Finanças exarou parecer contábil e

financeiro conjunto, o qual atesta a existência de previsão de dotação orçamentária para

assegurar o empenho das obrigações decorrentes da solicitação e de que os valores e
quantidade não comprometem os recursos mínimos com saúde e educação, verificando-se o
atendimento ao art. 150 da Lei n.9 14.133/21,

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

f
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outros municípios, embora, nenhum seja igual ou semelhante ao que pretendemos licitar;
4.5. Utilizou-se para comparação de valor o contrato anterior de uma das empresas
credenciadas no Credenciamento anterior deste município. Contrato 278/2022 da

Inexigibilidade 035/2022 referente ao Chamamento Público 007/2022;
4.6. Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) é imprescindível o

credenciamento de empresa para prestação de serviços de lavagem/limpeza de veículos que

compõe a frota deste Município, das repartições públicas, para que além da garantia de

continuidade dos serviços prestados à população, tenhamos uma melhora no atendimento.

Doutrinariamente, o credenciamento é conceituado como um conjunto de

procedimentos por meio dos quais a Administração credencia, mediante chamamento público,

todos os prestadores aptos e interessados em realizar determinados serviços, quando o

interesse público for melhor atendido com a contratação do maior número possível de

prestadores simultâneos.

13.

Face a este aspecto, não é possível limitar a quantidade de credenciados, onde

todos deverão participar, bem como o credenciamento deverá permanecer aberto, permitindo

que vários prestadores sejam contratados concomitantemente, sem distinção, pagando-lhes

valores idênticos pela execução dos serviços em igualdade de condições.

Esclareço, aos agentes públicos responsáveis pela formalização da presente

demanda, que a Nova Lei de Licitações não conceitua (define) o credenciamento como

"inexigibilidade" de licitação, mas como um procedimento auxiliar de contratações (parágrafo

único do art. 79). Na obra Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos Comentada, aos

professores Renan Thamay, Vanderlei Garcia Júnior, Igor Moura Maciel e Jhonny Prado, assim

apresentam o procedimento de credenciamento:

O credenciamento não é mais visto como hipótese de inexigibilidade de licitação (contratação

direta), mas, sim, como um procedimento auxiliar necessário para contratações diretas
ulteriores.

Conforme definição constante do inciso XLIII do art. 6^, o credenciamento é o "processo

administrativo de chamamento público em que a Administração Pública com/oco interessados

em prestar seivgos ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários,

credenciem-se no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados".

Como se vê, o credenciamento não é uma forma de contratação propriamente dita. É, em
verdade, um procedimento que precede a efetiva contratação. O licitante que obtém o

credenciamento ainda não foi, portanto, contratado. Marçal Justen Filho explica que o

credenciamento é ato administrativo unilateral pelo qual a Administração declara que o

requerente preenche os requisitos para ser contratado s assegura a possibilidade de sua

contratação, observadas as condições estabelecidas no edital.

A contratação, por sua vez, é ato jurídico bilateral, que somente se aperfeiçoa em momento

posterior ao credenciamento. 0 art. 74, IV, da lei em comento, aliás, é claro ao consignar que é

inexigível a licitação quando inviável a competição, em, especial nos casos de objetos que

devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento.

0 cadastro para credenciamento de novos interessados deve estar permanentemente aberto,

ainda que seja possível que a Administração estabeleça critérios temporais para realização das

contratações concretas.

14.

15.
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0 objeto do credenciamento se enquadra nas hipóteses de contratação previstas

no Art. 79\ da Lei n9 14.133/2021, de modo que o Edital prevê condições padronizadas de

contratação e critérios objetivos de distribuição da demanda (parágrafo único, inciso II do art.

79 da Lei de Licitações e Contratos).

A minuta do contrato administrativo (que ao meu modo de ver deve ser

nominado de "Termo de Adesão ao Credenciamento"), atende apenas parcialmente ao

disposto no Art. 18, inciso VI, da Lei n^ 14.133/2021.

Isto porque, para o atendimento do disposto no art. 89 e seguintes da Lei nS.

14.133/2021, é preciso observância do disposto no parágrafo segundo do mesmo dispositivo de

25.

26.

27.

Lei:

"Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução,

expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades das

partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os da proposta vencedora ou

com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os da respectiva proposta."

Assim, opino no sentido de que o "contrato administrativo" seja nominado de

"Termo de Adesão ao Credenciamento", seja reformulado com maior observância e concretude

aos termos do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, dispondo sobre a definição

das condições de execução e pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de

recebimento para a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas,

contratação se amoldaria de forma perfeita ao inciso I do Art. 79, tendo em vista que a

contratação das empresas seria paralela e não excludente, ou seja, todas as empresas
credenciadas vão ser contratadas, embora não necessariamente ao mesmo tempo, conforme o

Parágrafo Único, II também do Art. 79.

Não é obrigatória a utilização de Matriz de Riscos no caso em questão, posto

que o art. 22 da Lei 14.133/2021 estabelece que a mesma é de modo geral facultativa, sendo

obrigatória apenas nas contratações de grande vulto e nas contratações integradas e semi-

integradas.

28.

29.

Lanço mão de pequena orientação uniforme a ser adotada em procedimentos

relativos à aplicação de sanções e extinção unilateral dos contratos administrativos em casos de

inexecução parcial ou total dos mesmos pelos contratados.

Importante esclarecer que a extinção contratual não possui natureza

sancionatória; é apenas uma forma de extinção do contrato administrativo, decorrente do

poder de modo unilateral, conferido ao ente estatal, extinguir o contrato administrativo dentro

das hipóteses autorizadas por lei para resguardar eficazmente o interesse público, quando da

ocorrência de algum fato específico que tornou insustentável a relação contratual entre a
Administração e a contratada.

Antes de formalizar a extinção, deve a Administração observar o devido processo
legal, franqueando ao contratado a ampla defesa e o contraditório, sendo que a decisão que a

30.

31.

32.

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a A.ltninistração a realização de contratações
simultâneas em condições padronizadas; II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do
contratado está a cargo do beneficiário direto da prestação; III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação
constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo
de licitação.
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determina deve ser adequadamente motivada, nos moldes do estabelecido no caput do art.

137 da Lei nS 14.133/2021:

Art. 137. Constituirão motivos paro extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes

situações:

Nessa perspectiva, observa-se que cabe ao Fiscal do Contrato ou Gestor da

Unidade íntervenlente a identificação de falhas, fraudes ou qualquer outra irregularidade na

execução do contrato, devendo agir para a sua solução quando possível.

Consequentemente, deve-se notificar, solicitar ou oficiar o contratado

previamente, demonstrando-se que a Administração atuou na fiscalização do contrato e

solicitou ao contratado a adoção de providências, com vistas à regularização de sua conduta e a

correta execução das obrigações assumidas (tentando-se evitar o processo administrativo

sandonatório), conforme o caso, podendo ser fixado prazo para a promoção da reparação,

substituição ou entrega gü objeto contratado.

Com efeito, se a contratada não promover a reparação do que foi apontado ou

então apresente justificativas que o Fiscal ou Gestor do contrato entendam impertinentes, os

autos devem ser encaminhados à Autoridade Competente responsável pela aplicação das

sanções, a qual notificará a contratada para apresentação de defesa e a produção de provas,

encaminhando-se o processo à Procuradoria Jurídica, não para sugerir a sanção a ser aplicada,

mas para examinar se os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla

defesa, bem como os requisitos da notificação foram observados, possibilitando a decisão da

Autoridade Competente acerca da questão, dentro de seu juízo discricionário.

Em suma, a aplicação das sanções previstas no art. 156 da Lei de Licitações (Lei

nS 14.133/2021) deve lastrear-se no princípio da proporcionalida de, sendo vedada a imposição

de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente necessárias ao

atendimento do interesse público, conforme expressamente consagrado pelo art. 29, parágrafo

primeiro, VI, da Lei Municipal n9 2.293/2017.

No que tange à aplicação das sanções, a previsões contidas no art. 156, § 39, da

Lei n9 14.133/2021, impõem que, para que a sanção possa ser cobrada, ela deve estar

previamente prevista no Edital ou no Contrato. As multas também devem estar previamente

dispostas em formas de percentuais, os quais incidirão como parâmetros mínimos e máximos,

que serão aplicados de acordo com a gravidade da infração, a depender de cada caso em
concreto.

33.

34.

35.

36.

37.

A sanção de multa, após regular procedimento e observado o contraditório e a

ampla defesa, poderá ser descontada da garantia relativa ao objeto contratado e, se superior

ao valor desta, o remanescente será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração, conforme previsão contida nos § 89 do art, 155 ia Lei n9 14.133/2021.

A minuta contratual, neste aspecto, encontra-se escorreita, devendo ser

referenciada pelos agentes públicos nos demais contratos análogos.

38.

39.

CONCLUSÃO

-ê-
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Ante o exposto, nos termos do art. 53, caput e §42, da Lei n2 14.133/2021, esta

procuradoria jurídica manifesta-se pela legalidade do processo de contratação, para a

aquisição/contratação de bens/serviços, por meio de credenciamento, fundamentada no art.

79, I, da Lei n2 14,133/21, opinando, assim, pelo regular prosseguimento do feito, desde que
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

72.

a) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação prevista

no artigo 69 da Lei 14.133/2021, objetivando sempre que o contrato possa ser

cumprido em seus ulteriores termos;

b) Atendimento das orientações mencionadas nos itens 15/16, 27/27, ou

justificar impossibilidade;

c) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos

deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar;

d) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização para a

realização da presente licitação;

e) Os autos devem ser numerados e paginados.

No que respeita ao requisito da publicidade, cumpre ao Departamento de

Compras, Licitações e Contratos fiscalizar a divulgação e manutenção do inteiro teor do edital e

dos anexos do presente Pregão no Portal Nacional de Contra^oções Públicas - PNCP (art. 54 da

lei n2, 14.133/2021), assim como a publicação do extrato do edital no Diário Oficial do

Município (AMP) e em jornal diário de grande circulação (art. 54, § 12, da lei n2. 14.133/2021),

além da inserção no Mural de Licitações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme

determina o art. 22,1,6 da Instrução Normativa n.2 37/2009, do TCE/PR, respeitando-se o prazo
mínimo de 08 (oito) dias úteis (art. 55, inc. I, "a"7) e observándo-se as regras de contagem de
prazo estabelecidas no art. 183 da Lei n2. 14.133/2021.

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as

providências cabíveis e, após, que retornem os autos para ü ProcuradorjaJuadica.Mra nova
análise.

73.

74.

)^pós, à consideração superior.
Pia lalto/PR, 19 Je marçp^e 2024.

\ IXPATRIQÜE MATTOS DREY

Proquradonurídico - Decteto3248/2010

^ OAB)(Pr\40.209
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município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MUNICÍPIO DE

RLAMALTQ

MINUTA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2024
EXCLUSIVO ME/EPP

1. PREÂMBULO

1.1. município de planalto, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede
à Praça São Francisco de Assis. n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16.
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20. torna público, para
o conhecimento dos interessados, que está instaurando processo para credenciamento
de empresa especializada visando a prestação de serviços de lavagem/limpeza de
veículos que compõe a frota deste Município de Planalto, conforme especificações e
quantidades descritas abaixo, para atender a administração deste município e todas as
secretarias que fazem parte, conforme prazos e demais obrigações e informações
constantes neste instrumento, mediante processo licitatório com previsão para

prestação de serviço parcelado, durante a vigência do Termo de Adesão ao

Credenciamento, conforme necessidade das Secretarias, nas condições fixadas neste
edital e seus anexos.

1.2. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições
deste Edital e seus Anexos, do Decreto Municipal n° 5589/2024, a Lei n° 14.133/2021,
de forma subsidiária a Lei n° 11.878/2024, e a Lei Municipal n° 2649/2022.

1.3. O recebimento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste

Edital dar-se-á no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto
Praça São Francisco de Assis. n° 1583, Centro, Município de Planalto - PR.

1.4. Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que
cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente edital de
Credenciamento.

na

1.5. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para
prestação de serviço, durante a vigência deste Credenciamento.

* 1.6. O prazo para credenciamento é de ●/-—/2024 a —-/● /2024, sendo que os
processos para contratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira:
1.6.1. A partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia .... de	
de 2024 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do Termo de Adesão ao
Credenciamento referente ao presente certame.
1.6.1.1. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia —/-—/2024 às 09;00hs

na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município de Planalto
(PR), para realização do processo de credenciamento.
1.6 1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos
credenciamentos deverá ser realizada até 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês, ao

1
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CNPJ: 76.460.526/0001-16
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no mês subsequente à primeira homologação, sendo que a contratação e
início da execução dos serviços será realizada em até 15 (quinze) dias consecutivos do
mês subsequente ao credenciamento.

iniciar-se o

2. OBJETO

2.1. O presente edital tem como objetivo o Credenciamento de empresas
especializadas visando a prestação de serviços de lavagem/límpeza de veículos
que compõe a frota deste Município de Planalto para prestação continuada e/ou
fracionada do objeto conforme necessidade da secretaria solicitante, de acordo
com as especificações e quantidades abaixo:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 Lavagem externa e limpeza interna
CARRO DE PASSEIO.

500 UN R$ 38,00 R$ 19.000,00

02 Lavagem externa e limpeza interna VAN. 250 UN R$ 68.00 R$ 17.000,00
03 Lavagem externa e limpeza interna 200

MICRO ÔNIBUS.
UN R$ 83,00 R$ 16.600,00

04 Lavagem externa e limpeza interna 150
ÔNIBUS.

UN R$ 110,00 R$ 16.500,00

05 Lavagem externa e limpeza interna
CAMINHÃO CAÇAMBA.

150 UNR$ 140.00 R$21.000,00

06 Lavagem externa e limpeza interna
MÁQUINAS PESADAS.

100 UN R$ 180,00 R$ 18.000,00

TOTAL: R$ 108.100,00

2.1.1. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do Termo de
Adesão ao Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a
Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado, e consequentemente de
seu pagamento.

2.1.2. Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Administração o Termo de Adesão ao
Credenciamento do saldo total do presente credenciamento bem como a disponibilização
desta informação aos credenciados.

2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES:
2.2.1. O Termo de Adesão^ ao Credenciamento de Prestação de Serviços será
realizado para um período de 12 (doze) meses. A distribuição dar-se-á por rodizio.

2.2.2. DO RODÍZIO:

2.2.2.1^ As empresas poderão se credenciar ao fornecimento de serviços, conforme
condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por
ordem cronológica, a qual deverá ser rigorosamente respeitada nas solicitações de

2
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orçamento e sua devida aprovação, oferendo os serviços nos valores definidos neste
Termo de Referência.

2.2.2.1.1. A ordem cronológica seguirá a ordem de inscrição das empresas
credenciamento.

2.2.2.2. Na solicitação de serviços lavagem e limpeza de veículos, a unidade/secretaria
deverá verificar quais empresas estão habilitados nos itens específicos, devendo
respeitar a ordem cronológica das empresas habilitadas, sendo o serviço distribuído
entre as empresas credenciadas.

2.2.2.3. A Secretaria Municipal de Administração deverá manter controle sobre

solicitações de lavagem e limpeza de veículos, conforme lista de credenciados

^ apresentada mensaimente pelo Departamento de Compras e Licitação;

2.2.2.4. As ordens de serviços devem ser emitidas conforme orçamento aprovado e
autorizado mediante emissão de nota de empenho, pela secretaria/unidade
responsável, respeitando o rodizio de credenciados em cada item.

2.2.2.5. O rodízio deve respeitar a ordem de credenciamento, passando os orçamentos
e ordens de serviço, solicitadas e emitidas sempre para a primeira empresa habilitada e
credenciada seguinte ao último orçamento aprovado e autorizado:

2._2.2.6. Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão,
não aceitar a solicitação de serviços, deve a Secretaria de Administração, por
responsável designado, anotar a ocorrência no controle de rodízio.

2.2.2.7. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela
enipresa credenciada a Secretaria de Administração, deve apresentar relatório
solicitando a rescisão do credenciamento, cabendo
apresentação de contraditório e ampla defesa.

2.2.2.S. Quando não realizado o serviço pela empresa, por sua vez, inscrita no rodízio,
a Secretaria com a unidade/secretaria solicitante, deverá solicitar a próxima empresa
credenciada, conforme ordem cronológica, a elaboração da solicitação de serviços de
manutenção e assim sucessivamente.

no no

as

a notificação a empresa para

2.2.2.9. Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de
serviços, conforme edital, com sede. no Município de Planalto, ficando o
credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de 12 (doze) meses.

2.2.2.10. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar
serviços.

os

3. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderá utilizar-se deste^ secretarias Municipal de Administração, Indústria
Oomercio e Tunsmo, Educação, Agricultura, Obras e Serviços Urbanos, Serviços
Rodoviários, Saúde, Assistência Social, Cultura e Esportes, do Município de Planalto -

3
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3.2. Deste Credenciamento resultarão empresas Credenciadas, que firmarão Termos
de Adesão ao Credenciamento com o Município de Planalto, com base no Art. 79°.
Inciso I, caput, da Lei n° 14.133/2021, que terá vinculo a este Edital

Cláusulas e Minutas, aos documentos apresentados pelos proponentes do
Credenciamento.

com suas

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO
4.1.

de atividade pertinente ao objeto com sede no Município de Planalto, e que
preencham as condições exigidas neste edital.

Poderão participar do presente Credenciamento todos os interessados do ramo

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que
^ se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:

4.2.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública
suspenso, ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão
entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal;
4.2.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;
4.2.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de
outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos

familiares com outro licitante;
4.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, em conformidade no disposto no Art. 6°, Inciso LX, da Lei n° 14.133/202T

4.2.

ou

empresariais ou

5. DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N° 1

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
5.1. O envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá
entregue no local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado
da face os seguintes dizeres:

* À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2024

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (HABILITAÇÃO)
PROPONENTE: '

ser

constando

5.2. O envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente sob
pena de eliminação automática da proponente, 01 (uma) via original ou por qualquer
processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, pela Comissão de
Licitações ou ainda publicação
documentos:

órgão de Imprensa oficial, dos seguintesem

5.3. Para comprovação da habilitação jurídica:
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
5.3.3. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial
empresa individual;

no caso de

4
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5.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato sociai em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
5.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

5.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.3.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista;
5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita
Federal

5.4.

pelo
http://www.receita.fazenda.qov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConiuntalnter/lnform

^ICertidao.asp?Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciárias tanto
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do
domicílio ou sede do proponente;

regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;
5.4.3. Prova de regularidade para

link

no

, ^ _ - 3 Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio
equivalente, na forma da lei;

5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
^ (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores;
através de Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, que pode ser conseguida
através ^

https.//www. sifge.caixa.qov.br/Cidadao/Crf/FaeCfSCriteriosPesqu isa.asp;
5.4.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional,
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link
.http://www.tst.ius.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

com

ou sede do proponente, ou outra

do link

5.5. Para a comprovação da qualificação econômico-financeira:
5.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.
5.5.1.1.0 balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço
patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legal da
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empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de

Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial.

5.5.1.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço,
deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e
patrimônio líquido relativo ao período de sua existência.
5.5.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a
Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.
5.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física.

A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e

Declarações:

5.6.1. Alvará de localização e funcionamento, fornecido pelo órgão competente local
da sede da empresa;

5.6.2. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer
pessoa jurídica, pública ou privada, de que atendeu satisfatoriamente ao objeto em
quantidade e características compatíveis objeto da licitação;
5.6.3. Solicitação de Credenciamento (ANEXO III);
5.6.4. Declaração de Idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°

da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 (ANEXO IV);
5.6.5. Declaração Micro empresa (ANEXO V);
5.6.6. Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores á data de abertura desta
licitação.

5.6.7. Declaração cumprimento do § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021 (ANEXO VI);
caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de

habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de
quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital implicará
na inabilitação do licitante.

A fsits de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo
próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante leqal
presente à sessão.

As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal,
esta apresente alguma restrição.

5.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro
empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
uteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devída regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.
5.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação.

5.6.

5.8.

5.9.

mesmo que

6. PROPOSTA - ENVELOPE N° 2

6
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6.1. o envelope n° 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no
preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° .../2024

ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS
PROPONENTE:

6.2. A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devidamente
assinada pelo proponente ou seu representante legal, em papel timbrado, redigida em
idioma nacional de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou

entrelinhas, sob pena de desclassificação, em que constará;
6.2.1. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, valores,
quantidades, e prazos, com indicação do número deste edital. Deverá ser elaborada

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discríminando-se

minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima de 60
(sessenta) dias, conforme descrito no Anexo II.

6.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta deverão ser exatamente
idênticos ao objeto descrito no item 2.1, não podendo haver supressão de serviços
relacionados, nem aumento e diminuição do quantitativo.

7. PROCEDIMENTO

7.1. O presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas
7.1.1. Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta;
7.1.2. 2! Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta;
7.1.3. 3^ Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal n° 14 133/2021 e
alterações.

7.2. A 1^ Fase

a seguir:

- Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e
Proposja (Envelope 02); Será de responsabilidade da Comissão Permanente
Licitação a abertura dos envelopes e conferência da documentação e proposta.

7.3. A 2^ Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta: Será de
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e
proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo ■
as exigências legais, e emitindo parecer definitivo para publicação do deferimento
indeferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais,
e emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo de 03 (três) dias úteis.

7.4. A 3® Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei n° 14.133/2021 e
alterações. Com o parecer definitivo da Comissão Permanente de Licitação será
desencadeado demais procedimentos legais até a efetivação do Termo de Adesão
Credenciamento.

de

com

ou

ao

8. PRAZOS

7
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8.1. O período de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da
homologação do resultado do Termo de Adesão ao Credenciamento, com

especificações no item 1.5 deste edital.

9. DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRÍA
9.1. Serão utilizados recursos livres e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta
das seguintes dotações:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00060 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000

00300 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00580 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00940 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01200 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000
01790 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02090 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02520 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02970 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000
03250 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

3.3.90.39.00.00.0000003310 13.136.18.541.0801.1056
03510 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

9.2. O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a importância
financeira correspondente número de serviços realizados e devidamente
comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido.

ao

9.3. Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito
favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a
devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

9.4. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações
próprias que forem aprovadas para os mesmos.

. jO- PA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

10.1. A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços pelos serviços
efetivamente prestados, conforme item 9 deste Edital.
10.2. O preço estipulado neste Termo de Adesão ao Credenciamento será pago da
seguinte forma:

10.2.1. Para efeito de faturamento:

O faturamento será realizado mensalmente conforme a quantidade de serviços
realizados e devidamente requisitados pela Secretaria de Administração,
b) Apresentar nota fiscal com a descrição completa dos procedimentos e
quantitativos realizados no período;

em

a)

iíOC1248
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10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até 30 (trinta) dias após a
apresentação da respectiva nota fiscal.

10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria de
Administração até o 5° (quinto) dia útil subsequente o mês de execução dos serviços.
10.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de

omissões ou erros na elaboração do faturamento, que redundem em aumento das
despesas ou perda de descontos;

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que
houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a

empresa credenciada deverá,

^ independentemente da quantidade de serviços solicitado;
11.2. As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias solicitantes, quando
houver necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;

11.3. Os serviços de lavagem consistirão na limpeza interna e externa dos veículos. Na

externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando

sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto que a interna incluirá o

serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes, higienização
das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem
como a limpeza dos vidros, total, higienização de bancos, assoalho, teto e forros.

11.4. Os veículos pesados deverão ser lavados em local apropriado que suporte
dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima de 3.500 kg.
11.5. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços,
bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer

rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela
^ Secretaria solicitante deste Município de Planalto.

11.6. O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas corridas para
lavagem, contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de

Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização
do Termo de Adesão ao Credenciamento.
11.7. A Contratada deverá

horas de antecedência

sempre que solicitada, prestar os serviços.

o peso

comunicar a Contratante, no prazo máximo de 02 (duas)
a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso de

execução dos serviços;

11.8. Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por motoristas autorizados
pelo CONTRATANTE, juntamente
o tipo de lavagem a ser realizada.

11.9. A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida
pelo CONTRATANTE o dia

a Ordem de Serviço e/ou requisição constandocom

e hora do recebimento dos veículos para execução dos
serviços.

11.10. As quantidades ^cima representam apenas estimativas efetuadas pelo
Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo

9
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demandar quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Termo de

Adesão ao Credenciamento possa pleitear qualquer custo.

11.11. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente Termo

de Adesão ao Credenciamento, além das despesas decorrentes de mão de obra,

materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, bem

danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de
quaisquer naturezas do presente Termo de Adesão ao Credenciamento.

11.12. A empresa contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo
fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e

* necessários à realização dos serviços.

11.13. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços,
equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;

11.14. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos

equipamentos de Proteção Individual - EPl e de Proteção Coletiva - EPC, aos
funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;
11.15. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do
funcionário devidamente designado pelas Secretárias Contratantes

dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados
respectiva Ordem de Serviço;

11.16. A contratada deverá manter durante toda a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.17. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
^ Termo de Adesão ao Credenciamento, documentos que comprovem estar cumprindo a

legislação em vigor quanto ás obrigações assumidas

como quaisquer

utensílios

que determinará os

os serviços, expedindo a

na licitação, em especial
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11.18. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento
Pedido formalizado pelo credenciado;
Perda das condições de habilitação do credenciado;
Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento pelo

contratado; e

quando houver:

Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.

11.19. O pedido de descredenciamento de que trata o item 7.28.1, não desincumbirá o

credenciado do cumprimento de eventuais Termos de Adesão ao Credenciamento

assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

11.20. Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3, além do descredenciamento,
devera ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.
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11.21. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

11.22. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o Termo de Adesão ao

Credenciamento em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

11.23. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas)
recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-
se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes,
Independente de culpa, não transferindo a terceiros.

12. DAS OBRIGAÇÕES
12.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão

Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;
12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;
12.1.4 Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias
cornunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade
do fiscal designado para acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento e
as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de
credenciamento;

12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

12.1.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
Termo de Adesão ao Credenciamento;
12.1.7 Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento
sejam mantidas, em compatibilidade

ao

as

no

obrigações assumidas pela Contratada
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;
12.1.8. Providenciar

com

inspeções da execução dos serviços, ■	
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos
estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

^ contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais
emitidas pela contratada;

12.1.10. Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento
que nao atenda as exigências do serviço; r

as
com vistas ao

serviços que

11

^ U0C127



município de planalto

I
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

'ÍW.,

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
ifaw ^MM f

12.1.11. Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas
condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do Termo de

Adesão ao Credenciamento;

12.1.12. Solicitar á empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal, observado as especificações constantes
supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do
Trabalho:

12.1.13. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados;

no termo de referência,

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.2.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:
12.2.2. Realizar a execução do serviço de acordo com as especificações e condições
constantes no termo e no prazo determinado;
12.2.3. Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,
condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

12.2.4. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de
Adesão ao Credenciamento:
12.2.5. Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;
12.2.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.2.7. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
12.2.8. Arcar com a responsabilidade civil
morais causados pela ação ou omissão de

por todos e quaisquer danos materiais e
, , ., seus empregados, trabalhadores, prepostos

ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;
12.2.9. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento a

supe^isao, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado
permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar a

^ todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando
desempenho das atividades de acompanhamento e controle:
12.2.10. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
12.2.1 r Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descúmprimento da
obrigaçao constante do item anterior;

12.2.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas
previdenctanas, tributárias e as demais previstas na legislação específica cuja
inadimplência nao transfere responsabilidade ao Município de Planalto-
12.2.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante: ^

no

sociais

12.2.14. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de
berviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e
benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante-

12.2.15. Não permitir a utilização do trabalho do menor;
durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
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qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de
regularidade fiscal, social e trabalhista;

12.2.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
12.2.18. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;
12.2.19. Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da
requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,
mediante emprego da técnica e ferramental adequados.
12.2.20. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que
lhes forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado

necessário para a perfeita execução dos serviços.
12.2.21. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou
refazer, prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou
em parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os serviços
executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados
pelo Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de
obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato
possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo,
mesmo nas aquisições e serviços recebidos por esse Município, mas cujas
irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.
12.2.22. Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.23. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela,
seus empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este
rnunicípio, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados com
vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do
vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.24. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e
máquinas) recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos,
obrigando-se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou
acidentes, independente de culpa, não transferindo a terceiros.

12.2.25. Somente utilizar equipamentos em plenas condições de uso nos seus
serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de itens
recondicionados ou não calibrados em seus serviços, obedecendo a idade mínima de
fabricação especificada no objeto.
12.2.26. Empregar pessoal devidamente qualificado.

mas que seja

13. DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO
13.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de credenciamento, a empresa será
convocada para assinar o Termo de Adesão ao Credenciamento em até 5 (cinco) dias
úteis sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no artigo 90 da Lei n° 14.133/2021.

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTES
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14.1. Para os Termos de Adesão ao Credenciamento oriundos deste Edital, deverão

ser aplicadas as disposições do art. 124 e seguintes da Lei n°. 14.133, de 2021.

14.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, a periodicidade de reajuste
do valor do Termo de Adesão ao Credenciamento será anual, conforme disposto na Lei
Federal n.° “10.192, de 2001, utilizando-se o índice Gera! de Preços do Mercado -
IGPM.

14.2.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.
14.2.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art.

136 da Lei Federal n° 14.l33.de 2021.

14.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir do último reajuste.

14.2.4. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos á data
da sua assinatura.

14.2.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por
procedimento próprio.

14.3, Somente poderá ocorrer a revisão dos valores nos casos enquadrados no
disposto no Artigo 124, II, “d”, da Lei n°. 14.133, de 2021, sendo que os valores que
decorrerem de inflação ou álea econômica normal, com encargos previsíveis e
suportáveis, assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio econômico-
financeiro, não serão considerados.

14.4. Os pedidos de revisão de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal, e, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n°.
14.133, de 2021, devem ser formulados durante a vigência do Termo de Adesão ao
Credenciamento e antes de eventual prorrogação.
1^5. Somente serão analisados os pedidos de revisão de valores que contenham
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 124, II, “d" da Lei n°. 14.133, de 2021.
14.6. Os valores devidos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento

casos em que a alteração se dê por simples apostilamento.
salvo nos

15. DOS RECURSOS

15.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos

íc 14.133/2021, o qual será recebido e processado conforme segue:
15.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de;

15.1.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
15.1.1.2. Julgamento das propostas;
15.1.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
15.1.1.4. Anulação ou revogação da licitação;
15.1.1 5. Extinção do Termo de Adesão ao Credenciamento, quando determinada por
ato unilateral e escrito da Administração;
15.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

14
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15.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do
inciso I do caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, serão observadas as seguintes
disposições:

15.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do
caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de
fases prevista no § 1° do Art. 17° da Lei n° 14.133/2021, da ata de julgamento;
15.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.

15.3. O recurso de que trata o inciso I do caput do Art. 165°, da Lei n° 14.133/2021,
será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que,
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

15.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do
15.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

15.7. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I. II e III do caput do Art. 156° da
Lei n° 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

15.8. O recurso de que trata o caput do Art. 166° da Lei n° 14.133/2021, será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

15.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156° da Lei n°
14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.10^ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

recurso.

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

16.1. Qualquer cidadão^ é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação.
Departamento de Licitações, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, em
Planalto - PR, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 2
(dois) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no Art. 164° da Lei n° 14.133/2021.
16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse
edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de

no

recurso.
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16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
16.4. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1. Esclarecimentos relativos ao presente Credenciamento e às condições para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente
serão prestados quando solicitados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, na Praça São Francisco de Assis, 1583, centro, no Município de Planalto,
estado do Paraná;

17.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos
membros da Comissão Permanente de Licitação;
17.3. A entidade promotora do Credenciamento se reserva o direito de revogar ou
anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a (às) proponente (s) o
direito de qualquer reclamação ou indenização;
17.4. A entidade promotora do Credenciamento poderá realizar diligências durante o
processo de Classificação, para que técnicos competentes elaborem
necessários à fundamentação da decisão.

pareceres

18. ANEXOS DO EDITAL

18.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:
18.1.1. Anexo I - Minuta do Termo de Adesão
Serviços;

18.1.2. Anexo II - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referência;
18.1.3. Anexo III - Modelo Solicitação de Credenciamento;
18.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto
Inciso XXXIII do Art. 7® da Constituição Federal e de Comprometimento;

^ 18.1.5. Anexo V- Modelo de declaração de enquadramento de ME ou ÈPP;
* 18.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento no § 4°, do Art. 14° da Lei n°

14.133/2021,

18.1.7. Anexo VII - Termo de Referência.

Credenciamento de Prestação deao

no

Planalto - PR, ... de Março de 2024.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO
/2024ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°

CREDENCIAMENTO N° .../2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°.

76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583. com sede na
Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI. brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: , Inscrita no CNPJ sob n°.
com sede na cidade +

de
neste ato representado por seu representante legal

portador do RG n°.

, residente e domiciliado na cidade de ....

Sr
e do CPF

n°

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO DE ADESÃO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente Termo de Adesão ao Credenciamento é

a prestaçao de serviços de lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste
Município de Planalto conforme necessidade da secretaria solicitante. de acordo com as
especificações e quantidades abaixo:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
01 Lavagem externa e limpeza interna 500

CARRO DE PASSEIO.
UN R$ 38,00 R$ 19.000.00

02 Lavagem externa e limpeza interna VAN. 250 UN R$ 68,00 R$ 17.000,00
03 Lavagem externa e limpeza interna 200

MICRO ÔNIBUS.
UN R$ 83,00 R$ 16.600,00

04 Lavagem externa e limpeza
ÔNIBUS.

interna 150 UN R$ 110,00 R$ 16.500,00

05 Lavagem externa e limpeza
CAMINHÃO CAÇAMBA.

interna 150 UN R$ 140,00 R$21.000,00

06 Lavagem externa e limpeza interna
MÁQUINAS PESADAS.

100 UN R$ 180,00 R$ 18.000,00

TOTAL: R$ 108.100,00

1)001^^317
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PARAGRAFO SEGUNDO - As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no
término do Termo de Adesão ao Credenciamento,
automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da utilização total
do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes acima identificadas têm. entre si, justas e acertadas o
presente Termo de Adesão ao credenciamento de empresa especializada na prestação
de serviços de lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste Município de
Planalto, pelas condições do Edital de Credenciamento N° .../2024, seus anexos e pelas
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades
das partes.

o remanescente será

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÁO
PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
contados da assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO SEGUNDO - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PARAGRAFO PRIMEIRO - O Município de Planalto solicitará os serviços de forma

parcelada, sempre que houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a
ser solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que solicitada, prestar os
serviços, independentemente da quantidade de serviços solicitado;

PARAGRAFO SEGUNDO - As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias
solicitantes, quando houver necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;
PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços de lavagem consistirão na limpeza interna e
externa dos veículos. Na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques,
rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto
que a interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos
carpetes, higienização das partes plásticas (painel de bordò, guarnições das portas e
tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros, total, higienização de bancos,
assoalho, teto e forros.

PARAGRAFO QUARTO - Os veículos pesados deverão ser lavados em local

apropriado que suporte o peso dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima
de 3.500 kg.
PARAGRAFO QUINTO

execução dos serviços, bem como a substituir ou complementar serviços

desacordo, devendo obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de
serviços, emitida pela Secretaria solicitante deste Município de Planalto.

PARAGRAFO SEXTO - O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas

corridas para lavagem, contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva

- A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita
em
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Ordem de Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela

fiscalização do Termo de Adesão ao Credenciamento.
PARAGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo

máximo de 02 (duas) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa

implicar no atraso de execução dos serviços;
PARAGRAFO OITAVO - Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por

motoristas autorizados pelo CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço

e/ou requisição constando o tipo de lavagem a ser realizada.
PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou
requisição emitida pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para
execução dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO - As quantidades acima representam apenas estimativas

efetuadas pelo Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas

quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem que a licitante vencedora

detentora do Termo de Adesão ao Credenciamento possa pleitear qualquer custo.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA se responsabilizará por todas

as despesas relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes
sobre o presente Termo de Adesão ao Credenciamento, além das despesas
decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos correrão pôr conta da

Contratada, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua
conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente Termo de Adesão
ao Credenciamento.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A empresa contratada, além da mão de obra,
também será responsável pelo fornecimento de todos os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários à realização dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A empresa Contratada se obriga a empregar, na
prestação dos serviços, equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos
trabalhos;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Será de responsabilidade da empresa Contratada

o fornecimento dos equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva -
EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;
PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob

a responsabilidade do funcionário devidamente designado pelas Secretárias

Contratantes, que determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde

realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá manter durante toda a execução
do Termo de Adesão ao Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Caberá a Contratada apresentar sempre que

solicitado, durante a execução do Termo de Adesão ao Credenciamento, documentos

serão
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que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações
assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - A empresa credenciada poderá solicitar o
descredenciamento quando houver:

a. Pedido formalizado pelo credenciado;

b. Perda das condições de habilitação do credenciado;
c. Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento

pelo contratado; e

d. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de
inidoneidade superveniente ao credenciamento.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO - O pedido de descredenciamento de que trata o item

7.28.1, não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais Termos de

Adesão ao Credenciamento s assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

PARAGRAFO VIGÉSIMO - Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3, além do
descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados
contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma
estabelecida na legislação.

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Se houver a efetiva prestação de serviços
fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão
sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.
PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - Somente por motivo de economicidade,

segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado “ ■
qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não será
rescindido o Termo de Adesão ao Credenciamento

profissional que estiver irregular.
^ PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO -

0

ou 0

no

, em

em execução com empresa ou

Responsabilizar-se integralmente pelos
objetos (veículos, coletivos e máquinas) recebidos, incluindo todos >

acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total da perda

de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa
terceiros.

os pertences,

em casos

não transferindo a

CLÁUSULA QUINTA - DOS VALORES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão
de crédito em favor dos Contratados, que s.ó fará jus aos valores correspondentes após a
devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.
PARAGRAFO SEGUNDO - A contratação do item descrito na tabela 01 do objeto, perfaz
um valor total estimado de R$ 108.100,00 (Cento e oito mil e cem reais).

CLÁUSULA SEXTA
PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO
seguintes dotações:

- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE

- A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das

ÜÍ/C13020
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DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcionai programátíca Destinação de recurso
00060 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000

00300 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00580 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00940 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01200 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01790 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02090 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02520 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02970 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03250 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03310 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000
03510 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do Termo
de Adesão ao Credenciamento, a despesa ocorrerá à conta de dotações orçamentárias
próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado através de transferência

eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota

fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de trinta (30) dias após o recebimento do
objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no Departamento de Compras.
PARAGRAFO QUARTO - Deverá apresentar as certidões (FGTS. INSS. TRABALHISTA

FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPÁL) em validade para o pagamento, além da cópia do
Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

PARÁGRAFO QUINTO - Na falta de apresentação dos documentos indicados no

Paragrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da
exigência.

PARAGRAFO SEXTO - Os preços firmados entre os contratantes
de reajuste.

PARAGRAFO SÉTIMO - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a
importância financeira correspondente ao número de exames ou procedimentos
realizados e devidamente comprovados por relatórios, juntamente ■,
das requisições e autorizações de acordo com o período estabelecido,

de pagamento por culpa exclusiva do
CUNIRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do
vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-
M - índice Geral de Preços do Mercado.
PARAGRAFO NONO - Ao emitir a nota fiscal deverá

não serão passíveis

com a apresentação

. . _ . . a empresa enviar a mesma, no dia

da emissão e via e-mail (notafiscal@planalto.pr.qov.br). Çaso a contratada não receba
a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o

Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes
Contato: (46 3555-8100). k ●
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidad e por danos
causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste Termo de
Adesão ao Credenciamento inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou
totais, isentando a Contratante de todas as reclamações que possam surgir,

consequentemente, a este Termo de Adesão ao Credenciamento, ainda que tais
reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física
ou jurídica na execução dos mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
PARAGRAFO PRIMEIRO - Os preços ínicialmente contratados são fixos e

irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data limite para apresentação
das propostas.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser

reajustados, mediante a aplicação do índice INPC (índices Nacional de Preços
Consumidor do IBGE), exclusívamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.

PARÁGRAFO QUARTO - A concessão do reajuste de preçps dos Termos de Adesão

ao Credenciamento s deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade Demandante.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo
de urn ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
PARÁGRAFO SEXTO - Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses
coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso de indisponibilid ade do índice de

reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes
subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida
no último período.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s)
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
PARÁGRAFO OITAVO -

ao

para reajuste

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utílizado(s),
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

PARÁGRAFO NONO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto

partes elegerão novo índice oficial,
remanescente, por meio de termo aditivo.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O reajuste poderá ser realizado por termo aditivo.

as

para reajustamento do preço do valor

CLÁUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Décima - dos direitos e responsabilidades das partes
PARAGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto
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deste Termo de Adesão ao Credenciamento nas condições avençadas e da
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus

serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão ao

Credenciamento, do Editai e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

b) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão ao

Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência:

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

e) Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias
comunicações escritas

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do Termo de
Adesão ao Credenciamento e as ocorrências deverão ser registradas em
relatórios anexados ao processo de credenciamento;

f) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades:

g) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
Termo de Adesão ao Credenciamento;

h) Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela
Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

i) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

j) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

k) Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento
que não atenda as exigências do serviço;

I) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas
condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

m) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,
supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e
Higiene do Trabalho;

n) Providenciar as inspeções da execução dos serviços,
cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados;

as

visitas e outras atividades correlatas sob a

no

com vistas ao
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada;

b) Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes no
termo e no prazo determinado;

c) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,
condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência,

d) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de
Adesão ao Credenciamento:

e) Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;

f) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de
Adesão ao Credenciamento;

g) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

h) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a
terceiros;

i) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto
contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer
tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente

contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e
controle:

j) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;

k) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimènto da
obrigação constante do item anterior:

I) Responsabilizar-se

ao

por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

m) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante:

n) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante . os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários
e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante-

o) Não permitir a utilização do trabalho do menor;

p) Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento o, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições’ de
habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal

os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;
q) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada:

r) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas'

s) Toda prestação de

as

serviços ocorrerá somente após a emissão da
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requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,
mediante emprego da técnica e ferramental adequados,

t) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes
forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

serviços, bem como executar o que não for expiicitamente mencionado, mas que
seja necessário para a perfeita execução dos serviços,

u) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,
prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em

parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os
serviços executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas,
imperfeições ou recusados pelo Município, decorrente de culpa da contratada,
inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de
qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer
cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas aquisições e serviços
recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham a surgir
quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia,

v) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento,

w) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela
empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este
município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados

vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo
depois do vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento,

x) Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos

os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total
da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de
culpa, não transferindo a terceiros,

y) Somente utilizar equipamentos revisados e em plenas condições de uso nos
serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de

itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços, obedecendo a idade
mínima de fabricação especificada no objeto,

z) Empregar pessoal devidamente qualificado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

PARAGRAFO ÚNICO - As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.°

13.709/2018 ( Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e
respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que
diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a
cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PARAGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

14.133, de 2021, o contratado que;
a) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento:

seus

com

seus
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b) Der causa à inexecuçâo parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento que
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuçâo total do Termo de Adesão ao Credenciamento;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução
do Termo de Adesão ao Credenciamento;

f) Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Adesão ao Credenciamento;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do Termo de
Adesão ao Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”.

Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste Termo

de Adesão ao Credenciamento, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5° da Lei n°
14.133, de 2021).

PARÁGRAFO TERCEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer, as seguintes
multas:

c e “d” do subitem acima deste Termo de Adesão ao

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Adesão

caso de inexecuçâo total do objeto e demaisao Credenciamento, no

transgressões previstas no subitem 12.1.

c) A aplicação das sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

d) Todas as sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art 156 $7° da Lei n®
14.133, de 2021). ’

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art 157 da Lei n°
14.133, de 2021).

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver,
será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

ou
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PARAGRAFO QUARTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,

observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°
da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

^ normas e orientações dos órgãos de controle.
PARÁGRAFO SÉTIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°

14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e Termo de Adesão
Credenciamento da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos
referida Lei (art. 159).
PARÁGRAFO OITAVO

ao

na

- A personalidade jurídica do Contratado poderá li.
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Adesão ao

Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARAGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art 161 da Lei n°
14.133, de 2021).

PARÁGRA.FO DÉCIMO PRIMEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -

ser

socios com

mesmo

. _ Os débitos do contratado para com a
Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total; ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Termo de Adesão ao

Credenciamento ou de outros Termos de Adesão ao Credenciamento administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la.

não
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo de Adesão ao Credenciamento se extingue
quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser extinto
antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Termo de
Adesão ao Credenciamento não mais (he oferece vantagem.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de
aniversário do Termo de Adesão ao Credenciamento, desde que haja a notificação do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a notificação da não-continuidade do Termo de
Adesão ao Credenciamento de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)
meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

PARÁGRAFO QUINTO - O Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser extinto
antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEXTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o Termo de Adesão ao Credenciamento.
PARÁGRAFO OITAVO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
PARÁGRAFO NONO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido'
PARAGRAFO DÉCIMO

parcialmente cumpridos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Indenizações e multas.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A extinção do Termo de Adesão ao

Credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições
expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de
11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE
PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da
no
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Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°. da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de
revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento
somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se
estende.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação
de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente,
impedindo os efeitos jurídicos que o Termo de Adesão ao Credenciamento,
ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO SEXTO^ - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar
prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é
0 Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARAGRAFO ÚNICO ■ As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade
Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de Adesão ao

Credenciamento nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como' de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Termo de Adesão
ao Credenciamento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de
Adesão, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - O Termo de Adesão ao Credenciamento ou instrumento

equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:
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a) GESTOR DO TERMO DE ADESÃO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO TERMO DE ADESÃO: Amauri Machado de Mello.

PARAGRAFO SEGUNDO

Credenciamento acima identificado exercer a administração do Termo de Adesão,
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais
sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas
dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Termo de, verificar a

necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a
viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financéiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.

Compete ao Gestor do Termo de Adesão ao
com

PARÁGRAFO TERCEIRO

Credenciamento acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo
servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto
respectivo, encaminhar informações ao gestor do Termo de Adesão, atestar
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as
dúvidas que surgirem no curso da execução do Termo de Adesão ao Credenciamento

Compete ao Fiscal do Termo de Adesão ao
0

etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do Termo de Adesão ao Credenciamento anotará

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Termo de
Adesão indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuaímente

envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos
observados e encaminhando

providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, ^
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

os apontamentos à autoridade competente para as

por

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo
as disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n“ 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente Termo de Adesão ao Credenciamento se aplicam
as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente Termo de Adesão ao Credenciamento, em
razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida
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de participar de novos contratos/ Termos de Adesão com o CONTRATANTE,

bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei 14.133/2021.
b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo

cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste Termo de

Adesão ao Credenciamento, sejam de natureza trabalhista, previdenciária,
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTFÍATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de
prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Termo de Adesão ao Credenciamento será encaminhado através de

correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na
fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do

instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após
0 seu recebimento,

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após
o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior,

e) Será permitida a assinatura eletrônica do Termo de Adesão ao Credenciamento,
mediante uso da certificação digital ICP Brasil, caso o representante legal da
licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item anterior.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SUCESSÃO E DO FORO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
(impressas por sistema eletrônico de dados) de Igual teor e forma, na presença das
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR., .... de de 2024.

Contratante Contratada

Testemunhas;
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ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA

Á Comissão de Licitações
Referente Edital de Credenciamento N° .../2024

(RAZÃO SOCIAL - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE)

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 Lavagem externa e limpeza interna
CARRO DE PASSEIO.

500 UN R$ 38,00 R$ 19.000,00

02 Lavagem externa e limpeza interna VAN.

Lavagem externa e limpeza interna
MICRO ÔNIBUS.

250 UN R$ 68,00 R$ 17.000,00
03 200 UN R$ 83,00 R$ 16.600,00

04 Lavagem externa e limpeza interna 150
ÔNIBUS.

UNR$ 110,00 R$ 16.500,00

05 Lavagem externa e limpeza interna
CAMINHÃO CAÇAMBA.

150 UN R$140,00 R$21.000,00

06 Lavagem externa e limpeza
MÁQUINAS PESADAS.

interna 100 UN R$ 180,00 R$ 18.000,00

TOTAL: R$ 108.100,00

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado
apresentados acima, conforme edital de Credenciamento N“ .../2024.

e nos valores

(LOCAL E DATA)

NOME:

RG:

CARGO:

3 O0C148
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ANEXO fll - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
(Papel timbrado da empresa)
À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2024

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa,	
Inscrição Estadual n°

CNPJ n°	
neste ato representado por

e do RG n°portador (a) do CPF n°

;— . vem requerer o Credenciamento, objeto do
Credenciamento N° .../2024, para atender a Secretaria Municipal de Administração,
apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao exame da

Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços
ofertados e do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a
este Edital.

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos
conta bancária para futuros pagamentos:

Endereço: Rua/n7Referência/Bairro/Complementos/CEP/Fone/Fax/Emai l

Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto,

e a

de de 2024.

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO

NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE
COMPROMETIMENTO

Ã Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N“ .../2024

DECLARAMOS, para fins de licitação, que a empresa

I - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de
governo, estando apta a contratar com o poder público;

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o
inciso VI do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

CNPJ

III - Comprometemomos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao
Credenciamento em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

as

Local, data.

Nome e assinatura do representante legal da proponente
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ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

A Comissão de Licitação

Referente; Edital de Credenciamento .../2024

RA2AO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa
^ , na qualidade de Proponente do

procedimerito licitatório de credenciamento no Credenciamento N° .../2024, instaurado
pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o
regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

35
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DO § 4°, DO ART. 14° DA LEI
14.133/2021

Á Comissão de Licitação

Referente; Edital de Credenciamento N° .../2024

(Razão Social da LICITANTE)
, sediada à

inscrita no CNPJ sob o n°

* ■ - DECLARA, sob as penas da Lei,
para os fins requeridos no § 4°. do Art. 14'= da Lei n'= 14.133/2021, que não tem em seu
quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo

funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de

Comissões ou servidores do Município de Planalto.

Local e Data.

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° .../2024

1. ÓRGÃO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Administração. Secretária Municipal de Indústria

Comércio e Turismo, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de
Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de
Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de
Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO:

2.1. Credenciamento de empresa para prestação de serviços de lavagem/limpeza de
veículos que compõe a frota deste Município de Planalto, conforme especificações e
quantidades descritas abaixo, para atender a administração deste município e todas as
secretarias que fazem parte, por um período de 12 (doze) meses, conforme prazos e
demais obrigações e informações constantes neste instrumento. Conforme

especificações e quantidades estabelecidas no Termo.

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:
3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dickel de Lima. Willian
Fernando Kegler, Leonir Bíanchi, Gilmar Luiz Scherer, Angela Regina Garcia Caneppa,
Lizandra Cristina Boni, Dione Junior Helfer e Gilmar da Silva.

1.1.

segue as

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO;
4.1. Os serviços de lavagem e limpeza de veículos contribuem sobremaneira

redução de custos relacionados
para a

a manutenção, aumentando a preservação desses
bens e retardando o desgaste de peças, acessórios, borrachas, mecanismos elétricos,
como vidros e retrovisores, carroceria e pintura, bem como, proporciona salubridade e
bem estar aos passageiros e motoristas que fazem uso desses veículos;

4.2. Justifica-se, também, a necessidade da contratação por não possuirmos em nosso

quadro funcional servidores e local adequado para realização de tais serviços;
4.3. Justifica-se o credenciamento para empresas com sede no município de Planalto
com base na Lei Municipal n° 2649/2022, que visa fomentar o desenvolvimento local,
contratação de mão de obra local, haja visto a retomada da economia que o município
está passando no pós pandemia, com necessidade de incentivar as empresas locais ao
desenvolvimento de suas atividades, além de ser muito custoso ao Município deslocar
o veículo para outras cidades para efetuar o serviço de lavagem;
4.4. Vale ressaltar que não foi encontrado alguns objetos na pesquisa de contratos de

outros municípios, embora, nenhum seja igual ou semelhante ao que pretendemos

^ í;0yi5o
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licitar;

4.5. Utilizou-se para comparação de valor o contrato anterior de uma das empresas
credenciadas no Credenciamento anterior deste município. Contrato 278/2022 da
Inexigibilídade 035/2022 referente ao Chamamento Público 007/2022;

4.6. Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) é imprescindível o

credenciamento de empresa para prestação de serviços de iavagem/limpeza de

veículos que compõe a frota deste Município, das repartições públicas, para que além
da garantia de continuidade dos serviços prestados à população, tenhamos uma
melhora no atendimento.

4.7. Junto ao departamento de Planejamento e Supervisão, no qual optaram em lançar
pela mesma quantidade que foi lançado o Chamamento Público anterior deste

município, embora que, a quantidade atendeu-se as demandas e por este motivo serão

utilizadas novamente, sendo que, não serão adquiridos em sua totalidade, e sim de
forma parcelada respeitando a demanda das secretarias solicitantes;

O valor estimado foi apurado a partir da média dos valores apresentados,

elaborado com base em orçamento recebido de empresas especializadas. Contratos
similares de outros órgãos e Contrato anterior deste município;

4.9. Responsável pela conferência dos preços; Diego Vinícius Ruckhaber.

4.8.

5. DOS OBJETOS:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 Lavagem externa e limpeza interna
CARRO DE PASSEIO.

500 UN R$ 38,00 R$ 19.000,00

02 Lavagem externa e limpeza interna VAN. 250 UN R$ 68,00 R$ 17.000,00
03 Lavagem externa e limpeza interna

MICRO ÔNIBUS.
200 UN R$ 83,00 R$ 16.600,00

04 Lavagem externa e limpeza interna
ÔNIBUS.

150 UN R$ 110,00 R$ 16.500,00

05 Lavagem externa e limpeza interna
CAMINHÃO CAÇAMBA.

150 UN R$140,00 R$21.000,00

06 Lavagem externa e limpeza
MÁQUINAS PESADAS.

interna 100 UN R$ 180,00 R$ 18.000,00

TOTAL: R$ 108.100,00

5.1. O total dos objetos estima-se em R$ 108.100.00 (Cento e oito mil e cem reais).

6. EXIGÊNCIAS COMUNS A TODOS OS OBJETOS:
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6.1. Ambos os objetos a(s) empresa(s) credenciada(s) deveram realizar a lavagem
externa e a limpeza interna;

6.2. A lavagem externa caracteriza-se pela lavagem da lataria, tapetes, vidros,
retrovisores, rodas, caixa de rodas e pneus;

6.3. A limpeza interna caracteriza-se pela limpeza e aspiração de bancos, carpetes
(inclusive do porta malas), limpeza de painel.

7. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que

houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a

sempre que solicitada, prestar os serviços.

7.1.

empresa Contratada deverá,

independentemente da quantidade de serviços solicitado;

As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias solicitantes. quando

houver necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;

Os serviços de lavagem consistirão na limpeza interna e externa dos veículos.

Na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus,
utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto que a interna

incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes,
higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do

teto), bem como a limpeza dos vidros, total, higienização de bancos, assoalho, teto e
forros.

7.2.

7.3.

7.4. Os veículos pesados deverão ser lavados em local apropriado que suporte o

peso dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima de 3.500 kg.
A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços,

bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer

rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela
* Secretaria solicitante deste Município de Planalto.

O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas corridas para
lavagem, contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de

Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização
do Termo de Adesão ao Credenciamento.

A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 02 (duas)
horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso de
execução dos serviços;

Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por motoristas autorizados

pelo CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço e/ou requisição constando
0 tipo de lavagem a ser realizada.

7.5.

7.6.

7.7.

7.8.

7.9. A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida

pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos
serviços.

7.10. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo

O0C15539
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Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo
demandar quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Termo de

Adesão ao Credenciamento possa pleitear qualquer custo.
7.11. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente Termo

de Adesão ao Credenciamento, além das despesas decorrentes de mão de obra,

materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer

danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de
quaisquer naturezas do presente Termo de Adesão ao Credenciamento.

7.12. A empresa contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo
^ fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e

necessários à realização dos serviços.

7.13. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços,
equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;

7.14. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos

equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos
funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;
7.15. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do
funcionário devidamente designado pelas Secretárias Contratantes, que determinará os
dias, 0 tipo de serviço e os locais onde serão realizados
respectiva Ordem de Serviço;

7.16. A contratada deverá manter durante toda a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.17. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do
Termo de Adesão ao Credenciamento, documentos que comprovem estar cumprindo a
legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais
7.18.

utensílios

os serviços, expedindo a

as

em especial

A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:
Pedido formalizado pelo credenciado;

Perda das condições de habilitação do credenciado;
Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento pelo

contratado;

Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.
7.19. o pedido de descredenciamento de que trata o item 7.28.1, não desincumbirá o

credenciado do cumprimento de eventuais Termo de Adesão ao Credenciamento

assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

7.20. ^ Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3, além do descredenciamento,
deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla
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defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação
7.21. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.
7.22. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o Termo de Adesão ao

Credenciamento em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.
7.23. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas)
recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-
se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes,
independente de culpa, não transferindo a terceiros.

8. DO RODÍZIO:

As empresas poderão se credenciar ao fornecimento de serviços, conforme
condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por
ordem cronológica, a qual deverá ser rigorosamente respeitada nas solicitações de
orçamento e sua devida aprovação, oferendo os serviços nos valores definidos neste
Termo de Referência.

A ordem cronológica seguirá a ordem de inscrição das empresas
dcredenciamento.

8.1.

8.2.
no

8.3. As ordens de serviços devem ser emitidas conforme orçamento aprovado e
autorizado mediante emissão de nota de empenho, pela secretaria/unidade
responsável, respeitando o rodizio de credenciados em cada lote.

O rodizio deve respeitar a ordem de credenciamento, passando os orçamentos e
ordens de serviço, solicitadas e emitidas sempre para a primeira empresa habilitada e
credenciada seguinte ao último orçamento aprovado e autorizado;

Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão,
não aceitar a solicitação de serviços, deve a Secretaria de Administração, por
responsável designado, anotar a ocorrência no controle de rodízio.

Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela
empresa credenciada a Secretaria de Administração, deve apresentar relatório,
solicitando a rescisão do credenciamento, cabendo a notificação a empresa para
apresentação de contraditório e ampla defesa.

Quando não realizado o serviço pela empresa, por sua vez, inscrita no rodízio, a
Secretaria com a unidade/secretaria solicitante, deverá solicitar a próxima empresa
credenciada, conforme ordem cronológica, a elaboração da solicitação de serviços de
manutenção e assim sucessivamente.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8. Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de

serviços, conforme edital, com sede no Município de Planalto

credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de 12 (doze)
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e

, ficando o

meses.

8.9.
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apresentação da referida nota fiscal.

8.10. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os
serviços.

9. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO:
O Termo de Adesão ao Credenciamento será acompanhado, controlado,

fiscalizado e avaliado pelo Secretário de Administração desta municipalidade, Amauri
Machado de Mello, que assumirá a função de fiscal do Termo de Adesão, nos termos
do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

A gestão do Termo de Adesão ao Credenciamento será realizada pela servidora
Carla Fatima Mombach Sturm, designada conforme Portaria n°106/2022.

9.1.

9.2.

Planalto PR, 25 de Março de 2024.

Angela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

Gilmar Luiz Scherer

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Amauri Machado de Mello

Secretário Municipal de Administração

Marlise Diefembach

Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo

5.
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Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Wiliian Fernando Kegler

Secretário Municipal de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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PARECER JURÍDICO HOMOLOGATÓRIO DE MINUTAS

CREDENCIAMENTO N^ 46/2024

Objeto: Alterações em minutas de edital e contrato administrativo.

Importante esclarecer que as recomendações jurídicas veiculadas por meio dos

despachos e pareceres comportam justificativa em sentido contrário por parte dos gestores

e agentes de contratação. A análise empreendida pelos Procuradores Jurídicos é

estritamente técnico-jurídica, mas sem prejuízo quanto a eventuais recomendações de

aspecto administrativo, cujas decisões, ao fim e ao cabo, competem ao gestor responsável.

No caso em tela, os agentes de contratação acolheram as alterações propostas,

atmtes ao nomen juris do Credenciamento como sendo um Procedimento Auxiliar de

Contratações.

Diante do exposto, nos estritos limites da análise jurídica encartada às fis.

os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do

ajuste, bem como a análise documental já realizada pela agente de contratação

apoio, entendo que as alterações encartadas às minutas de Termo de Referência, Edital e

Contrato Administrativo supriram as orientações apontadas na manifestação anterior do

subscritor da presente.

110/116 e excluídos

e equipe de

Planalto-Pr., 02 de abril de 2024.

Documento assinado digitalmente

LS. PATRIQUE MATTOS DREY

“ Data; 02/04/2024 19:23.-07-0300
verifique em hnps://validar.iu.60V.tjr

Patrique Mattos Drey

Procurador Jurídico - Decreto n^ 3.248/2010
OAB/PR n5 40209
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto - PR, 05 de Abril de 2024.

DE: Luiz Carlos Boni

PARA: Pregoeira/Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

autorizo a Licitação sob a Modalidade CREDENCIAMENTO que tem por objetivo
credenciamento de empresa especializada visando a prestação de serviços de
lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste Município de Planalto,
para prestação continuada e/ou fracionada do objeto conforme necessidade da
secretaria solicitante, na forma do Art. 79°. da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações
posteriores.

À Comissão de Licitações nomeada pela Portaria 083/2023.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

^ O rJi

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 002/2024
EXCLUSIVO ME/EPP

1. PREÂMBULO

1.1. município de planalto, pessoa jurídica de direito Público Interno, com sede
à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n° 76.460.526/0001-16,
neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, senhor LUIZ CARLOS

BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções, brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20, torna público, para
0 conhecimento dos interessados, que está instaurando processo para credenciamento
de empresa especializada visando a prestação de serviços de lavagem/limpeza de
veículos que compõe a frota deste Município de Planalto, conforme especificações e
quantidades descritas abaixo, para atender a administração deste município e todas as
secretarias que fazem parte, conforme prazos e demais obrigações e informações
constantes neste instrumento, mediante processo licitatório, com previsão para
prestação de serviço parcelado, durante a vigência do Termo de Adesão ao

Credenciamento, conforme necessidade das Secretarias, nas condições fixadas neste
edital e seus anexos.

1.2. O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições
deste Edital e seus Anexos, do Decreto Municipal n° 5589/2024, a Lei n° 14.133/2021,
de forma subsidiária a Lei n° 11.878/2024, e a Lei Municipal n° 2649/2022.

1.3. O recebirnento das Documentações do Credenciamento, conforme critérios deste

Edital dar-se-á no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto na
Praça Sao Francisco de Assis, n° 1583, Centro, Município de Planalto - PR.

1.4. Os interessados poderão solicitar o Credenciamento, a qualquer tempo, desde que
cumpridos todos os requisitos e durante a vigência do presente edital de
Credenciamento.

1.5. Não existe impedimento para que sejam credenciadas mais de uma empresa para
prestação de serviço, durante a vigência deste Credenciamento.

1.6. O prazo para credenciamento é de 05/04/2024 a 23/04/2024, sendo
processos para contratação dos credenciados ocorrerão da seguinte maneira:
1.6.1. A partir da data de publicação deste edital e até as 09:00 horas do dia 23 de Abril
de 2024 e ainda a qualquer tempo, durante a vigência do Termo de Adesão ao
Credenciamento referente ao presente certame.
1.6.1.1. Os envelopes serão abertos em sessão pública no dia 23/04/2024 às 09;00hs

na sala de licitações da Secretaria Municipal de Administração do Município de Planalto
(PR), para realização do processo de credenciamento.
1.6.1.2. Após a homologação do primeiro credenciamento, a solicitação de novos
credenciamentos deverá ser realizada até o 15° (décimo quinto) dia útil de cada mês, a

que os
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iniciar-se no mês subsequente à primeira homologação, sendo que a contratação e o
início da execução dos serviços será realizada em até 15 (quinze) dias consecutivos do
mês subsequente ao credenciamento.

2. OBJETO

2.1. O presente edital tem como objetivo o Credenciamento de empresas

especializadas visando a prestação de serviços de lavagem/límpeza de veículos
que compõe a frota deste Município de Planalto para prestação continuada e/ou

fracíonada do objeto conforme necessidade da secretaria solicítante, de acordo
com as especificações e quantidades abaixo:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 Lavagem externa e limpeza interna
CARRO DE PASSEIO.

R$ 38,00 R$ 19.000,00500 UN

02 Lavagem externa e limpeza interna VAN. R$ 68,00 R$ 17.000,00250 UN

03 Lavagem externa e limpeza interna
MICRO ÔNIBUS.

R$ 83,00200 UN R$ 16.600,00

04 Lavagem externa e limpeza interna
ÔNIBUS.

R$ 110,00 R$ 16.500,00150 UN

05 Lavagem externa e limpeza interna

CAMINHÃO CAÇAMBA.

150 R$ 140,00 R$21.000,00UN

06 Lavagem externa e limpeza interna
MÁQUINAS PESADAS.

R$ 180,00 R$ 18.000,00100 UN

TOTAL: R$ 108.100,00

2.1.1. As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no término do Termo de
Adesão ao Credenciamento, o remanescente será automaticamente suprimido, ficando a
Contratante desobrigada da utilização total do serviço contratado, e consequentemente de
seu pagamento.

2.1.2. Ficará sob responsabilidade da Secretaria de Administração o Termo de Adesão ao
Credenciamento do saldo total do presente credenciamento bem como a disponibilização
desta informação aos credenciados.

2.2. DA DISTRIBUIÇÃO DAS QUANTIDADES:
2.2.1. O Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de Serviços será
realizado para um período de 12 (doze) meses. A distribuição dar-se-á por rodizio.

2.2.2. DO RODÍZIO:

2.2.2.1. As empresas poderão se credenciar ao fornecimento de serviços, conforme
condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por
ordem cronológica, a qual deverá ser rigorosamente respeitada nas solicitações de

2
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orçamento e sua devida aprovação, oferendo os serviços nos valores definidos neste
Termo de Referência.

2.2.2.1.1. A ordem cronológica seguirá a ordem de inscrição das empresas no no
credenciamento.

2.2.2.2. Na solicitação de serviços lavagem e limpeza de veículos, a unidade/secretaria

deverá verificar quais empresas estão habilitados nos itens específicos, devendo
respeitar a ordem cronológica das empresas habilitadas, sendo o serviço distribuído
entre as empresas credenciadas.

2.2.2.3. A Secretaria Municipal de Administração deverá manter controle sobre as

solicitações de lavagem e limpeza de veículos, conforme lista de credenciados

apresentada mensalmente pelo Departamento de Compras e Licitação;

2.2.2.4. As ordens de serviços devem ser emitidas conforme orçamento aprovado e
autorizado mediante emissão de nota de empenho, pela secretaria/unidade
responsável, respeitando o rodízio de credenciados em cada item.

2.2.2.S. O rodízio deve respeitar a ordem de credenciamento, passando os orçamentos
e ordens de serviço, solicitadas e emitidas sempre para a primeira empresa habilitada e
credenciada seguinte ao último orçamento aprovado e autorizado;

2.2.2.6. Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão,
não aceitar a solicitação de serviços, deve a Secretaria de Administração, por
responsável designado, anotar a ocorrência no controle de rodízio.

2.2.2.7. Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela
empresa credenciada a Secretaria de Administração, deve apresentar relatório,
solicitando a rescisão do credenciamento, cabendo a notificação a empresa para
apresentação de contraditório e ampla defesa.

2.2.2.8. Quando não realizado o serviço pela empresa, por sua vez, inscrita no rodízio,
a Secretaria com a unidade/secretaria solicitante, deverá solicitar a próxima empresa
credenciada, conforme ordem cronológica, a elaboração da solicitação de serviços de
manutenção e assim sucessivamente.

2.2.2.9. Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de
serviços, conforme editai, com sede no Município de Planalto, ficando o

credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de 12 (doze)

2.2.2.10. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os
serviços.

meses.

3. DA UTILIZAÇÃO E FINALIDADE DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderá utilizar-se deste as secretarias Municipal de Administração, Indústria
Comércio e Turismo, Educação, Agricultura, Obras e Serviços Urbanos, Serviços
Rodoviários, Saúde, Assistência Social, Cultura e Esportes, do Município de Planalto -
Pr.

3
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3.2. Deste Credenciamento resultarão empresas Credenciadas, que firmarão Termos
de Adesão ao Credenciamento com o Município de Planalto, com base no Art. .79°,
Inciso I, caput, da Lei n° 14.133/2021, que terá vinculo a este Edital com

Cláusulas e Minutas, aos documentos apresentados pelos proponentes do
Credenciamento.

suas

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NESTE CREDENCIAMENTO
Poderão participar do presente Credenciamento todos os interessados do ramo

de atividade pertinente ao objeto com sede no Município de Planalto, e que
preencham as condições exigidas neste edital.

Estarão impedidos de participar de qualquer fase do "processo os licitantes que
se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir:
4.2.1. Que esteja com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública
suspenso, ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão
entidade da Administração Direta ou Indireta, no âmbito federal, estadual ou municipal;
4.2.2. Que estejam sob falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação;
4.2.3. Que esteja reunido em consórcio ou seja controlador, coligado ou subsidiário de
outro licitante, ou cujos proprietários ou sócios mantenham vínculos empresariais ou
familiares com outro licitante;

4.2.4. Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela
licitação, em conformidade no disposto no Art. 6°, Inciso LX, da Lei n° 14.133/2021’

4.1.

4.2.

ou

5. DO CREDENCIAMENTO - FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N° 1 -

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
5.1. O envelope n° 1, contendo a Documentação de Credenciamento, deverá ser
entregue no local indicado no preâmbulo deste Edital, devidamente fechado, constando
da face os seguintes dizeres:

Ã COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 002/2024

ENVELOPE N° 01 - DOCUMENTAÇÃO DE CREDENCIAMENTO (HABILITAÇÃO)
PROPONENTE: '

5.2. O envelope Documentação de Habilitação deverá conter, obrigatoriamente, sob
pena de eliminação automática da proponente, 01 (uma) via original ou por qualquer
processo de cópia desde que autenticada por cartório competente, pela Comissão de
Licitações ou ainda publicação
documentos:

órgão de Imprensa oficial, dos seguintesem

5.3. Para comprovação da habilitação jurídica: ”
5.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
5.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
5.3.3. Registro comercial devidamente inscrito na Junta Comercial

empresa individual;
no caso de

4
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5.3.4. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
5.3.5. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de
prova de diretoria em exercício;

5.3.6. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
5.3.7. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista:
5.4.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de

* Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da

União, ou Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria da Receita
Federal

http://v\/ww.receita.fazenda.aov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cn dConiuntalnter/lnform

aNICertidao.asp?Tipo=1 abrangendo inclusive Contribuições Previdenciáhas tanto no
âmbito da Receita Federal quanto no âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional do

domicílio ou sede do proponente;
5.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de
Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de negativa, expedida pela
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma da lei;

5.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
— (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por lei, sendo que estas poderão estar atestadas pelos órgãos expedidores;
através de Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, que pode ser conseguida
através

https://www.sifqe.caixa.aov.br/Cidadao/Crf/FqeCfSCriteriosPesauisa.asp:
5.4.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) no âmbito nacional,
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, que pode ser conseguida através do link
http://\A/ww.tst.ius.br/certidao comprovando a inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho.

Para a comprovação da qualificação econômico-financeira:
5.5.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta.
5.5.1.1.0 balanço patrimonial exigível na forma da lei compreende o balanço
patrimonial do último exercício social assinado por contador e representante legal da

5.4.

pelo link

do link

5.5.
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empresa, devidamente acompanhado do Termo de Abertura e do Termo de
Encerramento do Livro Diário, este registrado na Junta Comercial.
5.5.1.2. A licitante com menos de um ano de existência, que ainda não tenha balanço,
deverá apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus direitos, obrigações e
patrimônio líquido relativo ao período de sua existência.
5.5.1.3. A proponente que é Microempreendedor Individual deverá apresentar a
Declaração Anual do Simples Nacional - DASN SIMEI.

5.5.2. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede
da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.

5.6. A licitante deverá apresentar ainda os seguintes documentos e
Declarações:

5.6.1. Alvará de localização e funcionamento, fornecido pelo órgão competente local
da sede da empresa;

5.6.2. No mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica emitido por qualquer
pessoa jurídica, pública ou privada, de que atendeu satisfatoriamente ao objeto em
quantidade e características compatíveis objeto da licitação;
5.6.3. Solicitação de Credenciamento (ANEXO III);
5.6.4. Declaração de Idoneidade e cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7°

da Constituição Federal (proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores), nos termos da Lei n° 9.854, de 27/10/99 (ANEXO IV);
5.6.5. Declaração Micro empresa (ANEXO V);
5.6.6. Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa
de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa
licitante, expedida em no máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta
licitação.

5.6.7. Declaração cumprimento do § 4°, do Art. 14° da Lei n° 14.133/2021 (ANEXO VI);
Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de

habilitação que não tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de
quaisquer documentos, ou apresentação em desconformidade com o edital, implicará
na inabilitação do licitante.

A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo
próprio licitante ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal
presente à sessão.

5.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição.

5.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro
empresa ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, caso
apresente alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a
devida regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa.
5.9.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação.

5.7.

5.8.

6. PROPOSTA - ENVELOPE N° 2
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6.1. O envelope n° 2, contendo a proposta, deverá ser entregue no local indicado no
preâmbulo deste edital, devidamente fechado, constando da face os seguintes dizeres:

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PLANALTO
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 002/2024

ENVELOPE N° 2 - PROPOSTA DE SERVIÇOS
PROPONENTE;

6.2. A proposta de serviços deverá estar contida no Envelope n° 2, devidamente
assinada pelo proponente ou seu representante legal, em papel timbrado, redigida em
idioma nacional de forma clara, sem emendas, não podendo conter erros rasuras ou

entrelinhas, sob pena de desclassificação, em que constará:
^ 6.2.1. Especificação clara e detalhada dos serviços ofertados, valores,

quantidades, e prazos, com indicação do número deste edital. Deverá ser elaborada

considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos, discriminando-se

minuciosamente o objeto cotado, observando-se o quantitativo de cotação de
quantidade e o preço máximo unitário e total, validade da proposta mínima de 60
(sessenta) dias, conforme descrito no Anexo II.

6.2.2. O quantitativo e os valores estipulados na proposta deverão ser exatamente
idênticos ao objeto descrito no item 2.1, não podendo haver supressão de serviços
relacionados, nem aumento e diminuição do quantitativo.

7. PROCEDIMENTO

7.1. O presente credenciamento é composto de 03 (três) Fases explicitadas
7.I.I. 1^ Fase: Recebimento da Documentação da Habilitação e Proposta;
7.1.2. 2^ Fase: Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta;
7.1.3. ^ Fase: Demais formalidades legais pertinentes a Lei Federal n° 14.133/2021 e
alterações.

a seguir:

7.2. A 1® Fase - Recebimento da Documentação da Habilitação (Envelope 01) e
Proposta (Envelope 02): Será de responsabilidade da Comissão Permanente de

Licitação a abertura dos envelopes e conferência da documentação e proposta.

7.3. A 2^ Fase - Análise Técnica da Documentação da Habilitação e Proposta: Será de
responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação a análise da documentação e
proposta, deferindo ou indeferindo o Credenciamento dos interessados, de acordo
as exigências legais, e emitindo parecer definitivo para publicação do deferimento c .
indeferimento o credenciamento dos interessados, de acordo com as exigências legais,
e emitindo parecer definitivo para divulgação no prazo de 03 (três) dias úteis.

7.4. A 3^ Fase - Demais formalidades legais pertinentes a Lei n° 14.133/2021 e

alterações: Com o parecer definitivo da Comissão Permanente de Licitação será
desencadeado demais procedimentos legais até a efetivação do Termo de Adesão
Credenciamento.

com

ou

ao

8. PRAZOS
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8.1. O período de vigência do credenciamento será de 12 (doze) meses, a partir da
homologação do resultado do Termo de Adesão ao Credenciamento, com

especificações no item 1.5 deste edital.

9. DOS VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
9.1. Serão utilizados recursos livres e a despesa da presente Licitação ocorrerá à conta
das seguintes dotações:

DOTAÇÕES

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso
00060 01.102.04.122.0402.2012 3.3.90.39.00.00.00000

00300 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00580 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00940 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01200 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01790 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02090 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02520 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02970 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03250 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03310 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03510 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

9.2. O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a importância
financeira correspondente ao número de serviços realizados e devidamente
comprovados por relatórios de acordo com o período estabelecido.

9.3. Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão de crédito em
favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a
devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.

9.4. Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações
próprias que forem aprovadas para os mesmos.

10. DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
10.1. A Contratante pagará, mensalmente, ao prestador de serviços pelos serviços
efetivamente prestados, conforme item 9 deste Edital.
10.2. O preço estipulado neste Termo de Adesão ao Credenciamento será pago da
seguinte forma:
10.2.1. Para efeito de faturamento:

O faturamento será realizado mensalmente conforme a quantidade de serviços
realizados e devidamente requisitados pela Secretaria de Administração.

Apresentar nota fiscal com a descrição completa dos procedimentos e
quantitativos realizados no período;

a)

b)

8
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10.2.2. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, e em até 30 (trinta) dias após a

apresentação da respectiva nota fiscal.
10.2.3. A nota fiscal deverá ser apresentada pela Contratada junto a Secretaria de
Administração até o 5° (quinto) dia útil subsequente o mês de execução dos serviços.
10.2.4. O CONTRATADO responsabilizar-se-á por quaisquer ônus decorrentes de

omissões ou erros na elaboração do faturamento, que redundem em aumento das
despesas ou perda de descontos;

11. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
11.1. O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que

houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a

empresa credenciada deverá, sempre que solicitada, prestar os serviços,

independentemente da quantidade de serviços solicitado;

11.2. As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias solicitantes, quando

houver necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;

11.3. Os serviços de lavagem consistirão na limpeza interna e externa dos veículos. Na

externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus, utilizando

sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto que a interna incluirá o

serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes, higienização

das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do teto), bem

como a limpeza dos vidros, total, higienização de bancos, assoalho, teto e forros.

11.4. Os veículos pesados deverão ser lavados em local apropriado que suporte o peso

dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima de 3.500 kg.

11.5. A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços,

bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer

rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela

Secretaria solicitante deste Município de Planalto.

11.6. O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas corridas para

lavagem, contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de

Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização
do Termo de Adesão ao Credenciamento.

11.7. A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 02 (duas)

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso de

execução dos serviços;

11.8. Os veículos serão conduzidos á sede da empresa, por motoristas autorizados

pelo CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço e/ou requisição constando

o tipo de lavagem a ser realizada.

11.9. A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida

pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos
serviços.

11.10. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo

Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo

1
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demandar quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Termo de
Adesão ao Credenciamento possa pleitear qualquer custo.

11.11. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente Termo

de Adesão ao Credenciamento, além das despesas decorrentes de mão de obra,

materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer

danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de

quaisquer naturezas do presente Termo de Adesão ao Credenciamento.

11.12. A empresa contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários à realização dos serviços.

11.13. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços,

equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;

11.14. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos

equipamentos de Proteção Individual - EPl e de Proteção Coletiva - EPC, aos

funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;

11.15. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pelas Secretárias Contratantes, que determinará os

dias, o tipo de serviço e os locais onde serão realizados os serviços, expedindo a

respectiva Ordem de Serviço;

11.16. A contratada deverá manter durante toda a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.17. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Termo de Adesão ao Credenciamento, documentos que comprovem estar cumprindo a

legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

11.18. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciament o quando houver:

Pedido formalizado pelo credenciado;

Perda das condições de habilitação do credenciado;

Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento pelo
contratado; e

Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.

11.19. O pedido de descredenciamento de que trata o item 7.28.1, não desincumbirá o

credenciado do cumprimento de eventuais Termos de Adesão ao Credenciamento

assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

11.20. Nas hipóteses previstas nos Itens 7.28.2 e 7.28.3, além do descredenciamento,

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

3
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11.21. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão
contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

11.22. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o Termo de Adesão ao

Credenciamento em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

11.23. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas)

recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-

se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes,

independente de culpa, não transferindo a terceiros.

12. DAS OBRIGAÇÕES
12.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
12.1.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão ao
Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

12.1.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

12.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis, na forma prevista no Art. 117 ° da Lei n° 14.133/2021;

12.1.4 Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a responsabilidade
do fiscal designado para acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento e

as ocorrências deverão ser registradas em relatórios anexados ao processo de
credenciamento;

12.1.5. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

12.1.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
Termo de Adesão ao Credenciamento;
12.1.7 Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;

12.1.8. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;
12.1.9. Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

12.1.10. Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento
que não atenda as exigências do serviço;

11
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12.1.11. Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas
condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.1.12. Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,
supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e Higiene do
Trabalho;

12.1.13. Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços que
estão sendo prestados;

12.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.2.1. São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:

12.2.2. Realizar a execução do serviço de acordo com as especificações e condições
constantes no termo e no prazo determinado;

12.2.3. Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,
condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência.

12.2.4. Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.2.5. Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;

12.2.6. Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de
Adesão ao Credenciamento;

12.2.7. Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;
12.2.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e

morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos
ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a terceiros;
12.2.9. Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto contratado,
permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer tempo e lugar, a
todos os atos relacionados direta e indiretamente ao contratado, quando no
desempenho das atividades de acompanhamento e controle;
12.2.10. Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
12.2.11. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da
obrigação constante do item anterior;

12.2.12. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;
12.2.13. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

12.2.14. Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários e
benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;
12.2.15. Não permitir a utilização do trabalho do menor;
12.2.16. Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
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qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal os comprovantes de
regularidade fiscal, social e trabalhista;
12.2.17. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada;
12.2.18. Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de
vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;
12.2,19. Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da
requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,
mediante emprego da técnica e ferramental adequados.
12.2.20. Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que
lhes forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado, mas que seja
necessário para a perfeita execução dos serviços.

* 12.2.21. A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou
refazer, prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou

em parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os serviços
executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados
pelo Município, decorrente de culpa da contratada, inclusive por emprego de mão de
obra, acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato
possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer titulo,
mesmo nas aquisições e serviços recebidos por esse Município, mas cujas
irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia.
12.2.22. Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

12.2.23. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela,
seus empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este
município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados com
vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo depois do
vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento.

* 12.2.24. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos coletivos e

máquinas) recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos,
obrigando-se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou
acidentes, independente de culpa, não transferindo a terceiros.

12.2.25. Somente utilizar equipamentos em plenas condições de
serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de itens
recondicionados ou não calibrados em seus serviços, obedecendo a idade mínima de
fabricação especificada no objeto.
12.2.26. Empregar pessoal devidamente qualificado.

uso nos seus

13. DA ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

13.1. Após a HOMOLOGAÇÃO do processo de credenciamento
convocada para assinar o Termo de Adesão ao Credenciamento em até 5 (cinco) dias
úteis sob pena de decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas
no artigo 90 da Lei n° 14.133/2021.

a empresa sera

14. DO CRITÉRIO DE REAJUSTES

13
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14.1. Para os Termos de Adesão ao Credenciamento oriundos deste Edital, deverão

ser aplicadas as disposições do art. 124 e seguintes da Lei n°. 14.133, de 2021.
14.2. Caso haja prorrogação da ata de registro de preços, a periodicidade de reajuste
do valor do Termo de Adesão ao Credenciamento será anual, conforme disposto na Lei
Federal n.° “10.192, de 2001, utilizando-se o Índice Geral de Preços do Mercado -
IGPM.

14.2.1. A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.
14.2.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art.

136 da Lei Federal n° 14.l33.de 2021.

14.2.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir do último reajuste.

14.2.4. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos á data
da sua assinatura.

14.2.5. A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por
procedimento próprio.

14.3, Somente poderá ocorrer a revisão dos valores nos casos enquadrados no
disposto no Artigo 124, II, “d”, da Lei n°. 14.133, de 2021, sendo que os valores que
decorrerem de inflação ou álea econômica normal, com encargos previsíveis e
suportáveis, assim como acontecimentos que não interfiram no equilíbrio econômico-
financeiro, não serão considerados.

14.4. Os pedidos de revisão de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de
Protocolo da Prefeitura Municipal, e, nos termos do art. 131, parágrafo único, da Lei n®.
14.133, de 2021, devem ser formulados durante a vigência do Termo de Adesão ao
Credenciamento e antes de eventual prorrogação.
14.5. Somente serão analisados os pedidos de revisão de valores que contenham
todos os documentos comprobatóhos para a referida recomposição, conforme disposto
no Artigo 124, II, “d" da Lei n". 14.133, de 2021.

14.6. Os valores devidos somente serão repassados após a assinatura, devolução do
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento, salvo nos

casos em que a alteração se dê por simples apostilamento.

15. DOS RECURSOS

15.1. Aos proponentes é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos
do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, o qual será recebido e processado conforme segue:
15.1.1. Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de
lavratura da ata, em face de:

15.1.1.1. Ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de
inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento;
15.1.1.2. Julgamento das propostas;
15.1.1.3. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante;
15.1.1.4. Anulação ou revogação da licitação;
15.1.1.5. Extinção do Termo de Adesão ao Credenciamento, quando determinada por
ato unilateral e escrito da Administração;
15.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

5
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15.2. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do
inciso I do caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, serão observadas as seguintes
disposições:

15.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso 1 do
caput do Art. 165° da Lei n° 14.133/2021, será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de
fases prevista no § 1° do Art. 17° da Lei n° 14.133/2021, da ata de julgamento;
15.2.2. A apreciação dar-se-á em fase única.
15.3. O recurso de que trata o inciso I do caput do Art. 165°, da Lei n° 14.133/2021,
será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que,
se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

15.4. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de
aproveitamento.

15.5. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá

início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.
15.6. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de
seus interesses.

15.7. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do Art. 156° da

Lei n° 14.133/2021, caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
da intimação.

15.8. O recurso de que trata o caput do Art. 166° da Lei n° 14.133/2021, será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

15.9. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do Art. 156° da Lei n°

14.133/2021, caberá apenas pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
15.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
16.1. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, no
Departamento de Licitações, na Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, em

Planalto - PR, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 2
(dois) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no Art. 164° da Lei n° 14.133/2021.

16.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a
abertura dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse
edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
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16.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
16.4. A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases
subsequentes.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Esclarecimentos relativos ao presente Credenciamento e às condições para
atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente
serão prestados quando solicitados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação, na Praça São Francisco de Assis, 1583. centro, no Município de Planalto,
estado do Paraná;

17.2. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos

^ membros da Comissão Permanente de Licitação;
17.3. A entidade promotora do Credenciamento se reserva o direito de revogar ou
anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba a (às) proponente (s) o
direito de qualquer reclamação ou indenização;
17.4. A entidade promotora do Credenciamento poderá realizar diligências durante o
processo de Classificação, para que técnicos competentes elaborem pareceres
necessários à fundamentação da decisão.

18. ANEXOS DO EDITAL

18.1. Fazem parte integrante do presente edital os seguintes anexos:
18.1.1. Anexo I - Minuta do Termo de Adesão ao Credenciamento de Prestação de
Serviços;
18.1.2. Anexo II - Proposta de Preços com tabela de descrição e valores de referência;
18.1.3. Anexo III - Modelo Solicitação de Credenciamento;
18.1.4. Anexo IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e Cumprimento do disposto no
Inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal e de Comprometimento;
18.1.5. Anexo V- Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;

18.1.6. Anexo VI - Modelo de Declaração Cumprimento no § 4°, do Art. 14° da Lei n°
14.133/2021;
18.1.7. Anexo VII - Termo de Referência.

Planalto - PR, 04 de Abril de 2024.

Lu, i e- )

LUIZ CARLOS^^NÍ
Prefeito Municipal

j)
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ANEXO I - MINUTA DE TERMO DE ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°

CREDENCIAMENTO N° 002/2024

/2024

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE PLANALTO - PR, inscrito no CNPJ/MF sob n°.

76.460.526/0001-16 com sede na Praça São Francisco de Assis N° 1583, com sede na
Praça São Francisco de Assis N° 1583 - CEP: 85.750-000, neste ato devidamente

representado pelo Prefeito, Senhor LUIZ CARLOS BONI. brasileiro, casado, residente e
domiciliado neste Município de Planalto, Estado do Paraná, portador da Cédula de
Identidade RG n° 3.895.670-1e do CPF/MF sob n° 747.491.029-20.

CONTRATADA: Inscrita no CNPJ sob n®.
com sede na cidade +

de
1 neste ato representado por seu representante legal

portador do RG n°.
residente e domiciliado na cidade de ....

Sr
e do CPF

n®

CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO DE ADESÃO

PARÃGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente Termo de Adesão ao Credenciamento é

a prestação de serviços de lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste
Município de Planalto conforme necessidade da secretaria solicitante, de acordo
especificações e quantidades abaixo;

com as

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
01 Lavagem externa e limpeza interna 500

CARRO DE PASSEIO.
UN R$ 38,00 R$ 19.000,00

02 Lavagem externa e limpeza interna VAN. 250 UN R$ 68,00 R$ 17.000,00
03 Lavagem externa e limpeza interna

MICRO ÔNIBUS.
200 UN R$ 83,00 R$ 16.600,00

04 Lavagem externa e limpeza interna 150
ÔNIBUS.

UN R$ 110,00 R$ 16.500,00

05 Lavagem externa e limpeza
CAMINHÃO CAÇAMBA.

interna 150 UN R$ 140,00 R$21.000,00

06 Lavagem externa e limpeza
MÁQUINAS PESADAS.

interna 100 UN R$ 180,00 R$ 18.000,00

TOTAL: R$ 108.100,00

3.17
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PARÁGRAFO SEGUNDO - As quantidades especificadas são estimadas, ou seja, no
término do Termo de Adesão ao Credenciamento, o remanescente será

automaticamente suprimido, ficando a Contratante desobrigada da utilização total
do serviço contratado, e consequentemente de seu pagamento.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PROCESSO DE CREDENCIAMENTO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes acima identificadas têm, entre si. justas e acertadas o
presente Termo de Adesão ao credenciamento de empresa especializada na prestação
de serviços de lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste Município de
Planalto, pelas condições do Edital de Credenciamento N° 002/2024,

a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

seus anexos e

pelas cláusulas

responsabilidades das partes.

^ CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
contados da assinatura do Termo de Adesão ao Credenciamento, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

PARAGRAFO SEGUNDO - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
PARAGRAFO PRIMEIRO - O Município de Planalto solicitará os serviços de forma

parcelada, sempre que houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a
ser solicitada. Assim a empresa Contratada deverá, sempre que solicitada, prestar os

serviços, independentemente da quantidade de serviços solicitado;

PARAGRAFO SEGUNDO - As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias
solicitantes, quando houver necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;
PARAGRAFO TERCEIRO - Os serviços de lavagem consistirão na limpeza interna e

externa dos veículos. Na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques,
rodas e pneus, utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto
que a interna incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos
carpetes, higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e
tecidos do teto), bem como a limpeza dos vidros, total, higienização de bancos,
assoalho, teto e forros.

PARAGRAFO QUARTO - Os veículos pesados deverão ser lavados em local

apropriado que suporte o peso dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima
de 3.500 kg.
PARAGRAFO QUINTO - A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita
execução dos serviços, bem como a substituir ou complementar serviços

desacordo, devendo obedecer rigorosamente as determinações descritas na ordem de
serviços, emitida pela Secretaria solicitante deste Município de Planalto.

PARAGRAFO SEXTO - O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas
corridas para lavagem, contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva

em
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Ordem de Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela

fiscalização do Termo de Adesão ao Credenciamento.
PARAGRAFO SÉTIMO - A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo

máximo de 02 (duas) horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa

implicar no atraso de execução dos serviços;
PARAGRAFO OITAVO - Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por

motoristas autorizados pelo CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço

e/ou requisição constando o tipo de lavagem a ser realizada.
PARAGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou

requisição emitida pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para

execução dos serviços.

_ PARAGRAFO DÉCIMO - As quantidades acima representam apenas estimativas

efetuadas pelo Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas

quantidades, podendo demandar quantidades menores, sem que a licitante vencedora

detentora do Termo de Adesão ao Credenciamento possa pleitear qualquer custo.

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A CONTRATADA se responsabilizará por todas

as despesas relativas ao pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes

sobre o presente Termo de Adesão ao Credenciamento, além das despesas

decorrentes de mão de obra, materiais e equipamentos correrão pôr conta da

Contratada, bem como quaisquer danos causados a terceiros, correndo ainda por sua

conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do presente Termo de Adesão
ao Credenciamento.

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A empresa contratada, além da mão de obra,

também será responsável pelo fornecimento de todos os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários à realização dos serviços.

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A empresa Contratada se obriga a empregar, na

prestação dos serviços, equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos
trabalhos;

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - Será de responsabilidade da empresa Contratada

0 fornecimento dos equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva -

EPC, aos funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob

a responsabilidade do funcionário devidamente designado pelas Secretárias

Contratantes, que determinará os dias, o tipo de serviço e os locais onde serão

realizados os serviços, expedindo a respectiva Ordem de Serviço;
PARAGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá manter durante toda a execução

do Termo de Adesão ao Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

PARAGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Caberá a Contratada apresentar sempre que

solicitado, durante a execução do Termo de Adesão ao Credenciamento, documentos
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que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações

assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
tributários, fiscais e comerciais.

PARAGRAFO DÉCIMO OITAVO - A empresa credenciada poderá solicitar o

descredenciamento quando houver:

a. Pedido formalizado pelo credenciado;

b. Perda das condições de habilitação do credenciado;

c. Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento

pelo contratado; e

d. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de

inidoneidade superveniente ao credenciamento.

PARAGRAFO DÉCIMO NONO - O pedido de descredenciamento de que trata o item

7.28.1, não desincumbirá o credenciado do cumprimento de eventuais Termos de

Adesão ao Credenciamento s assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

PARAGRAFO VIGÉSIMO - Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3, além do

descredenciamento, deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma
estabelecida na legislação.

PARAGRAFO VIGÉSIMO PRIMEIRO - Se houver a efetiva prestação de serviços ou o
fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no

sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

PARAGRAFO VIGÉSIMO SEGUNDO - Somente por motivo de economicidade,

segurança nacional ou no interesse da administração, devidamente justificado, em

qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante

rescindido o Termo de Adesão ao Credenciamento em execução com empresa ou

profissional que estiver irregular.
* PARAGRAFO VIGÉSIMO TERCEIRO

nao sera

Responsabilizar-se integralmente pelos
objetos (veículos, coletivos e máquinas) recebidos, incluindo todos os pertences,

acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total da perda em casos

de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de culpa, não transferindo a
terceiros.

CLAUSULA QUINTA - DOS VALORES

PARAGRAFO PRIMEIRO - Os valores estimados não implicarão em nenhuma previsão
de crédito em favor dos Contratados, que só fará jus aos valores correspondentes após a
devida comprovação dos serviços efetivamente prestados.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A contratação do item descrito na tabela 01 do objeto, perfaz
um valor total estimado de R$ 108.100,00 (Cento e oito mil e cem reais).

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A despesa da presente Licitação ocorrerá à conta das
seguintes dotações:
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DOTAÇÕES

Funcional programática Destinação de recursoConta da despesa

3.3.90.39.00.00.0000001.102.04.122.0402.201200060

00300 02.103.04.122.0402.2007 3.3.90.39.00.00.00000

00580 05.115.15.452.1501.1052 3.3.90.39.00.00.00000

00940 06.119.26.782.2601.2067 3.3.90.39.00.00.00000

01200 07.121.12.361.1201.2036 3.3.90.39.00.00.00000

01790 08.124.27.812.2701.2069 3.3.90.39.00.00.00000

02090 09.126.10.301.1001.2027 3.3.90.39.00.00.00000

02520 10.142.08.243.0801.2023 3.3.90.39.00.00.00000

02970 11.133.20.606.2001.1058 3.3.90.39.00.00.00000

03250 12.134.22.661.2201.2062 3.3.90.39.00.00.00000

03310 13.136.18.541.0801.1056 3.3.90.39.00.00.00000

03510 14.138.13.392.1301.2047 3.3.90.39.00.00.00000

PARÁGRAFO SEGUNDO - Em exercícios futuros, correspondentes à vigência do Termo
de Adesão ao Credenciamento, a despesa ocorrerá à conta de dotações orçamentárias
próprias para atendimento de despesas da mesma natureza.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado através de transferência

eletrônica, para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota

fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de trinta (30) dias após o recebimento do
objeto, com a apresentação da Nota Fiscal no Departamento de Compras.
PARÁGRAFO QUARTO - Deverá apresentar as certidões (FGTS, INSS, TFÍABALHISTA,
FEDEFÍAL, ESTADUAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento, além da cópia do
Termo Circunstanciado, conforme modelo anexo.

PARÁGRAFO QUINTO - Na falta de apresentação dos documentos indicados no
Parágrafo Terceiro, ou se irregulares, ficará o pagamento suspenso até o cumprimento da

* exigência.

PARÁGRAFO SEXTO - Os preços firmados entre os contratantes não serão passíveis
de reajuste.

PARAGRAFO SÉTIMO - O contratante pagará ao contratado pelos serviços prestados, a
importância financeira correspondente ao número de exames ou procedimentos
realizados e devidamente comprovados por relatórios, juntamente com a apresentação
das requisições e autorizações de acordo com o período estabelecido.

PARÁGRAFO OITAVO - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva do
CONTRATANTE, o valor devido será atualizado financeiramente, entre as datas do

vencimento e do efetivo pagamento, de acordo com a variação “pro rata tempore” do IGP-
M - índice Geral de Preços do Mercado.
PARAGRAFO NONO - Ao emitir a nota fiscal deverá a empresa enviar a mesma, no dia
da emissão e via e-mail (notafiscal@planalto.pr.qov.brl. Caso a contratada não receba

a confirmação do recebimento do documento fiscal, deverá entrar em contato com o

Departamento de Compras deste Município para evitar qualquer prejuízo às partes.
Contato: (46 3555 - 8100).
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTFRATADA assumirá integra! responsabilidade por danos
causados a CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução deste Termo de
Adesão ao Credenciamento inclusive acidentes, mortes, perdas e destruições parciais ou
totais, isentando a Contratante de todas as reclamações que possam surgir,
consequentemente, a este Termo de Adesão ao Credenciamento, ainda que tais
reclamações sejam resultantes de atos de seus prepostos ou de qualquer pessoa física
ou jurídica na execução dos mesmos.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS
PARÁGRAFO PRIMEIRO Os preços inicialmente contratados são fixos e

irreajustáveis no prazo de um ano contados a partir da data limite para apresentação

_ das propostas.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Após o intervalo de um ano, os preços iniciais poderão ser

reajustados, mediante a aplicação do índice INPC (índices Nacional de Preços ao

Consumidor do IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reajuste será precedido de solicitação do contratado.

PARÁGRAFO QUARTO - A concessão do reajuste de preços dos Termos de Adesão

ao Credenciamento s deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade Demandante.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo

de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

PARÁGRAFO SEXTO - Quando o termo iniciai do interregno de 12 (doze) meses

coincidir com o primeiro dia do mês ou no caso de indisponibilid ade do índice de

reajuste pactuado, será aplicada a metodologia de recuo de mês e os reajustes

subsequentes ocorrerão nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida
no último período.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definltivo(s).

PARÁGRAFO OITAVO - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

PARÁGRAFO NONO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

PARAGRAFO DÉCIMO - O reajuste poderá ser realizado por termo aditivo.

CLÁUSULA NONA - SUBCONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem direitos de a CONTRATANTE receber o objeto
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deste Termo de Adesão ao Credenciamento nas condições avençadas e da
CONTRATADA perceber o vaior ajustado na forma e prazo convencionados.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus
serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão ao
Credenciamento, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência;

b) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar
seus serviços de acordo com as determinações do Termo de Adesão ao
Credenciamento, do Edita! e seus Anexos, especialmente do Termo de
Referência;

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor
especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas,
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis, na forma prevista noArt. 117°da Lei n° 14.133/2021;

e) Acompanhar a execução dos serviços credenciados por meio de auditorias,
comunicações escritas, visitas e outras atividades correlatas, sob a

responsabilidade do fiscal designado para acompanhamento do Termo de
Adesão ao Credenciamento e as ocorrências deverão ser registradas em
relatórios anexados ao processo de credenciamento;

f) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no
curso da execução dos serviços, fixando-lhe prazo para correção de tais
irregularidades;

g) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do
Termo de Adesão ao Credenciamento;

h) Zelar para que durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento

sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações assumidas pela

Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital;
i) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao

cumprimento dos prazos, pela contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados, bem como a expedição de autorização de serviço;

j) Compete a contratante o recebimento, conferência e atestado das notas fiscais

emitidas pela contratada;

k) Solicitar a substituição imediata de qualquer material, produto ou equipamento
que não atenda as exigências do serviço;

I) Fiscalizar as instalações da contratada, verificando se persistem as mesmas
condições técnicas básicas comprovadas na ocasião da assinatura do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

m) Solicitar à empresa nos prazos previstos, a documentação referente a seu
pessoal, observado as especificações constantes no termo de referência,
supervisionando rotineiramente a observância das normas de Segurança e
Higiene do Trabalho;

n) Providenciar as inspeções da execução dos serviços, com vistas ao
cumprimento dos prazos pela Contratada, fiscalização da qualidade dos serviços
que estão sendo prestados;
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA;
a) São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da contratada:
b) Realizar o trabalho de acordo com as especificações e condições constantes no

termo e no prazo determinado;

c) Zelar pela padronização e qualidade dos serviços a serem fornecidos,
condizentes com as necessidades descritas no presente Termo de Referência,

d) Arcar com os custos inerentes a execução dos serviços objeto do Termo de
Adesão ao Credenciamento;

e) Não transferir a outrem o objeto do Termo de Adesão ao Credenciamento;
f) Dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados no Termo de

Adesão ao Credenciamento;

g) Manter sempre a qualidade na prestação do serviço executado;

h) Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e
morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Município ou a
terceiros;

i) Assegurar ao Município as condições necessárias ao acompanhamento, a
supervisão, ao controle, a fiscalização e auditoria da execução do objeto
contratado, permitindo o livre acesso dos servidores do Município, a qualquer
tempo e lugar, a todos os atos relacionados direta e indiretamente ao

contratado, quando no desempenho das atividades de acompanhamento e
controle;

j) Utilizar empregados habilitados com conhecimento dos serviços a serem

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor;
k) Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da

obrigação constante do item anterior;

I) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja
inadimplência não transfere responsabilidade ao Município de Planalto;

m) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da
contratante;

n) Fornecer sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do
cumprimento das obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS, guia do recolhimento do INSS, e do pagamento dos salários
e benefícios dos empregados colocados à disposição da Contratante;

o) Não permitir a utilização do trabalho do menor;
p) Manter durante toda a vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento o, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no edital, apresentando com a fatura mensal
os comprovantes de regularidade fiscal, social e trabalhista;

q) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada;

r) Executar os serviços conforme proposto pela Contratante durante o prazo de

vigência do Termo de Adesão ao Credenciamento respeitando suas Cláusulas;
s) Toda prestação de serviços ocorrerá somente após a emissão da
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requisição/ordem de serviços, realizando tais serviços com pessoal qualificado,
mediante emprego da técnica e ferrameníal adequados,

t) Executar fielmente e dentro das melhores normas técnicas, os serviços que lhes
forem confiados, conforme Termo de Adesão ao Credenciamento e ordem de

serviços, bem como executar o que não for explicitamente mencionado, mas que
seja necessário para a perfeita execução dos serviços,

u) A contratada deverá reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer,
prioritariamente e exclusivamente por conta e risco da contratada, no total ou em

parte, por um prazo não maior que o original as peças substituídos ou os
serviços executados, com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas,
imperfeições ou recusados pelo Município, decorrente de culpa da contratada,
inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de
qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer
cobrança adicional, a qualquer titulo, mesmo nas aquisições e serviços
recebidos por esse Município, mas cujas irregularidades venham a surgir
quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia,

v) Fornecer todo o material e documentação técnica necessária para a perfeita
administração e acompanhamento do Termo de Adesão ao Credenciamento,

w) Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por ela, seus
empregados, representantes, ou prepostos direto e indiretamente, a este

município, ou a livre iniciativa, inclusive aos decorrentes de serviços prestados
com vícios ou defeitos, durante os prazos de validade das garantias, mesmo
depois do vencimento do Termo de Adesão ao Credenciamento,

x) Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos, incluindo todos

os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se a reparação total
da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes, independente de
culpa, não transferindo a terceiros,

y) Somente utilizar equipamentos revisados e em plenas condições de uso nos
seus serviços, não podendo a contratada valer-se, em nenhuma hipótese, de
itens recondicionados ou não calibrados em seus serviços, obedecendo a idade
mínima de fabricação especificada no objeto,

z) Empregar pessoal devidamente qualificado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

PARÁGRAFO ÚNICO - As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.°

13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e
respeitar o dever de proteção de Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que
diz respeito ao adequado Tratamento de tais dados, devendo ainda, se comprometer a
cumprir todas as condições e obrigações dispostas na referida LGPD e demais leis
aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°

14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa á inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento;
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b) Der causa à inexecução parcial do Termo de Adesão ao Credenciamento que
cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos
ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do Termo de Adesão ao Credenciamento;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

do Termo de Adesão ao Credenciamento;

f) Praticar ato fraudulento na execução do Termo de Adesão ao Credenciamento;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações
acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do Termo de

Adesão ao Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b", “c” e “d” do subitem acima deste Termo de Adesão ao

Credenciamento, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste Termo
de Adesão ao Credenciamento, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°. da Lei n°

^ 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO TERCEIRO - Serão aplicadas ao contratado que incorrer, as seguintes
multas:

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Termo de Adesão

ao Credenciamento, no caso de inexecução total do objeto e demais
transgressões previstas no subitem 12.1.

c) A aplicação das sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

d) Todas as sanções previstas neste Termo de Adesão ao Credenciamento

poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da Lei
14.133, de 2021).

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n°
14.133, de 2021).

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver,
ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

n'
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PARÁGRAFO QUARTO - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a

multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO QUINTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado,
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n°
14.133, de 2021.

PARÁGRAFO SEXTO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°,
da Lei n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n°
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e Termo de Adesão ao
Credenciamento da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

PARÁGRAFO OITAVO - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Adesão ao

Credenciamento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou á empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021).
PARÁGRAFO NONO - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados

relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°
14.133, de 2021).
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As sanções de impedimento de licitar e contratar
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os débitos do contratado para com a

Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo Termo de Adesão ao
Credenciamento ou de outros Termos de Adesão ao Credenciamento administrativos

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022, ou outra que vier a substituí-la.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Termo de Adesão ao Credenciamento se extingue

quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas
ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser extinto
antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o Termo de
Adesão ao Credenciamento não mais lhe oferece vantagem.
PARÁGRAFO TERCEIRO - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de

aniversário do Termo de Adesão ao Credenciamento, desde que haja a notificação do
contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso a notificação da não-continuidade do Termo de
Adesão ao Credenciamento de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

PARÁGRAFO QUINTO - O Termo de Adesão ao Credenciamento pode ser extinto
antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
PARÁGRAFO SEXTO - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de
concluir o Termo de Adesão ao Credenciamento.

PARÁGRAFO OITAVO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
PARÁGRAFO NONO - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

PARÁGRAFO DÉCIMO - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou
^ parcialmente cumpridos;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda
devidos;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Indenizações e multas.
PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A extinção do Termo de Adesão ao
Credenciamento não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições
expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de

11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICIDADE
PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento
no Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da
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Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica assegurado ao Município de Planalto - PR o direito de
revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de nulidade de algum ato do procedimento
somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele dependam.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando da declaração de nulidade de algum ato do
procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os atos a que ela se
estende.

PARÁGRAFO QUARTO - A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação
de indenizar pela Administração.

PARÁGRAFO QUINTO - A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente,
impedindo os efeitos jurídicos que o Termo de Adesão ao Credenciamento,

ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar

prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados.

PARÁGRAFO SÉTIMO - A revogação ou anulação será precedida de procedimento
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante
parecer escrito e devidamente fundamentado.

PARÁGRAFO OITAVO - A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é
o Prefeito Municipal de Planalto - Pr.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade
Administrativa (Lei Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus

regulamentos, se comprometem que para a execução deste Termo de Adesão ao
Credenciamento nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a
quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto
por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Termo de Adesão
ao Credenciamento, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de
Adesão, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores
ajam da mesma forma

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - O Termo de Adesão ao Credenciamento ou instrumento

equivalente oriundo desta contratação terão como responsáveis:
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a) GESTOR DO TERMO DE ADESÃO: Carla Fatima Mombach Sturm.

b) FISCAL DO TERMO DE ADESÃO; Amauri Machado de Mello.

PARÁGRAFO SEGUNDO Compete ao Gestor do Termo de Adesão ao
Credenciamento acima identificado exercer a administração do Termo de Adesão, com
atribuições voltadas para o controle das questões documentais da contratação, quais
sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados conforme as respectivas
dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do Termo de, verificar a
necessidade e possibilidade da renovação/prorrogação, bem como estudar a
viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos
respectivos termos aditivos, etc.
PARÁGRAFO TERCEIRO Compete ao Fiscal do Termo de Adesão ao

Credenciamento acima identificado exercer a verificação concreta do objeto, devendo o
servidor designado verificar a qualidade e procedência da prestação do objeto
respectivo, encaminhar informações ao gestor do Termo de Adesão, atestar
documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada, dirimir as

dúvidas que surgirem no curso da execução do Termo de Adesão ao Credenciamento,
etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do Termo de Adesão ao Credenciamento anotará

em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do Termo de
Adesão indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente

envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS
PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo
as disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente Termo de Adesão ao Credenciamento se aplicam
as seguintes disposições gerais:

a) Em ocorrendo a rescisão do presente Termo de Adesão ao Credenciamento, em

razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficará impedida
de participar de novos contratos/ Termos de Adesão com o CONTRATANTE,

bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 156 da Lei 14.133/2021.

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo
cumprimento de todas as obrigações decorrentes da execução deste Termo de
Adesão ao Credenciamento, sejam de natureza trabalhista, previdenciáha.
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comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de
prejuízos causados a terceiros,

c) O presente Termo de Adesão ao Credenciamento será encaminhado através de
correio eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na
fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assinatura do
instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após
0 seu recebimento,

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item

antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após

o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior,

e) Será permitida a assinatura eletrônica do Termo de Adesão ao Credenciamento,

mediante uso da certificação digital ICP Brasil, caso o representante legai da
licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item anterior.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA SUCESSÃO E DO FORO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias
(impressas por sistema eletrônico de dados) de Igual teor e forma, na presença das
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de

Capanema, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste
referido foro.

Planalto - PR., .... de de 2024.

Contratante Contratada

Testemunhas:
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ANEXO II - TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA

Á Comissão de Licitações
Referente Edital de Credenciamento N® 002/2024

(RAZÃO SOCIAL - CNPJ - ENDEREÇO - TELEFONE)

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 Lavagem externa e limpeza interna
CARRO DE PASSEIO.

500 R$ 38,00UN R$ 19.000,00

02 Lavagem externa e limpeza interna VAN. 250 UN R$ 68,00 R$ 17.000,00
03 Lavagem externa e limpeza interna

MICRO ÔNIBUS.
200 UN R$ 83,00 R$ 16.600,00

04 Lavagem externa e limpeza interna 150
ÔNIBUS.

UN R$ 110,00 R$ 16.500,00

05 Lavagem externa e limpeza interna
CAMINHÃO CAÇAMBA.

150 UNR$ 140,00 R$21.000.00

06 Lavagem externa e limpeza
MÁQUINAS PESADAS.

interna 100 UN R$ 180,00 R$ 18.000,00

TOTAL: R$ 108.100,00

Declaramos que aceitamos a demanda conforme for contemplado e nos valores
apresentados acima, conforme edital de Credenciamento N° 002/2024.

(LOCAL E DATA)

NOME:

RG:

CARGO:

132
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ANEXO III - SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO
(Papel timbrado da empresa)
À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 002/2024

À Comissão Permanente de Licitação do Município Planalto.

A empresa,	
Inscrição Estadual n°

CNPJ n°	
neste ato representado por

e do RG n°portador (a) do CPF n°

^ . vem requerer o Credenciamento, objeto do
Credenciamento N° 002/2024, para atender a Secretaria Municipal de Administração,
apresentamos a documentação exigida no Edital a fim de submetê-la ao exame da
Comissão Permanente de Licitações.

Declaramos estar de acordo com os valores constantes da Tabela dos serviços
ofertados e do contido na Minuta de Termo de Adesão ao Credenciamento vinculado a
este Edital.

Informamos como segue, o endereço para atendimento aos serviços propostos
conta bancária para futuros pagamentos:

Endereço: Rua/n7Referência/Bairro/Complementos/CEP/Fone/Fax/Emai l

Conta bancária: Banco/Agência/Conta corrente.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Planalto,

e a

de de 2024.

(Assinatura do representante legal da empresa e carimbo com CNPJ)
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E CUMPRIMENTO DO DISPOSTO
NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE

COMPROMETIMENTO

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 002/2024

DECLAF^MOS, para fins de licitação, que a empresa

I - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de
governo, estando apta a contratar com o poder público;

II - Que para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição
Federal, não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o
inciso VI do Art. 68° da Lei n° 14.133/2021.

CNPJ

III - Comprometemo-nos a manter durante a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Local, data.

Nome e assinatura do representante legal da proponente
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ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro

Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou

EPP)

A Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 002/2024

RAZAO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO, FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O representante legal da empresa
^ na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório de credenciamento no Credenciamento N° 002/2024,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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ANEXO VI - DECLARAÇAO CUMPRIMENTO DO § 4°, DO ART. 14° DA LEI
14.133/2021

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 002/2024

(Razão Social da LICITANTE)

. sediada à , DECLARA, sob as penas da Lei,
para os fins requeridos no § 4°, do Art. 14*^ da Lei n° 14.133/2021, que não tem em seu
quadro societário e de empregados, servidores públicos da contratante exercendo
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, inclusive de membros de

Comissões ou servidores do Município de Planalto.

inscrita no CNPJ sob o n°

Local e Data.

Carimbo da Empresa e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII - TERMO DE REFERÊNCIA

À Comissão de Licitação

Referente: Edital de Credenciamento N° 002/2024

1. ÓRGÃO INTERESSADO:

Secretaria Municipal de Administração, Secretária Municipal de Indústria

Comércio e Turismo. Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de

Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, Secretaria Municipal de
Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de Saúde. Secretaria Municipal de
Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e Secretaria Municipal de Esportes.

2. OBJETO:

2.1. Credenciamento de empresa para prestação de serviços de lavagem/limpeza de
veículos que compõe a frota deste Município de Planalto, conforme especificações e
quantidades descritas abaixo, para atender a administração deste município e todas as

secretarias que fazem parte, por um período de 12 (doze) meses, conforme prazos e
demais obrigações e informações constantes neste instrumento. Conforme

especificações e quantidades estabelecidas no Termo.

1.1.

segue as

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA:

3.1. Marcelo Felipe Schmitt, Marlise Diefembach, Marli Salete Dickel de Lima. Willian
Fernando Kegler. Leonir Bianchi, Gilmar Luiz Scherer, Angela Regina Garcia Caneppa,
Lizandra Cristina Boni, Dione Junior Flelfer e Gilmar da Silva.

4. DA JUSTIFICATIVA / MOTIVAÇÃO:

4.1. Os serviços de lavagem e limpeza de veículos contribuem sobremaneira [
redução de custos relacionados a manutenção, aumentando a preservação desses
bens e retardando o desgaste de peças, acessórios, borrachas, mecanismos elétricos,
como vidros e retrovisores, carroceria e pintura, bem como, proporciona salubridade e

bem estar aos passageiros e motoristas que fazem uso desses veículos;

4.2. Justifica-se, também, a necessidade da contratação por não possuirmos em nosso

quadro funcional servidores e local adequado para realização de tais serviços;
4.3. Justifica-se o credenciamento para empresas com sede no município de Planalto
com base na Lei Municipal n° 2649/2022, que visa fomentar o desenvolvimento local,
contratação de mão de obra local, haja visto a retomada da economia que o município
está passando no pós pandemia, com necessidade de incentivar as empresas locais ao
desenvolvimento de suas atividades, além de ser muito custoso ao Município deslocar

o veículo para outras cidades para efetuar o serviço de lavagem;

4.4. Vale ressaltar que não foi encontrado alguns objetos na pesquisa de contratos de

outros municípios, embora, nenhum seja igual ou semelhante ao que pretendemos

para a
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licitar;

4.5. Utilizou-se para comparação de valor o contrato anterior de uma das empresas

credenciadas no Credenciamento anterior deste município, Contrato 278/2022 da

Inexigibilidade 035/2022 referente ao Chamamento Público 007/2022;
4.6. Conforme demonstrado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) é imprescindível o

credenciamento de empresa para prestação de serviços de lavagem/limpeza de

veículos que compõe a frota deste Município, das repartições públicas, para que além

da garantia de continuidade dos serviços prestados à população, tenhamos uma
melhora no atendimento.

4.7. Junto ao departamento de Planejamento e Supervisão, no qual optaram em lançar

pela mesma quantidade que foi lançado o Chamamento Público anterior deste

município, embora que, a quantidade atendeu-se as demandas e por este motivo serão

utilizadas novamente, sendo que, não serão adquiridos em sua totalidade, e sim de

forma parcelada respeitando a demanda das secretarias solicitantes;

4.8. O valor estimado foi apurado a partir da média dos valores apresentados,

elaborado com base em orçamento recebido de empresas especializadas. Contratos

similares de outros órgãos e Contrato anterior deste município;

4.9. Responsável pela conferência dos preços: Diego Vinícius Ruckhaber.

5. DOS OBJETOS:

ITEM OBJETO QTD UN VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL

01 Lavagem externa e limpeza interna
CARRO DE PASSEIO.

R$ 38,00 R$ 19.000,00500 UN

02 Lavagem externa e limpeza interna VAN. R$68,00 R$ 17.000,00250 UN

03 Lavagem externa e limpeza interna
MICRO ÔNIBUS.

R$ 83,00 R$ 16.600,00200 UN

04 Lavagem externa e limpeza interna
ÔNIBUS.

UN R$110,00 R$ 16.500,00150

05 Lavagem externa e limpeza interna

CAMINHÃO CAÇAMBA.
UN R$ 140,00 R$21.000,00150

06 Lavagem externa e limpeza interna
MÁQUINAS PESADAS.

UN R$ 180,00 R$ 18.000,00100

TOTAL: R$ 108.100,00

5.1. O total dos objetos estima-se em R$ 108.100,00 (Cento e oito mil e cem reais).

6. EXIGÊNCIAS COMUNS A TODOS OS OBJETOS;

6.1. Ambos os objetos a(s) empresa(s) credenciada(s) deveram realizar a lavagem
externa e a limpeza interna;
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6.2. A lavagem externa caracteriza-se pela lavagem da lataria, tapetes, vidros,
retrovisores, rodas, caixa de rodas e pneus;

6.3. A limpeza interna caracteriza-se pela limpeza e aspiração de bancos, carpetes

(inclusive do porta malas), limpeza de painel.

7. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
7.1. O Município de Planalto solicitará os serviços de forma parcelada, sempre que

houver necessidade, sendo que não há quantidade mínima a ser solicitada. Assim a

empresa Contratada deverá, sempre que solicitada, prestar os serviços,

independentemente da quantidade de serviços solicitado;

7.2. As requisições dos serviços serão feitas pelas secretarias solicitantes, quando

houver necessidade, com antecedência mínima de 01 (um) dias;

7.3. Os serviços de lavagem consistirão na limpeza interna e externa dos veículos.

Na externa deverá ser limpa toda a lataria, vidros, para-choques, rodas e pneus,

utilizando sabão neutro ou xampu específico para veículos, enquanto que a interna

incluirá o serviço de aspiração do assoalho e dos bancos, lavagem dos carpetes,

higienização das partes plásticas (painel de bordo, guarnições das portas e tecidos do

teto), bem como a limpeza dos vidros, total, higienização de bancos, assoalho, teto e
forros.

Os veículos pesados deverão ser lavados em local apropriado que suporte o

peso dos mesmos, onde contenha rampa que suporte acima de 3.500 kg.

A empresa vencedora responsabiliza-se pela perfeita execução dos serviços,

bem como a substituir ou complementar serviços em desacordo, devendo obedecer

rigorosamente as determinações descritas na ordem de serviços, emitida pela

Secretaria solicitante deste Município de Planalto.

O prazo para execução dos serviços é de 04 (quatro) horas corridas para

lavagem, contadas a partir da disponibilização do veículo e respectiva Ordem de

Serviço por parte da Contratante. Casos excepcionais serão avaliados pela fiscalização
do Termo de Adesão ao Credenciamento.

7.4.

7.5.

7.6.

7.7. A Contratada deverá comunicar a Contratante, no prazo máximo de 02 (duas)

horas de antecedência, a ocorrência de qualquer fato que possa implicar no atraso de

execução dos serviços;

Os veículos serão conduzidos à sede da empresa, por motoristas autorizados

pelo CONTRATANTE, juntamente com a Ordem de Serviço e/ou requisição constando

o tipo de lavagem a ser realizada.

A CONTRATADA deverá atestar na ordem de serviço e/ou requisição emitida

pelo CONTRATANTE o dia e hora do recebimento dos veículos para execução dos
serviços.

7.10. As quantidades acima representam apenas estimativas efetuadas pelo

Município, o qual não estará obrigado a consumir as referidas quantidades, podendo

demandar quantidades menores, sem que a licitante vencedora detentora do Termo de

7.8.

7.9.

li39
lyOO



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTÜ - PARANA

UMSt

MUNICÍPIO DE

PLANALTO
'

Adesão ao Credenciamento possa pleitear qualquer custo.

7.11. A CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas relativas ao

pagamento de seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais decorrentes, bem como imposto e taxas incidentes sobre o presente Termo

de Adesão ao Credenciamento, além das despesas decorrentes de mão de obra,

materiais e equipamentos correrão pôr conta da Contratada, bem como quaisquer

danos causados a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de

quaisquer naturezas do presente Termo de Adesão ao Credenciamento.

7.12. A empresa contratada, além da mão de obra, também será responsável pelo

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

necessários à realização dos serviços.

7.13. A empresa Contratada se obriga a empregar, na prestação dos serviços,

equipamentos em condições aceitáveis para a execução dos trabalhos;

7.14. Será de responsabilidade da empresa Contratada o fornecimento dos

equipamentos de Proteção Individual - EPI e de Proteção Coletiva - EPC, aos

funcionários que executarão os serviços, de acordo com a legislação vigente;

7.15. A fiscalização da prestação dos serviços ficará sob a responsabilidade do

funcionário devidamente designado pelas Secretárias Contratantes, que determinará os

dias, 0 tipo de serviço e os locais onde serão realizados os serviços, expedindo a

respectiva Ordem de Serviço;

7.16. A contratada deverá manter durante toda a execução do Termo de Adesão ao

Credenciamento, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.17. Caberá a Contratada apresentar sempre que solicitado, durante a execução do

Termo de Adesão ao Credenciamento, documentos que comprovem estar cumprindo a

^ legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.
7.18. A empresa credenciada poderá solicitar o descredenciamento quando houver:

Pedido formalizado pelo credenciado;

Perda das condições de habilitação do credenciado;
Descumprimento injustificado do Termo de Adesão ao Credenciamento pelo

contratado;

Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.

7.19. O pedido de descredenciamento de que trata o item 7.28.1, não desincumbirá o

credenciado do cumprimento de eventuais Termo de Adesão ao Credenciamento

assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.
7.20. Nas hipóteses previstas nos itens 7.28.2 e 7.28.3, além do descredenciamento

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação
7.21. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os
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pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão

contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação.

7.22. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da

administração, devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade contratante, não será rescindido o Termo de Adesão ao

Credenciamento em execução com empresa ou profissional que estiver irregular.

7.23. Responsabilizar-se integralmente pelos objetos (veículos, coletivos e máquinas)
recebidos, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-
se a reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios ou acidentes,

independente de culpa, não transferindo a terceiros.

8. DO RODÍZIO:

As empresas poderão se credenciar ao fornecimento de serviços, conforme

condições de habilitação do edital, sendo registrada em lista de credenciados, por

ordem cronológica, a qual deverá ser rigorosamente respeitada nas solicitações de

orçamento e sua devida aprovação, oferendo os serviços nos valores definidos neste
Termo de Referência.

8.2. A ordem cronológica seguirá a ordem de inscrição das empresas no
credenciamento.

As ordens de serviços devem ser emitidas conforme orçamento aprovado e

autorizado mediante emissão de nota de empenho, pela secretaria/unidade
responsável, respeitando o rodizio de credenciados em cada lote.

O rodízio deve respeitar a ordem de credenciamento, passando os orçamentos e

ordens de serviço, solicitadas e emitidas sempre para a primeira empresa habilitada e

credenciada seguinte ao último orçamento aprovado e autorizado;

Caso a empresa devidamente credenciada e contratada, por qualquer razão,

não aceitar a solicitação de serviços, deve a Secretaria de Administração, por

responsável designado, anotar a ocorrência no controle de rodízio.

Havendo 03 (três) negativas de atendimento a solicitação de serviços pela

empresa credenciada a Secretaria de Administração, deve apresentar relatório,

solicitando a rescisão do credenciamento, cabendo a notificação a empresa para
apresentação de contraditório e ampla defesa.

Quando não realizado o serviço pela empresa, por sua vez, inscrita no rodízio, a

Secretaria com a unidade/secretaria solicitante, deverá solicitar a próxima empresa

credenciada, conforme ordem cronológica, a elaboração da solicitação de serviços de
manutenção e assim sucessivamente.

Poderão se credenciar quaisquer empresas habilitadas para a prestação de

serviços, conforme edital, com sede no Município de Planalto, ficando o

credenciamento aberto para novas habilitações pelo período de 12 (doze) meses.

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias uteis após a emissão e
apresentação da referida nota fiscal.

8.10. A empresa credenciada que prestará o serviço não poderá terceirizar os

8.1.

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.
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serviços.

GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE ADESÃO:
O Termo de Adesão ao Credenciamento será acompanhado, controlado,

fiscalizado e avaliado pelo Secretário de Administração desta municipalidade, Amauri

Machado de Mello, que assumirá a função de fiscal do Termo de Adesão, nos termos
do Decreto 11.246/2022 e da Lei n°14.133/21.

A gestão do Termo de Adesão ao Credenciamento será realizada pela servidora

Carla Fatima Mombach Sturm, designada conforme Portaria n°106/2022.

9.

9.1.

9.2.

Planalto PR, 25 de Março de 2024.

Angela Regina Garcia Caneppa
Secretária Municipal de Saúde

Gilmar Luiz Scherer

Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários

Gilmar da Silva

Secretário Municipal de Esportes

Leonir Bianchi

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos

Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social

Amauri Machado de Mello

Secretário Municipal de Administração

Marlise Diefembach

Secretária Municipal de Indústria Comércio e Turismo

Marli Salete Dieckel de Lima

Secretária Municipal de Educação

Willian Fernando Kegler
Secretário Municipal de Agricultura

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal de Planalto
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05/04/2024, 07:35 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

UCITAÇÃO
AVISO DE CREDENCIAMENTO N” 002/2024

AVISO DE CREDENCIAMENTO N" 002/2024 -

município DE PLANALTO ~ PR

O Município de Planalto, Estado do Paraná, torna público, para

ciência dos interessados, que estão abertas a partir do dia 05/04/2024,

as inscrições para o processo de Credenciamento de empresas

especializadas visando a prestação de serviços de lavagem/limpez a

de veículos que conipòe a frota deste Município de Planalto para

prestação continuada e/ou fracionada do objeto conforme
necessidade da secretaria solicitante.

EDITAL DE REGULAMENTO e CADASTRAMENTO DE

FORNECEDORES: Todas as informações sobre a inscrição,
documentos, cadastramentos e requisitos para a realização do

credenciamento estão disponíveis no endereço eletrônico:
http://www.planalto.pr.gov.br/, no ícone Licitações (lateral direita).
Credenciamento n" 002/2024. A Sessão de abertura dos envelopes para
0 credenciamento acontecerá no dia 23/04/2024 às 09:00hs em sessão

pública na sala de licitações, sito Praça São Francisco de Assis, 1583,
centro.

Planalto - PR, 05 de Abril de 2024.

LUIZ CARLOS BONÍ

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:9198E0FF

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 05/04/2024. Ediçào 2996
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

ü00;?04

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/9198E0FF/03AFcWeA4yi_JW2MWRQUI4pTSOqr8SnCcaabKLYKxE56CoePd9fnyYjH2lhXbF7M... 1/1



08/04/2024, 08:44 Mural de Licitações Municipais

TCEPR
acc VÍTA» ÜC U 'Ate \X^ »AVM

Voltar

Detalhes processo iidtatório
Informações Gerais TV

Entidade Executora MUNICÍPIO DE PLANALTO

'2024

lidtação/dispensa/inexigibitidade' . 4

I

Modalidade’ Processo InexigibiMdade

Número edital/processo* 004/2024

Recursos provenientes de organismos Internacionais/multllaterais de crédlto~-~

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto* Credenciamento de empresas especializadas visando a prestação de serviços de

lavagem/limpeza de veículos que compõe a frota deste Município de Pianaito para

prestação continuada e/ou fracionada do objeto conforme necessidade da

1 secretaria solicitante.

Dotação Orçamentária* 02103D4122040220070300339039

Preço máximo/Referência de preço - , igg 00
R$*

Data Publicação Termo ratificação 04/04/2024

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas \

Há itens exclusivos para EPP/ME?

Há cota de participação para EPP/ME?

V

V

Percentual de participação: ; g qo

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

]Data Cancelamento

EdttM- ExcHiir

CPF: 6862669940 (LQgfiuJ)

U0C205
https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1/1



CANAL DE COMUNICAÇÃO
TCEPR
Tí aL^ai_!:KCC^^ASDQESTADODCí’A?A^^4

GESTÃO DE DEMANDAS

Criada em: 21/02/2024

Identificador da demanda: 289186

Administração Púbüca Municipal - Licitações e Contratos

Demandante Demandado

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA Entidade; TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ

Interlocutor: lANA ROBERTA SCHMID Grupo de Responsabilidade: Atendimento - CACS

^^escrição da Demanda

ôoa tarde. Estamos realizando o primeiro procedimento auxiliar de Chamamento Público/Credenciamento pela Lei
14.133/2021. No nosso sistema de gestão GOV BR, solicita um número de processo licitatório seguindo a sequência
normal dos processos. Porem ficamos em dúvida quanto ao mural de licitações do TCE, pois no mesmo não tem a opção
como modalidade Chamamento Público/Credenciamento. Solicitamos ao sistema de gestão, sendo nos respondido que
deve ser informado na sequência das inexigibilidades. Caso esteja correto este entendimento, devemos lançar no mural
de licitações do TCE o Chamamento Público/Credenciamento n® 01 como inexigibilidade n® 01? Ou vai ter uma nova
opção de Chamamento Público/Credenciamento nas modalidades do Mural?

Histórico da Demanda

21/02/2024- 16:09 - Formulada

21/02/2024 - 16:39 - Acolhida

21/02/2024 - 16:40 - Transferida

22/02/2024 - 16:10 - Concluída

TAREFA: Tarefa Principal

Criada em: 21/02/2024 -16:09 | Concluída em: 22/02/2024 -16:10

Prezada lana, boa tarde.

J^.nquanto o TCE/PR adequa seus sistemas para contemplar todas as alterações trazidas pela Lei 14133/21, a sugestão
presentada - cadastrar como inexigibilidade de licitação - se apresenta como uma alternativa possível. Isso porque

contratos que são firmados em decorrência do cadastramento terão como fundamento jurídico o art. 74 da Lei 14133/21,
que trata da inexigibilidade de licitação. Portanto, para evitar incorrer em falta pela ausência de publicação essa é uma
alternativa possível no momento.
Atenciosa mente.
Equipe de Atendimento CACS

os
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PLANALTO

AVISO OE CREOEKaAMEWO

PRCFEITUnA MUNICIPAL
PARANA

&LANALTQ MUNfCIPm DE PUNAITO - PR

0 MlinV.inIo dí! Pl.inalto, tstído do Pírana, torna pOhlifti, para <iAncia do<

intereisados. quaaitioabartasapar.ir dodiaOS/04/2024, as lnicr ;S«S[>ai'o o

processo iro Credetsdamonto do empresas especlaüsarias visando a prcstaçSo

de servl(os do lavatem/limpeia de veículos que compõe a frota deste

Munkiplo de Planalto para prestacio continuada e/ou fracionada do objeto

conforme necessidade da secretaria sohcltanie.

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICAEDITAL N" 033/2024

EDITAI DE REGULAMENTO e CADASTRAMENTO DE FORNECEDOncS: Torias as

lnformaçõe> sobre a inserção, documentos, cadastramentos e requisitos para a

realização do credenciamento estão tisporsiveís no endereço eletrõn-co:

hltp://iM«w.nlanaltn pr.gov.br/, no (cone Licitaçòas (lateral direita),

Credenuamemo n* 002/20iil. A Sessão de aberlur. dos enueOpes para o

crcdenclarnoncc acontecerã no dia 23/04/2024 ãs 09:00hs

na sala de licitpçSes, sito Praça São Trancisco de Assp, 1583, centro.

LUIZ CARLOS BONI, Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais;

sessão pública

Manaitc ●- PR, 05 de AdiI de 2024.
CONVOCA:

LUI2 CARLOS BONI

Prefeito Munifrual

- Todos os munícipes, para participarem da Audiência Pública para apresentação e
apreciação do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS),
que será realizada na seguinte data e local;

DATA: 29 de abril de 2024.

HORÁRIO: 08:30hs

LOCAL: Centro Cultural Professor Ernesto José Machado de Souza, sito a Praça

^ão Francisco de Assis, 1583, centro, neste município,

utras informações referentes à Audiência Pública poderão ser obtidas com a

Secretaria de Meio Ambiente, através do telefone (46) 3555 1551, pelo e-mail
meioambienle@pianalto.pr.gov.br. ou na sede do órgão, localizado na Praça São
Francisco de Assis, n° 1583, centro, nesta cidade.

MUNIC/PIO OE PUNALTO

AVISO DE UCITAÇAO
■PREGÍO PRESENCIAL" N> 008/2024

0 município de PUNALTO t.iz 5jb«' ws mleresudo: que

Federal 14.133 de 01 de Abri! de 2021, em s

FrarKisco de A»iç, n< 1533. Farã lealúar IkitaçSa ne Modalidade PREGÁO
PRESENCIAL $ob nf OOS/2024, ironforme deicrtiu a(>orvo

OBJETO; Aquisição de Cal e Cimento, |Mra utilização nos reparos realiz.ndoí
peiQ Município de Planalto - PR.

VALOR TOTAL; R5 M.362,50 (Mtcnla t

reais e cinquenta centavos).

DATA DA ABERTURA: 19 de abtd de 2024 as CS OO(nove) horas.

Maloriisinfoimaçdcs junto ao Departamento do Licitações em liortrio ds

eepedlente ou pelo e-mail: licilc.cac#;planalto pr.gov.br.

base na Lei

sede sito a Praça São

mil, trezentos c sessenta e duis

s./

LUIZ CARLOS SOM

Prefeitu Municipal

MUNICÍPIO DE PUNALTO

AVdSO DE UCITACÍO
■pREGiO ELETRÔNICO" N» 009/2024

Planalto - PR, 04 de abril de 2024.

0 MUNICÍPIO DE PIANALIO faz sabei aoi interessados que çom base na lui

Federal n< 14133 de 01 de Abril de 2021.

Fiancisuo de Assis, ne 1583, Iara realizar Licnação na Modalidade PREGÁO
flETRÔNiCÜ sob ne 009/2024, conforme deserdo abaivo:

OBJETO: Contratação de empresa|s| vtsando a aquisição de vekulos novos.

Zero km, jiiü,'riodclu mínimo 2023/2024, paia atendei as demandas da

Secretaria Municipal de Saúde e de Assistãncia Social deste mun-cioio de

Planalto PR. conforme a Resolução 1432/2023 SESA PR. Resoluçlo 1429/2023

SESA PR, Resolução 1108/2023 SESA PR, Emenda Individual do Ministério da

Economia sobre a ProposU N* 09032023-03371S e a Proposta do Ministério ira

Saúde N« 09272764000123004/2023.

VALOR TOTAL; RS 2 S78 496,04 (DoiS rnilhdes, quinhentos e seierità e ollü rnil,

quitrocentos e noventa e seis reais e qigtrc centavos)
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 22 de Abril de

2024, a partir das 09h00min.

FORMALIZAÇÃO OE CONSULTAS; O referido edital poderá
Selorde Licitações do Município de Planalto, através do Porta: de licitações Oo

Município de Planalto, alravís oe snlicilaçã
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